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Processos Originários Criminais 

TERMO DE ABERTURA 

Em~ de a6r1J de 2~, fica formado o 3-v 
volume dos presentes autos que se inicia à folha nº tf l/Ç · . 
Eu, {;l , Analista/Técnico Judiciário, lavrei o 
presente termo. 



TERMO DE JUNTADA 

JvrKº ~.r.';-., estes autos o protocolado -----':!U--º:J / 2 O 2 4 ff U e s e gu e . 
Brasília, ~ de ~ de 2024. 

de nº 

B~ 
Analista Judiciário - Mat. 3958 

S T F 102.002 
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Supremo Tribunal Federal sTF• i9it81 

24/04/2024 18:18 0047003 

POLÍCIA FEDERAL 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111~1- . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF - \__-

DESPACHO Nº 1625021/2024 
2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

Considerando o cumprimento das medidas cautelares de pnsao preventiva em desfavor de 
MAURO CESAR CID, além de busca pessoal e na residencia do investigado; 

Considerando a conclusão da extração pericial dos telefones celualres apreendido, determino: 

1. Disponibilizem-se nos autos da decisão judicial, os documentos produzidos durante o 
cumprimento das medidas cautelares e as IPJs produzidas. 

2. Encaminhe-se cópia dos autos ao gabinete do Exmo. Senhor Ministro ALEXANDRE DE 
MORAES. 

Brasília/DF, 23 de abril de 2024. 

Documento eletrônico assinado em23/04/2024, às 12h20, por FABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:0ccdcceadf67b81 7e630el 4bd7füdt760füal d8d 



PETIÇÃO 11.767 DíSl.RITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SJGfLO 

:SOB SIGILO 

CGCINT/DIP/PF 

~~ 
0' 

O Ministro ALEXANDRE DE 1v10RAES, Rei~ n , termos do 

artigo 5º, LXI, da Constituição Federal e do arfi~ (:1' do Código de 

Processo Penal e da deci ão proferida no~ ªÔ~m ígrafe (cópia 

anexa, , ....... ' ~ 

~~p 
,º ?epartamento ~e P~ ~ral - DPF cumprir o recolhimento em 

custodia em estabeleci~Qr1s1onaJ de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF n 9 927.71~' por ser investigado pelos crimes previstos 

nos ar~.ig~s .. ln, §~···· 1º.· ·•. i nº 12.~50/20~3 (~rganização.crimin~sa); 2
42

, § r~, 
da Lei n~ l~l~2 (obstruçao de 1ushça); art. 12, da Le1 9.613/1998 

(lavagem d~ iro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 
Estado D~ático de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Es~(3,tigo 2. 88 ~o Códi~~ Pe~1~l (associação criminosa); a~ti-go 299 do 
C~ Penal (falsidade 1de0Jogica) e art. 313-A do Cod1go Penal 

t,\Lnserção de dados falsos em sistema de informações). 

• ~ CJ" A autoridade policial responsável pelo cumprimento do mandado 

~ .("\ deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

0
0 ~ ~edida, abstend~-~e. de tod~ _e q~alquer i~discrição: inclusive midiá:-ica; 

ficando a seu cnteno a utthzaçao ou nao de umforme e respechvos 

armamentos necessários à execução da ordem. 

Cumpri.da a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relatnr. 

DADO E PASSADO na Secretaria d.o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 22 de março de 2024. 

Documento ãssínado dlgitalmcntc conforme MP nõ 2.288·~/2801 de 24/08/2801. o docur.icnto pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf,jus.br/portal/autenticacão/nutenticarOocumento.asp sob o código 0562-5855-87(8-9888 e senha 0904•7l20-186C-EED3 
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documento assinado digitalmente 

Documento asslriàdo digitalmente corrforme MP n• Z.200-2/2001 de 24/08/2001. O docuil!cnto pode ser acessado ·pelo endereço 
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http: //•MW. stf. jus. br /portal/::íutent itacao/aUtenticarDocumenfo. asp sob. o códi.go ii562-SBSS-B7C8-9888 e senha 0904- 7120- 186C-EED3 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO ~ 
00' 

MAURO CESAR BARBOSA CTD está sendo in · g'?i, neste 

de vários crimes, dentre os quais: organização cr i art. 1 º, § 1 º, da 

Lei nº 12.850/2013); lavagem de dinheiro fr~º~ a Lei 9.613/1998); 

abolição violenta do Estado Democrático d~~~art. 359-L do Código 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DECISÃO 

Penal); Golpe de Estado (artigo 359-M~ "6digo Pena]); associação 

criminosa (artigo 288 do Código P~ Wdade ideológica (artigo 299 

do Código Penal) e inserção d_t dad~alsos em sistema de informações 

(art. 303-A do Código Penal). ~ 
Em razão desses fato~~bM~ acordo de colaboração premiada na 

Pet 11.767 que foi por uk~ologado no dia 9/9/2023. 

No dia 21/3/2~~vista "Veja online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Er~ t:!Ji'°s exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enqut1.:,,..~s informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 
militar e co~tem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a 

insti tu.icã{:::j 
"1,,. ~eve relatório. 

~CIDO. 

•~f'l:J- ·A conduta do colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, nos 

• "' áudios constantes da reportagem da revista "Veja online" e cuja 

()o~ veracidade foi confirmada por seu advogado em nota à imprensa, em 
tese, configuram o crime de obstrução de justiça, consistente no 

impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à investigação de 

infração penal que envolva organização criminosa (artigo 2º, § 1 º, da Lei 

12.850/2013), urna vez que, não só imputa condutas criminosas aos 
delegados federais que conduzem a investigação, cotno ta1nbém -

quebrando o sigilo de sua própria colaboração premiada - comenta 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-67D7 
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trechos com terceira pessoa e desmente parcialmente seus próprios 
depoimentos. 

A conduta do colaborador Mauro Cid caracteriza, 

descumprimento das medidas cautelares substitutivas da 

preventiva imposta em decisão anterior, como também, indica 

mes1no esta se comunicando com terceiras pessoas detalhandv.111!111.a...,_lff 
sigilosos de sua colaboração premiada, no sentido de _.,_u.i. a 

continuidade das investigações e, portanto, configuran~jf dícios 

de materialidade e autoria do crime previsto no artigo'§ 1º, da Lei 

12.850/2013. I'>..._ 
Na presente hipótese, portanto, present; ~ U"oabilidade e a 

proporcionalidade, é possível a restrição ex<\}?~1' da liberdade de ir e 

vir, pois observa-se que a concessão das ~cautelares substitutivas 

ao colaborador Mauro Cid não foi q· · · ~ara garantir a interrupção 

da prática reiterada de infração pe · , estando presentes os requisitos 

necessários e suficientes pa~ d-· retação da prisão preventiva, 

apontando, portanto, a imprest'.-~el compatibilização entre a Justiça 

Penal e o direito de liber ad, ntexto que deve ser considerado inclusive 

para que se resguar--,1~dequada instrução criminal (MADRICE 

HA URIOU. Derecn_...,..,,_ y constitucional. 2. ed. Madri: Instituto 

editorial Re~us, , p. 135-136MIRKINE GUETZÉVITCH. As novas 
tendências • ito constitucional. Companhia Editora Nacional, 1933. 

p. 77 e ssr~,,. 
~-Arnneira, a conduta ilícita de Mauro Cid pretende 

de~~izar sua própria colaboração premiada e a seriedade, 

prWi'onalismo e competência da Polícia Federal, de maneira a criar 

• ~baraço à continuidade das investigações, possibilitando, nos termos do 

.("\' \.frt. 312 do Código de Processo Penal, a decretação de sua prisão •
0

,"'( preventiva por conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

e; aplicação da lei penal (HC 216003 AgR, Relator: NUNES MARQUES, 

Segunda Turma, DJe 24/3/2023; HC 224073 AgR, Relator: DIAS TOFFOLI, 

Primeira Turma, DJe 14/3/2023; HC 217163 AgR, Relator: LUIZ FUX, 

Primeira Turma, DJe 25/11/2022; HC 217887 AgR, Relator: ALEXANDRE 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-85Al e senha 379A-B651-8B8B-67D7 
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DE MORAES, Primeira Turma, DJe 24/8/2022; HC 196907 AgR, Relator: 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 2/6/2021). 

Também torna-se necessária nova busca e apreensão - pessoal e ~ 
domiciliar -, nos termos do art. 240 do Código de Processo Penal, pot • V 
devidamente motivados em fundadas razões que, alicerçadas em ind"~ 

de autor.ia e materialidade criminosas, sinalizam .ª nece~sid , ~ 
medida para colher elementos de prova relacionados à prátic · as 

infrações penais em relação ao investigado, em espe~ c ne de 

obstrução à Justiça _(RE 603.616/RO, ~epercussã_o Geral, . no, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, HC 93.050-6/RJ, 2 T, Rel. M11j.. C~ D MELLO). 

Diante do exposto, DECRETO A PRISP.~ 4'iEVENTIVA DE 
MAURO CESAR BARBOSA CID d \:,t 927.781.860-34) e 

DETERMINO, ainda, AS SEGUINTES M~~ S: 

(1) A BUSCA E ªE SÃO DOMICILIAR de armas, 

munições, com,,g.uta~~: tablets, celulares e outros 

dispositivos elet~s, bem como de quaisquer outros 

materiais rel · on~l,~f aos fatos aqui descritos, em poder de 

MAURO ~-.. - ARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 

QRO CONJUNTO 9 casa 714, SMU, 

Bras' i 

X ~UfORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

r4'11!11i. ~la autoridade policial: 

r>7'J (1.1) Prosseguir nas medidas de busca e apreensão em 

X_ V endereços contíguos (para o que deve adotar todas as medidas 

U necessárias a verificar a existência de eventuais cômodos 

secretos ou salas reservadas em quaisquer dos endereços 

assim determinação para que 

ópias ou apreensão dos registros de 

controle de ingresso nos endereços relacionados, caso existam; 

(1.2) Medidas de busca e apreensão em veículos 

automotores eventualmente encontrados no endereço e nos 

armários de garagem, quando as circunstâncias fálicas 

indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, ainda 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 
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PET 11767 / DF 4~J-
que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) Medidas de busca e apreensão de veículos e outros 

bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder ~ 
dos investigados no momento do cumprimento dos mandados, ~ 
bem como valores superiores a R$ 10.000,00 e joias, pedras o"{;.. V 
metais preciosos e itens de luxo encontrados em qua ·~ 

relevantes; 

(1.4) Acesso e a análise do conteúdotad 
eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mail a a 

eventuais computadores, servidores, redes, in · sive serviços 

digitais de armazenamento em nu'+en~. em dispositivos 

eletrônicos de qualquer natureza,r~ Vi.o de quaisquer 

serviços utilizados, incluind~~a ~l~e tele~onia" celul~~· :1~e 
forem encontrados, bem assim ~~ apreensao, se necrnsano 

for, dos dispositivos d~c s ados, DVDs, CDs ou discos 
rígidos; 

(1.5) Acesso~ a ana e do conteúdo dos computadores e 

demais dispositi~o local das buscas e de arquivos 

eletrônicos ~~~s, mesmo relativo a comunicações 

eventual ~~istradas, inclusive dados armazenados em 

eg1 ando-se e preservando-se o código hash dos 

arqu 

•,.., .(',J. Arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

~~~o, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

r.,,;,_.,, ~onômico apreendidos. 

r, 7'J Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos o '<J termos do art. 243 do Código de Processo Penal. 

.["\,'l> 
b~ 

(2) A BUSCA E APREENSÃO PESSOAL de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, inclusive, para 

que, caso não se encontre no local da realização da busca, 

proceda-se à apreensão de armas, munições, objetos e 

dispositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem corno a 

busca em quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 
c; 

temporárias onde o investigado tenha se instalado, caso estejam 

ausente de sua residência. 

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E203-1026-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 
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AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

pela autoridade policial: 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em veículos ~ 
automotores, caso o investigado esteja em deslocamento; I'>,.,,,,,.~ 

(2.2) realização d.e busca pessoal em ~esfavor de quais'A' V 
pessoas sobre as quais, presentes no recinto no mo~~ 
cumprimento da ordem judicial, recaia suspeita de qu es · am 

na posse de armas proibidas, objetos ou papéis 8U~f sem 

à investigação (art. 240, § 2º, do Código de Prz;ul), bem 

como para o uso da força estritamente neces~ para romper 

eventual obstáculo à execução dos• ~dos, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres evp~.J:i/:nte existentes no 

endereço, c~so ~(a) investigat.f~ ~esteja no local ou se 

recuse a abn-los, ~ "'-

(2.3) autorizaçã~ 0sso e a análise do conteúdo 

(dados, arquivos elet~~..:, mensagens eletrônicas e e-mails) 

;~:L::i:ª!:v~ç:s~s de :;::z~::;~:;o ::v~~1:ee;, ~:d:;~ 
dispositivos R'ôMs de qualquer natureza, por meio de 

quaisque~~'f:J"' utilizados, incluind~ aparelhos de tele!onia 
celular q e . em encontrados, bem assim para a apreensao, se 

nece~ _or, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs 

• Á'1J;ígidos; 

~,'- ~.4) ~cess~.e a análise do conteúdo dos computador~s e r~ ~ma1s d1spos1hvos no local das buscas e de arqmvos 

r> 7' J eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações 

X,.'<., eventualmente registradas, inclusive dados armazenados em 

U nuvem;e 

• '-~ (2.5) arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

~:... V seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor •
0
~ econômico apreendidos. 

\~ Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos c; termos do art. 243 do Código de Processo Penal. 

Deverá a autoridade policial: (a) proceder à oitiva do 

investigado, tão logo cumprida a busca e apreensão, observadas 

suas garantias constitucionais e legais; (b) identificar e proceder 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E203-1026-0802-B5Al e senha 379A-B651-888B-6707 
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à oitiva de outros agentes com os quais os investigados tenham 

interagido mediante incitação e/ou cooptação para a prática dos 

crimes em apuração; (c) apresentar e gerar, quando da coleta e ~ 

co~flj. 

dias. 

conteúdo eletrônico apreendidos de~ fr a 
apresentando relatório parcial no prazo má 

DETERMINO a imediata juntada dos G~~o investigado 

divulgados pela Revista VEJA. ~• 
MANTENHO A PROIBIÇÃO DE NICAR-SE COM OS 

DEMAIS INVESTIGADOS da pre~ , do Inq. 4874/DF, do Inq. 

4920/DF, do Inq. 4921/DF, do In~922/DF, do Inq. 4923/DF, PET 

12100/DF e demais PETs co~ por qualquer meio, inclusive, por 

intermédio de terceiros, estanctQmente exceptuados dessa condição 

GABRIELA SANTIAG~~O CID (muJher do investigado). 
DETERMINO, a· que as eventuais visitas deverão ser 

previamente autor~ por esse juízo, estando somente exceptuados 

dessa condi'~~fJirELA SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do 

investigad~~TRIZ RIBEIRO CID (filha do investigado). 

Exp~~ mandado de prisão, destinado à Polícia Federal, que 

de~"f!,_mprido IMEDIATAMENTE a-pós o término da audiência 
re Ms 13h00 nesse SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

.['\,'l> 
b~ c; 

iência à Procuradoria-Geral da República . 

Cumpra-se. 

Publique-se esta decisão somente após o cumprimento do mandado. 

Brasília, 22 de março de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO ~ 
ºe§ 

MANDADO DE BUSCA PESSOAL « 0 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, ~~os termos dos 
artigos 240 a 250 do Código de Processo Pen,i e~1são proferida nos 

autos em epígrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~ederal - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~ "1fRBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que seja lo~U, inclusive, para que, caso não se encontre 

no local da realiz~~ busca, proceda-se à apreensão de armas, 

munições, objetos ~ e:,rositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

como a bu~~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 
temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

suaresid~. 

).,.,.r0, autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~s providencias: 

<'\,1> 
b~ 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

c; deslocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 

momento do cumprimento da ordem judicial, recaia 

suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2º, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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PET 11767 / DF ~Sh 
força estritamente necessária para romper eventual 

obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes ~ 
no endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ~ 
ou se recuse a abri-los; ~ V 

(2.3) autorização para o acesso e a an~· sQ, 
conteúdo ( dados, arquivos eletrônicos, m 1s • ens 

eletrônicas e e-mails) armazenado~nf'>y. uais 
computadores, servidores, redes, i lt :ii-Merviços 
digitais de armazenamento "em nu ", ou em 

dispositivos eletrônicos de quakwer~eza, por meio de 

quaisquer serviços utilizadosÂ"'º aparelhos de 

telefonia celular que fore~~\dctos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f,"(~dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, C~'s e ngidos; 
(2.4) aces a análise do conteúdo dos 

computado~ e de ·s dispositivos no local das buscas e 

de arquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

com_. uni~; ~-tualm. e. nte registradas, inclusive dados 

arm~~ "em nuvem"; e 

~ arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

~nte seguro, ~o _dinheiro e~ espécie e dos bens de 

• ~V.do valor econom1co apreendidos. 

A a··-~e policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

de~er' ~~xposição indevida, especialmente no cumprimento da 

m . stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

ficc ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

• ~a1nentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cu1nprimento da ordem deve ocorrer com estrita ·o,, observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

c; Cumprida a n1edida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, en122 de 1narço de 2024. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nc 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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~~ 
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO o 0 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e"-~ proferida nos 

autos em epígrafe, • Ú "',; 
~ =~~=:E--f 

o Departamento de Pol~a Fe al - DPF proceder à busca e 
apreensão de armas, muniç~omputadores, tablets, celulares e 

outros dispositivos eletrô~~ M~ como de quaisquer outros materiais 

relacionados aos fatos ~~os, da seguinte pessoa: 

~RO CESAR BARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 

• ~;reço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF 

#ridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~,- vidências: 

U (1.1) prosseguir nas medidas de busca e apreensão 

.('.,'l> 
b"< 

em endereços contíguos (para o que deve adotar todas as 

medidas necessárias a verificar a existência de eventuais 

cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos 

endereços diligenciados), bem assim determinação para e; que lhe franqueiem acesso, cópias ou apreensão dos 

registros de controle de ingresso nos endereços 

relacionados, caso existam; 

(1.2) medidas de busca e apreensão em veículos 

automotores eventualmente encontrados no endereço e 

nos armários de garagem, quando as circunstâncias fáticas 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B5A9-E605-2DSC-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, 

ainda que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) medidas de busca e apreensão de veículos e ~ 
outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados ~ 
em poder dos investigados no momento do cumprimen~ V 
dos mandados, bem como valores superior~~~ 

10.000,00 e joias, pedras ou metais preciosos e .,Ó V. 
luxo encontrados em quantidades releva~t ; Ô~ 

(1.4) acesso e a análise do conteúd ( Mrquivos 
eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-ma . armazenado 

em eventuais computadores, se•vi~ redes, inclusive 

serviços digitais de armazenai~~ nuvem", ou em 

dispositivos eletrônicos d\.._~\d natureza, por meio de 

quaisq~er serviços utili~ incluindo apar~lhos de 

telefoma celulariu )~1contrados, bem assim para a 
apreensão, se ne s' . oV, dos dispositivos de bancos de 

dados, DVD~ CD's discos rígidos; 

(1.5) ~ e a análise do conteúdo dos 

compu~e~ ~mais dispositivos no local das buscas e 

de ~ueletrônicos apreendidos, mesmo relativo a 

co~ções eventualmente registradas, inclusive dados 

~enados "em nuvem", registra·n· d. º .. -se e preservando-
• ~Vcódigo "hash" dos arquivos eletrônicos; e 

~ ~ ,.. (1.6) arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

r~ ~ ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 0 J elevado valor econômico apreendidos. 

~autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

• ~verá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

~' \.i{edida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive mi. diática; •
0
,~ ficando ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

c; armamentos necessários à execução da ordem. 

Consigno que o cumprimento da orden1 deve ocorrer com estrita 

observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar ünediatamente a este Relator. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código B5A9-E605-205C-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERALI em 22 de março de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B5A9-E605-2D5C-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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~Gi 
PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO ~ 
ºe§ 

MANDADO DE BUSCA PESSOAL « 0 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 1!4,,,,,.~os termos dos 

artigos 240 ~ 250 do Código de Processo Pen,1 e~1são proferida nos 

autos em epigrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~ederal - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~R W-RBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que seja lo~U, inclusive, para que, caso não se encontre 

no local da realizK,_~ busca., proceda-se à apreensão de armas, 

munições, objetos ! (1f'ositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

como a bu~~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

suaresid~. ~0 autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~s providências: 

,A,1> 
b~ c; 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

des1ocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 

momento do cumprimento da ordem judicial, recaia 

suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2º, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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força estritamente necessária para romper eventual 

obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes ~ 
no endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ~ 
ou se recuse a abri-los; ~ V 

(2.3) autorização para o acesso e a an!· s0 
conteúdo ( dados, arquivos eletrônicos, m 1s ens 

eletrônicas e e-mails) armazenado~~ 1ais 
computadores, servidores, redes, i 1 tiJíJserviços 

digitais de armazenamento "em nu ", ou em 

dispositivos eletrônicos de quaki.1-e1~eza, por meio de 

quaisquer serviços utilizados~'1J'o aparelhos de 

telefonia celular que forem f~'d,cTos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f~dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, C~'s e ngidos; 
(2.4) aces a análise do conteúdo dos 

computado~ e de ·s dispositivos no local das buscas e 

de arquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

comuni~; -~tual:"~nte registradas, ínclusíve dados 
arm~~ em nuvem , e 
~ arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

~nte seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

• ,S:::..Vado valor econômico apreendidos. 

A a · e policial responsável pelo cumprünento dos mandados 

m stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

fiG ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

• ~amentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cmnprimento da ordem deve ocorrer com estrita 

'Q\"'( observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

e; Cumprida a medida ora detenninada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de 1narço de 2024. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) :SOB SIGILO ~ e,'-
0 Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Rel~ n , termos do 

artigo 5º, LXI, da Constituição Federal e do ar!i~ 0,- do Código de 

Processo Penal e da decisão proferida no\ ªÔ "'m epígrafe ( cópia 

anexa), ~ 

~ 
o Departamento de P~ ~ai - DPF cumprir o recolhimento em 

custódia em estabeleci~Qtisional de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF nº 927.71~' por ser investigado pelos crimes previstos 

nos artigos 1º, §~1º i nº 12.850/2013 (organização criminosa); 2º, § 1º, 
da Lei nQ 11tl~2 (obstrução de justiça); art. lº, da Lei 9.613/1998 

(lavagem d~ iro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 

Estado D~rático de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Es)l._0,tigo 288 do Código Pe~al (associação criminosa); ª,rH_go 299 do 
C~ Penal (falsidade 1deolog1ca) e art. 313-A do Cod1go Penal 

"'1,.nserção de dados falsos em sistema de informações). 

• ~V A autoridade policial responsável pelo cumprimento do 1nandado 

1 "' deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

c;Q"'( medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

ficando a seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

armamentos necessários à execução da ordem. 

Cun1prida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar Ílnediata1nente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 22 de março de 2024. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D562-SBSS-B7C8-9BB8 e senha D904-712D-186C-EED3 
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( . 
Aos d~( f- -n!e, l d.bvl ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

~~ I __!2f, · em cumprimento a Mãndado Judicial· de Busca e Apreensão 

expedido pelo ~ o/\ ·· ctQ.(_~ A ~ , nos autos do processo 

nº '\)eT. 7{ ¾ ~- ... .. . 
1

a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ~ ,matrícula. EPF~ ,matricula __ , 

APF (:J) .. :rr\J.(JJ_, 'matricula __ ,, APF ~,.iN~M 'matrícula __ __, 

na presença das te,stem. unh .. · . as ao final quàlificadas, compareceu ao imóvel locali:pdo. na

7
• D r 

OW ~ ~ , ~ 1 llt 
1
.SM<J ~~ . ,--

e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

~ Úfl-' , prooedeu minuciosa busca em 

seu ~de foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi ârrecadado. Houve arrecada ão dos itens abaixo 
ITEM QTD. .DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

ENCONTRADO 

01 

02 

03 



• :sE)lvtço Pimi1co FEDERAL 
MJSP-:MiNíSTÊRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA.PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL / 

04 

05 

06 Ã 
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Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245; § 7°, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Policial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos: 
OCORRÊNCIAS: ----------------------

A busca teve início às ____ e encerrou às 
encerrado o presente auto, que, depois de lido e achado 
por todos e por mim, -----------"c---=---~_,....,.~-------
E s cri vã o { ã) de Polícia Federal, Matricula ---

Telefone: 

Nome:4~~~~~~1.UJ.~W...JJ~-'~~~:=:.~.:-----=---
RG: 

___,--~~;.......,c.-;_-::-----r.-----.i:-

F ili ação: ___.~~;....::-.,c~~l""""-~~~~--F=-~~~--------
~ 

Endereço: 
Telefone: _G_J-:::~-':!----=3:,---5,,,,_,,~-, 3{b _____ 3 ________ _ 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte -

Edifício Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1175210/2024 
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO 
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos 
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

Apreensão nº: 133/2024 
Item Descrição Quant. Observação 

1 Telefone Celular 1 (um) aparelho celular IPHONE com capa de proteção 
asa claro pertencente a GABRIELA CID, SENHA: 

Q63126. 

LACRE: 4 73097 

2 Lap Top 1 um) notebook HP prata S/N#5CD2450LBX prata, 
senha: 1275 

LACRE: 4 73096 
3 Documentos 1 (uma) carta endereçada ao TEN CEL MAURO CID 

Diversos enviada por JOÃO PAULO DA COSTA ARAUJO ALVES. 

LACRE:4 73002 

4 Documentos 1 uma carta de ROBERT A SAVANA para MAURO CID 
Diversos (documento de treze páginas) 

LACRE:4 73002 

5 Documentos 1 (uma) carta dentreo do envelope dos correios 
Diversos endereçada ao TC MAURO CID encaminhada por 

JOÃO PAULO DA COSTA ARAUJO (escrita a mão) 

LACRE:4 73002 

6 Documentos 1 (um) despacho do STF da pet.10.405 contendo 
Diversos anotações manuscritas a caneta. 

LACRE:4 73002 

Envolvidos: 
GABRIELA SANTIAGO CID, CPF: 099.447.567-50 o presente MBA foi expedido nos autos 
da PET. 11.767 pelo Exmo Min. ALEXANDRE DE MORAES do Supremo Tribunal Federal, 
para o endereço QRO CONJ 9, CSA 714, SMU, Brasília/DF. 
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Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 16h40, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:! a660901 e2cba946tb867fal 2fl cfa889e746ae7 
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~}i 

PETIÇÃO 11~767:0ISTRITO FEDÊRAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

':SOB SIGILO ~~ 
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO o (lj 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e ~~ proferida nos 

autos em epígrafe, • Ú ~ 
~ =-~..;:..-tr 

o Departamento de Polícia Fe .al - DPF proceder à busca e 
apreensão de armas, .rnuniç~omputadores, tablets, celulares e 

outr~s disp~sitivos el~trô~~"" como ~e q~aisquet outros mate.riais 
relacionados aos fatos ~os, da seguinte pessoa; 

RO CESAR BARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 
• reço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF 

X~ ·. 
F~~"'Mridade policial AUTORIZADA, desde logof a adotar as 

se~~vidências: ., 

u (1.1) prosseguir nas medidas ·ae bus~a e apreensão 

• ~ em endereços contíguos (para o q~e le~~ adotar todas as 
~ ~ 1 medidas necessárias a verificar a ex~.tência de eventuais ·o,~ , cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos •V endereços diligenciàdos), bem assim determinação para 

que· lhe .franqueiem acesso, cópias ou apreensão dos 

I• :registros de controle de ingresso nos endereços 
relacíortados, casO' existam; 

(1.2) medidas de busca e apreensão em veículos 
·áutomotores eventualmente encontrados no endereço e 
nos.armáti9s de garagem, quando as circunstâncias fá~kas 

Ootumi!11to assinado d.i.gUa'llllénte conforme MP .n• 2 .28á-212eo1 ·de. 24/08/2881. O ·doculllt'!nto pode sêr acessado pelo cndcN!ço 
http://IIMl,Stf .jus .brJportal/autenticacao/autent!carOocumento.asp sob o côdigo 85A9-al05-20SC-CJ\C2 e senha C29A-C6F3-.2A6&-943A 
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irtdicàtem que o(a) investigado(a.} faz uso de tais veículos, 

ainda que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) ·medidas de busca· e apreensão de veículos e ~ 
_outros bens de_eleva~ovalor que vierem a ser_enco~trados I">..._~ 
-em· poder dos mvestigados no momento do cumpnmen~ V 
.dos mandados, bem como. valores superior~~ 
10.000,00 e joias, pedras ou metais• preciosos e~ V. 
h,ixo encontrados em quantidades relevani; Ô; 

(1.4) acesso e a análise do conteúd ~rquivos 

iel~trô,nicps, mensage0$ eletrqnicas e e-ma armazenado 

.

J.ém eventuais computadores, se•vi~ redes, inclusive 

serviços digitais de armazena~~ nuvem", ou em 

·dispo. s.·itivos eletrônicos d\,.._~~ natureza, por meio de 
quaisquer serviços utili~ incluindo aparelhos de 

teiefoni: ce. folar iu , ~con~ados: ~em assim para a 
apreensao, se ne s · o'r!í( dos dispositivos de bancos de 

dados, DVD~ CD's . discos rígidos; 

U.5) à. e a análise ·do conteúdo dos 

com.P.u~e~~~ais dispositi~os no loca_l das hu~.cas e 
de. :~u eletromcos apreendidos, .mesmo relativo a 

co~ções eventualmente registradas, inclusive dados 

~enados "em nuvem", registrando-se e preservando-

• ~Vcódigo "hash" dos arquivos eletrônicos; e 

~~.... {1.6) arrolamento, a avaliação e a custódi~, em 

r~ ~ ambiente seguro, ~o _dinheiro e~. espécie e dos bens de <ti J ,elevado valor eronoffll<Q apreendidos. 

~autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados 
• /')kverá evitar a ·exposição, indevida, especialmente no cumprimento da 

"''""edida, abstend~~ de toda_e.: qu~lquer ~discrição~ inclusive m.idiá~ica; ·o,~ ficando ao seu cnt~~IO ~· ut1hza. ~ao ou nao de uniforme e respectivos 

e; armamentos necessanos a execuçao da ordem. 

Consignq 9u.~ o curnpriment~ dà ordem deve ocorrer coq1 estrita 
ohser~ância 40s âtts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

Cumprida â medida ,ótâ determinada; deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamenté'a este Relator. 

oocomento assinado digitalmente conforme MP é ·2. 2ê0-;2/2G01 de 24/88/2081, O dÓcumento pode ser acessado pelo endereço 
ht tp; //'<MI .stf. jus .br /portal/autenticacao1autenticar0ocu111e1ito .. asp '.soli o código BSA9·E605-205C~C4t2 e senha C29A-C6F3-2A68-943A 
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DADO E PASSADO na Secretaria do· SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL; em 22 de março de 2024 . 

. Ministro ALEXANDRE DE MORÁES 

Relator 
Documen.to assinado digitalmente 

3 

D<>cumento assinado digitalmente conforme MP n· 2.2ee-272ae1_ de 24/08/2861. o d1mumen:to pede ser acessado 'PClo enderl':ÇO 
http://www.stf.jus.br/portaliàiÍtenti<,acào1aútenücar.Oocumentó,àsp sob o código BSA9,E68S,205C-C4C2 e senha C:29A-C6F'.3-2A60;94)A 
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~ 
~'o-

0.0 
MANDADO DE BUSCA PESSOAL « e; · 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, ~~os termos dos 

artigos 240 a .250 do Código de Processo Pen<f e~isão proferida nos 

autos em epígrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~deraJ - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~R W-RBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que s~ja I~WB,' inclusive, para q~e, caso n~o se encontre 
no local da reahz~~ busca, proceda-se a apreensao de armas, 

munições, objetos ~ c,'Positivos eletrônicos de que tenl1a a posse, bem 

como a bu,~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

sua resid~. x0. au~o~ida.de policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 
se~s prov1dencias: 

·~1> 
bq e; 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

deslocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 
quaisquer pessoas sobre as quajs, presentes no recinto nó 
momento do cumpritnento da ordem judicial, :recaia 

·suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

29i do C6digo de Processo Petial), bem como para o uso da 

Oocu:11anto assinado digitalmente conforma MP rf" 2.200-2/2801 (lc 24/08/2081. o documento pode sér acessado pelo endereço 
http://""fW.stf,jus.br/portal/autenti.cataõ/.autefíticarOocumento,asp .sob o c6di.go 7E88-1727-3270-3632 e senha 5CE8-58f:3-l00F-A240 
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força estritamente necessária para romper eventual 

óbstáculô à execução d.os mandados, inclusive o 

arrombamento de porta~ e cof~es eventu~lment~ existentes ~ 
no endereço, cas~ o(a) uwestigado(a) nao este1a no local l">...._"""4. 

ou se recuse a ab~1-lo:; . . . . ~ V 
~2.3) autonzaçao Pª_r" o aces~o _ e a an~0 

cont:u~o (dados, ~rqmvos eletromcos, m 1s e,~s 

eletromcas e e-mails) am1azenadof~ rn1s 

computadores, servidores, redes, i l IPi~erviços 

digitais de armazenamento "cm nu ", ou em 

dis~ositivos elet_rôtiicos -~e qualci.1er~eza, por meio de 
quaisquer serviços utihzados~"1o aparelhos de 

telefonia celular que forem -~~dos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f~"dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, CD~'s e~~i-dos; , 
(2.4) aces a analise do conteudo dos 

computador~ e de.. ·s dispositivos no local das buscas e 

de àiquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

comuni~; "1tualm~nte registradas, inclus.ive dados 
arm~C,S "em nuvem ; e 
~ arrolámento, a aval.iação e a custódia, em 

~nte seguro, ~o _dinheiro e~. espécie e dos bens de 

• ~V.do valor econom1co apreendidos. 

A a"--~e policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

de~;er' ~;xposição indevida, especialmente no cumprimento da 
m · · · stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

fie ao seu critério a utilização ou não de w1iforme e r,espectivos 

• ~mamentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita to,~ observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

(). 

Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar iniediatamente a este Relator. 
DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de março de 2024. 

2 

Documento assinado dig.ltalmcnté confonr.e MP n• 2 .288-2/2801 de 24/08/2801 .. O documento pode ser acessado pc\o endereço 
http: / Jw,.~. stf. jus. br/portal/autenticacao/auteriticarOocumênto. asp sob o código 7E88-1727-327O-3632 é senha 5CE8-5BE3- lOOF-fí24D 
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. COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
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Endereço: Setor Corrercial Norte, Quadra 4, Bloco A; Torre B, 4º andar-Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporatc 
-CEP: 70714-903 '- Brasília/DF 

Oficio nº 1172061/2024- CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 22 de março de 2024. • 

Assunto: Encaminhamento de Preso 
--..,eferência: PET 11.767/DF -CGCINTIDIP/PF (favor mencionar na resposta) 

Senhor( a) Diretor( a), 

Encaminho a Vossa Senhoria a pessoa abaixo qualificada, presa em 05/10/2023 nos autos 
acima referenciados, pela prática em tese do crime previsto na Lei 12.850/13, Art.2°, § 1°, 
confo11lle documentos anexos. 

MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de Mauro Cesar 
Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) aos 17/05/1979, natural de Niterói/RJ., instrução 
doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente na(o) QRO Conjunto 9, nº CS 714, bairro 
Setor Militar Urbano, CEP 7063 0-22 7, Brasflia/DF, BRASIL, fone( s) (24) 99264-3 3 02 

Atenciosamente, 

'_ocumento eletrônico assinado em 22/03/2024., às 14h57, pór ALINE DIAS DE OLIVEIRA, Escrivã de Policia Federal, 
na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste docwnento :pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:4 62cba9cbebd9c8_59e222 I cb76a063c62fe8d4 b6 

Documento eletrônico assinado em22/0~/2024, às 15h00, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fonna do artigo l º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dez.erribro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:b35265304 2a8Sec39a213 70a3b34 34 ba08cfcd95 

~j-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
DITEC - INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA 

DPER - SETOR DE MEDICINA LEGAL E ODONTOLOGIA FORENSE 

EXAME MÉDICO -LEGAL 

l IDENTD'ICAÇÃO DO E-XA}\flNADO: 

Nome: fv' fA v Ã) ( tj "'r .ÇS O.r b\i S-~ 
Nascimento: ~ "J / ~ '1 ~ f j 
Local do exame: ( N e . 
Documento: C p~ç-'--· '--<!}-~-f-.. -=1,,.....~ 8-~--;-8-~•-U -_ )-l-1 -

Data/hora do exame: ~e\ ; <-i 3 / ~O~ Lf ·1 (.,L: t,,l~ 

II. HISTÓRICO: 

()J Nega ter sofrido agressão física. 

( ) Relata ter sofrido agressão física. _________________ _ 

UI. LESÕES TRAUMÁTICAS OBSERVADAS AO EXAME: 

( ) Não há. ( ) Há lesões, porém sem cronologia compatível com o evento em questão. 

( ) Há lesões com crónologia compatívél com o evento em questão. ________ _ 

Q ~ tu v f<J (' rrF°'9 ~ ~ 1 Í 2- IJ'r- ct 9'_ '/..._-~ • 

IV. CONCLUSÃO: 

( ) Ausência de lesões de interesse médico.,.legal para o evento em questão. 

( ) l-lá .lesões de interesse médico-legal para o evento em questão. ___________ _ 

(1 p fdv pd r ~C) r--'( (j\ \,·-z..vr o 9-f, <A -:{Vvfl. 

Perito: Perito: 

t~~~ ~ 
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Matrícula: 

CRM/ 

Hugo Oliveira 
Perito Crlminlll Federá! 

M6dioo 
PF 22.057CRMIDF 22.210 J . 

Matrícula: 

CRM/ l:>..11-0~ IV\~p- l ~ 

~ ~ 
l e S: \ ~-~ \0.~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INTELIGENCIA POLICIAL-DIP 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA- EQUIPE 01 

(artigo 6ª e seguintes do Código de Processo Penal) 

22/03/2024 

REFERÊNCIA: RDF 2024.0026370-DICINT/DIP/PF 

FI. 35 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

ASSUNTO: Diligências - cumprimento de mandado judicial de busca e apreensão 

LOCAL: QRO Conjunto 9 Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF 

ALVO: MAURO CESAR BARBOSA CID 

ANEXOS Mandado de busca e apreensão recibado; Auto circunstanciado de 

arrecadação; Termo de apreensão. 

I - CONTEXTUALIZAÇÃO 

Trata-se de cumprimento de mandado judicial expedido pelo Ministro do STF 

Alexandre de Moraes no âmbito da PET 11.767/DF em desfavor de MAURO CESAR 

BARBOSA CID (CPF 927.781.860-34). 

II - DAS DILIGÊNCIAS 

A equipe policial composta pelos DPF FERNANDA, EPF FRANCISCA, APF 

SAMUEL, APF CASSIMIRO e APF DANIELLE se deslocou ao endereço QRO Conjunto 9 

Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF e, por volta de 14h00, deu início ao cumprimento 

das diligências, oportunidade em que a entrada ao imóvel foi franqueada pela esposa do 

investigado, GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID. Após o ingresso no imóvel, a equipe 

policial constatou que estavam no local, além de GABRIELA CID, as filhas do casal menores 

de idade e a funcionária da família. 

Após leitura do mandado judicial e concluídas as medidas de segurança, a eqmpe 

policial solicitou ao guarda da Policia do Exército, que efetivava ronda na rua, que verificasse 

com o Comando a possibilidade de serem indicadas duas testemunhas para acompanharem as 

diligências. Após certa demora, foi obtida a resposta de que não poderiam ser indicados 

membros da Força. Assim, a equipe policial foi em busca de duas testemunhas na região, as 

quais foram devidamente qualificadas no Auto Circunstanciado de Arrecadação anexo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL q~1 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INTELIGENCIA POLICIAL-DIP 

Na presença das testemunhas, as buscas foram iniciadas, cabendo registrar que a 

detentora do imóvel se apresentou colaborativa. Durante a diligência, foi autorizada que 

GABRIELA CID realizasse ligação ao advogado de seu próprio celular, o qual já se encontrava 

arrecadado. Cumpre consignar que, imediatamente após GABRIELA CID desligar a chamada 

com a advogada, seu telefone tocou e ela atendeu ligação do contato BETO RJ. Nesse momento, 

a Autoridade Policial determinou que GABRIELA CID imediatamente desligasse, o que foi 

prontamente atendido. Após, GABRIELA CID pediu autorização para anotar alguns números 

de contatos, o que foi autorizado. Dentre os números anotados estava o de BETO RJ. 

Foram apreendidos o aparelho celular de GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID, um 

notebook de propriedade de MAURO CESAR BARBOSA CID, ambos com as senhas 

fornecidas, e documentos devidamente descriminados no Auto Circunstanciado de Arrecadação 

anexo. 

Por fim, cumpre consignar que, após o término das diligências e enquanto a equipe saia 

do imóvel e se deslocava para a viatura, observou a presença de uma equipe de reportagem, 

bem como estavam no local alguns membros e viatura da Policia do Exército, oportunidade em 

que o Tenente-Coronel Silva Neto se apresentou e questionou se era necessário algum apoio e 

se tudo transcorria normalmente, ao que lhe foi informado que a diligência já havia sido 

finalizada e sem alterações. 

III -CONCLUSÃO: 

Considerando que a finalidade das diligências ora realizadas é a comprovação da 

atuação da pessoa ora investigada nos fatos em apuração, no local foram arrecadados objetos 

de interesse no intuito de ser efetivada análise aprofundada e em conjunto com os demais 

elementos de prova obtidos pela equipe de investigação. 

É o relatório. 

\~f~ --L. __ 

\ I ~/ ty-;,, .........,, 

FERNANDA CORRÊA DE FREITAS 
Delegada de Polícia Federal 

DI CINT/CCINT/CGCINT/D IP /PF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

.POLÍCIA FEDERAL 

-IPh mf ~<f .. d):26.3 fO CGCINT/DIP/PF 
Operação _________ Equipe nº o(h 

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO 

Aos ~ ( . ~tl ~ ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

'Q~~ I t:>)::' , em. cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão 

expedido pelo :i-Otrrucl.;i.~ <S\R,rr-d>to cl.2 v<1;no.0::, , nos autos do processo 

11° QGr n"' ~ 1 :t6 ~ a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ·@.ófo: .matrícula __ ,EPF ~On~ ,matrícula23'1l-j 

APF 't.o, n-H i , matrícula.14l'?'4O, APF . A~~ , matrícula ---

na presença das testemunhas ao final qualificadas, compareceu ao imóvel localizado na 

~'t(o rn:tfr ::Jí'1J. ~.u,ro aO 'r, 9 d,gn,c&. 

e1 após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

-------------------~· procedeu minuciosa busca em 

seu interior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi arrecadado. Houve arrecada ão dos .itens abaixo 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

ENCONTRADO , 
' 

OI 

02 

03 
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Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § 7°, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Policial detem1inou qué fossem circunstanciados os seguintes fatos: 

. . ~ :-s:.. . 

A busca teve início às .11. : O a,, _.!'1 : {li, . Nada mais havendo a lavrar .. é 

Endereço: ~-,------..,,.------------------
Te 1 e fone: /(,J) ::ile20b ó:l~:J. 

Endereço: ---,.---.,,C.----__,,-.....,_ __ ~,q--~------
T ele fone: ~=.....L---+..p-::.::..=.=-:f-::~~:,___/"'_...._....Js...:---_,,.7_,~_f----------
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M.JSP- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

-Wt 'YYlf th2ff~á)o26J.fb. CGCINT/DlP/PF 
Operação ________ Equipe nº Q/), 

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO 

Aos t!-J_( ~ d .. ~ ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

"0AA.n>,L~ J t:> ')::- , em cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão 

expedido pelo :&irru.s5\ne .,,Mlrr~ d~ ~u-, , nos autos do processo 

nº qGt ni} .11 ~6 ·~ a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ·~ ., matrícula .a1e1>8h. EPF ~ º':'--h, , matrícuia23fí Jj 
APF ;/JJ, n±l i . matrículaJÇ~40 . APF ·:dk.~ , matricula <JQE,12:§.., 
na presença das testemunhas ao final qualificadas, compareceu ao imóvel localizado na 

~no lm.8:· :füu ~1 LLYl n9 'r,o dgn rA . 

e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

___________________ , procedeu minuciosa busca em 

seu interior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi arrecadado. Houve arrecada ão dos itens abaixo 
- - --

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

01 

02 

03 

ENCONTRADO 

. ?~l.(j.G. 
~~ 
-r<lcu.w .µd: 

4 i~ 
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t{ 35 

Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § 70, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Polic.ial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos: 

A busca teve início às l 1 : O~ ---- _Jj_: ólb . Nada mais havendo a lavrar, é 

Endereço:-:---,,....-------:----------~---------
Te1efone: l0.J) j~20b ÕJ~:J. 
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POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1176890/2024 
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

4Jh 

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de CARLOS 
HENRIQUE PINHEIRO DE MELO, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos 
envolvidos neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

A reensão nº 134/2024 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. OBSERVAÇÃO 

OI TELEFONE CELULAR OI UM TELEFONE CELULAR IPHONE. 

O material foi lacrado no lacre nº 0479701 durante o cumprimento do mandado de busca 
pessoal. 

Envolvidos: 
MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34. 

Documento eletrônico assinado em 22/03/2024, às l 8hl 8, por J ENIFER ANDRESSA GALANTE, Escrivã de Po I icia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:7 l 352d895544 b4cffid809 l adde56033fdbd2a23e 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 18h31, por CARLOS HENRIQUE PINHEIRO DE MELO, Delegado 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:eae969e79d83cfdcd3f7b69e0354ea24c0028e52 



FI. 42 
2024.0026370 

CGCINTíDIP/PF 

POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIG ÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 
Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177152/2024 - CGCINT/DIP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleo de Análise/ NA- CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO N° 
1176890/202. 

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 18h42, por JENIFERANDRESSAGALANTE, Escrivã de Policia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:6b 1 aabf82c6a5443a6a7deb903b630bb90905889 

qi~ 



FI. 43 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

POLÍ CIAFEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço.: Setor Comercial Norte, Quadra 4,.Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 
Multibrasil Corporate" CEP: 70714~903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177152/2024- CGCINT/DlP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleode Análise /NA-CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT/DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR ; Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO Nº 
1 ]76890/202. 

Atenciosamente, 

Dócurncnto eletrônico assinado cm 22/03/2024, às 18h42, por JENIFER ANPRESSA GALANTE, Escrivã de Po I icia 
J;'cdcral, ná forma do artigo 1 º, .inciso Ili; da Lei .l 1.419, de 19 de dczcrnbro de 2006.A autenticidade deste documento 

podé ser conferida no site https://servfoos.dpfgov.br/assinatura!app/assinatura, informando o seguinte código 
veri6cador:6b l aábf82c6a5443a6a7deb903b630bb90905889 

4ii 



POLÍCIA FEDERAL 

FI. 44 
2024,0026370 

CGCINTiDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177435/2024 - CGCINT/DIP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleo de Análise/ NA- CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO N° 
1175210/2024 ITEM 1 LACRE 473097 

Atenciosamente, 

FRANCISCA MEDEIROS 

EPF 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 19h25, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na forma do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificado r:3cdc780072906c2b0caadd25d91 9d37 a2ec8f7 02 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 19h31, porGERALDINO CASSIMIRO DEARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:/ /servico s.dpfgov .br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

verificador:4 8f792aatbf8d3c4 c99a 7 c59 3b bec64 5f05a0b89 



POLÍCIA FEDERAL 

FI. 45 
2024.0026370 

CGCINTíDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1210348/2024 - CGCINT /DIP/PF 
Brasília/DF, 26 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do SETEC 

Assunto: Perícia de lnf ormática 
Referência: 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 
Lacre nº: 473096 

COLABORAÇÃO CID 

Senhor Chefe, 

Visando instruir os autos do procedimento 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF, 
encaminho o(s) material(ais) constante(s) no Auto de Apresentação e Apreensão, cópia 
anexa e abaixo discriminado(s), arrecadados em 22/03/2024, em poder de GABRIELA CID, 
TERMO DE APREENSÃO 1175210/2024, ITEM 2, requisitando, nos termos do art. 2°, § 
2°, da Lei 12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as) senhores(as) 
peritos(as) designados(as) responder aos seguintes quesitos: 
Extração de dados: 

1. Solicito a extração e categorização dos arquivos de usuário (e-mails e/ou planilhas e/ou 
documentos de texto) presentes nas mídias computacionais enviadas a exame. 

2. Extrair das mídias computacionais enviadas a exame os arquivos. 
3. Outros dados julgados úteis. 

Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam 
carregados no ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em 
mídia. 

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado em26/03/2024, às 16h43, porF ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:967ba5d 1 a91 84caa3e50cf2b38fü5c73f3a2175f 



• POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Fl.46 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar -Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate 
- CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1550550/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

À Senhora 
Chefe do NUCAR T /DCINT /CCINT /CGCINT /DIP/PF 

Assunto: Encaminha material 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

. Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Polícia 
Federal, encaminho o material descrito na tabela abaixo: 

NOVO DESCRIÇÃO TERMO DE APREENSÃO/ 

NÚMERO DE INFORMAÇÃO 
LACRE 

C0001201662 UM TELEFONE CELULAR 

IPHONE DO ENVOLVIDO 

MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF 927.781.860-34 

C0001295411 (um) aparelho celular IPHONE 

com capa de proteção rosa 

claro pertencente a GABRIELA 
CID, SENHA: 263126. 

Atenciosamente, 

Disco Rígido (HD) marca 

SEAGATE, número de série 

(SN) NT190OMH 

1176890/2024 

1175210/2024 

1 PJ 154 7527 /2024 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h46, porGERALDINO CASSIMIRO DE ARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na fotma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

verificador:6fa8ed01ca47167 5880c66dtb4 be2026 l cc446c5 



FI. 47 
2024.0026370 

CGCINT !DIPiPF 

l{9J-
Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h48, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 

de Policia Federal, na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 
documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

verificador:b2702ee9e5al 95a3729al c2879d388cae2cb01 O 1 
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ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024 -
SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

. INf0~~:~~~~)~;~1r,~;~i~:1#}~UOICIÁRIA ri~ 1547527 /2024-
.. ·-• :·. ;';6(~~¼:R~tt;i_;r/t,CINT/CGCINT/DIP/PF 

~~-- ---- --------- --~ .... , . ' . ---~~- ---· -- -~~~------ -

~Data: 

Assunto: 
i Origem: 

-~~--
: 08/04/2024 
: INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
· SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

FI. 48 
2024.0026370 

CGCINT!DIPíPF 

Referências: 
Anexos: 

ÓF(CIOS 1177152/2024 e 1177 435/2024, 2024.0026370 · 
Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número de série 

! ---•------ -. (SN) NT190DMH 1 
~~-_J 
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ACESSO RESTRITO Fl. 49 
2024.0026370 

CGCINT/DlPíPF 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024-
SAOP /DICINT /CCINT /CGCINT /DIP /PF 

Conforme determinado e para dar cumprimento às solicitações contidas nos 

ofícios 1177152/2024 e 1177 435/2024 procedeu-se ao rompimento dos lacres para 

realizar a extração e a indexação dos materiais encaminhados. Abaixo segue uma 
'-

tabela com os números dos termos de apreensão, números de lacres rompidos, item, 

descrição e os respectivos ofícios: 

Tabela 1 - Itens, descrição 

TERMO DE NÚMERO DE ! 

APREENSÃO LACRE ITEM DESCRIÇÃO OFÍCIO 

1176890/2024 0479701 . 01 

1175210/2024 473097 01 

UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO 1177152/2024 

ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA . 

CID, CPF 927.781.860-34 

,.. -- ----; 

(um) aparelho celular IPHONE com capa i 1177435/2024 

de proteção rosa claro pertencente a L 
GABRIELA CID, SENHA: 263126. 

-- -------~----______,_ __ ___,~--- --. -- ----- - ----· --

Os celulares foram submetidos a extração dos seus dados por meio da 

ferramenta "lnseyets UFED". Após a extração, foram exportados os arquivos em 

formato UFDR. Para garantir a integridade foi calculado os valores HASH-256 de 

ambos os arquivos conforme tabela abaixo: 

Tabela 2 - Hash arquivos UFDR 

DESCRIÇÃO OFÍCIO NOME DO ARQUIVO e HASH SHA-256 , 

UM TELEFONE CELULAR : 1177152/2024 

IPHONE DO ENVOLVIDO ; 

MAURO CESAR BARBOSA . 

CID, CPF 927.781.860-34 

iPhone MAURO CID _2024-04-01 _Report.ufdr 

HASH SHA-256 

1b170a51118e2a735671 b2bc03f7b2f1 f7509613bebdcfbb9 

• 90f3d7123cc2383 

-----.---- - --
(um) aparelho celular · 1177435/2024 : iPhcine GABRIELA CID_2024-03-25_Report.ufdr 

IPHONE com capa de 

proteção rosa claro 

pertencente a GABRIELA 

CID, SENHA: 263126. 

HASH SHA-256 

bbb822c0879b8ffec0a33e53a759b773a91 e7519f0f1 cf92f2 

30335493587d0b 
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ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024 -
SAOP/DICINT /CCINT /CGCINT /DIP/PF 

FI. 50 
2024.0026370 

CGCINT/OIPíPF 

Em seguida os arquivos foram submetidos a indexação e processamento por 

meio do software IPED. Neste caso, como forma de garantir a origem e integridade 

dos arquivos, o processo gerou o arquivo chamado "Lista de Arquivos.csv" 

Os mencionados arquivos extraídos e processados seguem em anexo na mídia 

Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número de série (SN) NT190DMH separados 

em duas pastas conforme imagem abaixo: 

D iped 

li) CellebriteReader 

fr3 hash.txt 

fj, IPED-SearchApp 

lfj IPEO-SearchApp 

,· 
1 

' 

, . 0 OFICIO 1177435,-2024 

0 OFICIO 117715,2-2024 

!J iped 

li CellebriteReader 

e> f PEO-SearchApp 

li IPED-SearchApp 

D iPhone GABRIElA CID _2024-03-.25,_Report.ufdr 
D iPhone MAURO C1D_2024-04-01_Report.ufdr 

~ Lista de Arquivos ~ lista de Arquivos 

~ Transcrições 1 Transcrições 

Cada uma dessas pastas segue com os arquivos específicos de cada extração 

(arquivo UFDR - tabela 2 e seus respectivos IPEDs e Lista de Arquivos), conforme 

démonstrado nas imagens acima. 

Por fim, informo que para proteção dos arquivos, para a abertura do material é 

necessário a utilização da senha '20240026370@Pf. 

Além disso, os celulares descritos na tabela foram lacrados sob novos lacres 

conforme tabela abaixo: 
'i 

) 

Página 3 de 4 



ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024-

SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

C0001295411 

· CESAR BARBOSA CID, CPF 927.781.860-34 

(um) aparelho celular IPHONE com capa de proteção rosa claro 

pertencente a GABRIELA CID, SENHA: 263126. 

í"'•, i 

.. ' ( 1 

É a informação. ; .J 

1 

/-,.~--
7 

Geraldino Cassimiro 
Agente de Polícia de Federal 

Mat. 17.937 

FI. 51 
2024.0026370 

CGCINT/DIPíPF 
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• POLÍCIA FEDERAL 

FI. 52 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1569641/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

Ao(À) Senhor(a) Responsável pelo Depósito da CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Material Apreendido (encaminha) 
Referência: 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

Senhor(a) Responsável, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia 
Federal, encaminho a Vossa Senhoria o material abaixo relacionado, descrito no Termos de 
Apreensão (cópia em anexo), solicitando que seja guardado até a destinação final a ser 
determinada posteriormente pelo presidente dos autos. 

NOVO NÚMERO DE DESCRIÇÃO TERMO DE APREEJNSÃO I 

LACRE INFORMAÇÃO 

C0001201662 

C0001295411 

C0001291033 

l 
' UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO : 

i ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA: 

: CIO. CPF 927.781.860-34 

(um) ,aparefho celular IPHONE com capa de 

proteção rosa daro pertencente a "GABRIELA 

cro, SENHA: 263126. 

Í Oisco Rígido (HD) marca SEAGATE, número 1 
1 de série (SN) NT190OMH 

Atenciosamente, 

1176890/2024 

AP 134/2024 

1175210/2024 

AP 133/2024 

IPJ 1547527/2024 

AP 179/2024 

Recibo/Entrega 
Data / ___ / ___ _ 
Ass. ________ _ 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h46, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador.76c6b793dca5ecf40b0ebdc9189e0d983e9d6alb 



POLÍCIA FEDERAL 

FI. 53 
2024.0026370 

CGCINTíDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte -

Edifício Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1569667/2024 
2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

No dia 18/04/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO 
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos 
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

Apreensão nº: 179/2024 

Item Descrição Quant. Unidade Observação 
1 Hd computador 1 UN Dsico rígido (HD) marca SEAGATE número 

de série SN NT190DMH anexo digital das 
IPJ produzidas para analise dos celulares 
de MAURO CESAR BARBOSA e GABRIELA. 
CID. 

LACRE:C0001291033 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h47, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov .br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:a5a5313e4ca70412900b3c4ee7f2a7eee3a6563b 
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• POLÍCIA FEDERAL 

FI. 54 
2024.0026370 

CGCINTIDIP/PF 

l\99 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1570215/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

Ao(À) Senhor(a) Responsável pelo Depósito da CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Material Apreendido (encaminha) 
Referência: 2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Responsável, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia 
Federal, encaminho a Vossa Senhoria o material abaixo relacionado, descrito no Termos de 
Apreensão ( cópia em anexo), solicitando que seja guardado até a destinação final a ser 
determinada posteriormente pelo presidente dos autos. 

AP 133/2024 - ITEM 01 
AP 134/2024 - ITEM 01 
AP 179/2024 - ITEM 01 

NOVO NÚMERO OE DESCRIÇÃO TERMO DE APREENSÃO/ 

LACRE INFORMAÇÃO 

C0001201662 

C0001295411 

C0001291033 

' UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO 1 
i 
: ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA 

: cm, CPF 927.781.860-34 

(um) aparelho celular IPHONE com capa de 

proteção rosa daro iPetlencente a GABRIELA 

CIO, SENHA: 263126. 

: Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número 

Í de s-êrie (SN) NT190OMH 

Atenciosamente, 

1176890/2024 

AP 134/2024 

1175210/2024 

AP 133/2024 

IPJ 1547527/2024 

AP 179/2024 

Recibo/Entrega 
Data / ___ / ___ _ 
Ass. ---------

Docwnento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 14h05, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:filbb44 l l 3e2eb l ad3be8b375935e024 8491 d6ed0 



FI. 55 
2024.0026370 

CGCINT/DIPíPF 

Sog 
Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 14h55, por ALINE DIAS DE OLIVEIRA, Escrivã de Policia Federal, 
na forma do artigo l º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:7c94862ea83817a3fa7a5bcdal 5c3fi2fed8defd 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se do ofício nº 1687140/2024 - CGCINT/DIP/PF, encaminhado 

pela Polícia Federal, por meio do qual, considerando a necessidade de 

realização de diligências complementares relativas às informações 

prestadas pelo colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, requer que 

se "determine ao Exército Brasileiro para que apresente o colaborador no dia 

26/04/2024 na Sede da Polícia Federal, em horário a ser ajustado com esta 

autoridade policial" (petição STF nº 47.788/2024). 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

AUTORIZO A APRESENTAÇÃO DE MAURO CESAR BARBOSA 

CID, no dia 26/4/2024, na sede da Polícia Federal, em Brasília/DF, para 

realização das diligências complementares requeridas pela autoridade 

policial. 

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, onde se 

encontra custodiado o preso, para adoção das providências cabíveis, 

inclusive mediante escolta policial para o deslocamento. 

Comunique-se à autoridade policial 

Intimem-se os advogados regularmente constituídos de MAURO 

CESAR BARBOSA CID. 

Ciência à Procuradoria Geral da República. 

Cumpra-se. 

Brasília, 25 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 257E-2334-F031-050A e senha 5081-2FB9-9882-19Cl 



POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar-Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporate 
- CEP: 70714-903 -Brasília/DF 

Ofício nº 1687140/2024 - CGCINT/DIP/PF 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal 

Brasília/DF, 25 de abril de 2024. 

Supremo Tribunal Federal .. 
25/.04/2024 19 • 1 o 004 ;;~•tal 
l lllllllllll lllll lllll lllll lllll llilllllll lllll lllll lllll ll/l lÜI 

Assunto: Autorização presença - Colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID 
Referência: Colaboração Premiada - Pet. 11.767 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Considerando a necessidade de realização de diligências complementares relativas as 
informações prestadas pelo colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID (no âmbito do 
procedimento em epígrafe), solicito a Vossa Excelência que determine ao Exército Brasileiro 
para que apresente o colaborador no dia 26/04/2024 na Sede da Polícia Federal, em horário a ser 
ajustado com esta autoridade policial. 

Respeitosamente, 

Documento eletrônico assinado em 25/04/2024, às 18h44, por 1T AW ANDE OLIVEIRA PEREIRA, Delegado de Policia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:bf7d76f253e88c4cfü3c9879e l 8932e5c41 e880a 



PET 11.767 

Certidão 

Certifico a elaboração de 2 ofícios eletrônicos e 2 mandados de intimação referente 

ao despacho de 25/04/2024. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

/-tt~ Gerência de i' nicaçõe, essuais - CPFIN - SEJ 



Ofício eletrônico nº 8076/2024 
Brasília, 26 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército em Brasília/DF 

Petição nº 11767 

Senhor Comandante,· 

Nos os termos da decisão de cópia anexa, solicito a Vossa Excelência as 
providências necessárias à apresentação de Mauro Cesar Barbosa Cid em 26 de abril de 
2024 na sede da Polícia Federal. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Do,Jii~nW·9~~inado digitalmente conforme MP nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. D documento pode ser acessado pelo endereço 
http://WltM.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 400D-B4FC~F592-A1AD e senha. 6876-E697-73D9-BB00 



Ofício eletrônico nº 8077 /2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Delegado de Polícia Federal ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA 
Coordenação Geral de Contrainteligência da Polícia Federal 
CGCINT/DIP/PF 

Petição nº 11767 

Senhor Delegado, 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Do~rI~t192eC!~nado digitalmente conforme MP n º 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www. stf. jus. b r/po rta l/autenticacao/autentica rDocumento. asp sob o cõdigo 889B- 745B-17A8-98C2. e senha 0C2D-2AB7-CCSB, 146A. 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 1958/2024 

Petição n.11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME Mauro Cesar Barbosa Cid, na pessoa do(a) advogado(a) Cezar Roberto 
Bittencourt, OAB RS 11483,, com endereço na(o) SHIS. Ql 10, Conjunto 9, Casa 3. CEP 
71630-095, Tel: (61) 3264-5525, telefone: (61) 9 9666-9985 (whatsapp ), e-mail: 
contato@cezarbitencourt.adv.br., do inteiro teor do(a} despacho/decisão proferido(a) em 25 
de abril de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 26 de abril de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2081 de 24/08/2881. o documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código SC21-9708-CO88-7EF4 e senha A1DA-8SB8-COA5-C968 
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Mandado de Intimação nº 1958/2024 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, às 11h26, procedi à INTIMAÇÃO de 

MAURO CES.AR BARBOSA CID na pessoa da Advogada TACIANA 

GIAQUINTO MAGANHA (OAB/DF 67.080), por intermédio do aplicativo 

de mensagens WhatsApp (+55 61 99666-9985). Enviei-lhe o arquivo 

digital do mandado e da decisão sigilosa e em seguida recebi a 

confirmação de seu recebimento. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA 
Oficiala de Justiça Federal 

.. 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Supremo Tribunal Federal sTFnigita1 

26/04/2024 14:52 0048052 

ASSCRIM/PGR N. 457604/2024 

PETIÇÃO n. 11.767 - BRASÍLIA/DF 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Relator 
Requerente 
Requerido 

: Ministro Alexandre de Moraes 
: Sob sigilo 
: Sob sigilo 

NOTA DE CIÊNCIA 

O Procurador-Geral da República manifesta ciência: 

a) da decisão proferida em 18.4.2024, que determinou a 

autuação do Ofício n. 1550905/2024 - CCINT/CGCINT/DIP/PF como 

PET autônoma e sigilosa, distribuída por prevenção a estes autos; 

b) da decisão proferida em 16.4.2024, que estendeu a 

autorização para visitação sem prévia autorização judicial ao 

custodiado MAURO CÉSAR BARBOSA CID às suas filhas menores, e a 

indeferiu quanto a Mauro César Lourena Cid, por estar sendo 

investigado nos autos da PET n. 11.645/DF e PET n. 12.100/DF, e a 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
Petição n. 11.767/DF. 

Arley Aparecido Barbosa Lima, por não apresentar parentesco com o 

investigado. 

Brasília, 22 de abril de 2024. 

Paulo Gonet Branco 
Procurador-Geral da República 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclus s ao Exmo. (a) Sr. (a) 
Ministro(a) Relator(a). 

Brasília, --U- de ---,K-""'-'~--- de 2024. 

Analista 

S T F 102.002 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judicial: 11767

Etiqueta 

Data da Vista:
Data da Entrada: 
Motivo da Entrada:

STF-PET-11767 

29/04/2024 00:00:00 

29/04/2024 16:23:57
Vista Para Parecer

Urgente: Não

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular
Oficio Titular 
Conclusão Automática 

29/04/2024 16:24:13

Tipo de Vinculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data:
Responsável: Luiz Cristiano Gonçalves

% Brasilia, 29/04/2024 16:24:13.

L^
Responsável pela conclusão do auto judicial



TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, recebi os autos da Procuradoria Geral 
da República. Com j_^volume(s), —^en^(s) ei-—4jjgjada(s) 
por linha.

Bra.síliqi J?^/ ^/2 024 .

Magdá Ellen de Oliveira^Mafeícula n® 1831 
.Gerência de Protocolo Judicial

# SIF/PROCR 1 ^ 

recebi os autos(C^5 vois _̂___.apensos
juntadas por linha) com o(s) 

.que segue.
e

Seividor/Eçtaçiário-Máirícula

STF 102.002



TERMO DE JUNTÃDA

protocolado de . n°autosestes

Brasília, de

;REIRA
O - Mat. 3408

REJAI
Analista
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PETIÇÃO 11.767- BRASÍLIA/DF 

Relator
Requerente : Sob sigilo 

Requerido ; Sob sigilo
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CC ITO Procurador-Geral da República vem, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se nos termos que se seguem.

Mauro César Barbosa Cid celebrou com a Polícia Federal o 

Acordo de Colaboração Premiada n. 34908843/2023, homologado 

judicialmente no dia 9.9.2023, conforme Termo de Assentada de 

Audiência de fls. 86/87 e decisão de fls. 92/104. O acordo impõe ao 

colaborador, entre outras cláusulas, a obrigação de manutenção de 

sigilo dos termos e o dever de falar incondicionalmente a verdade, em 

observância à Lei n. 12.850/2013.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de 

Moraes e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de 

golpe militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e 

a instituição".
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Diante da notícia, que implicaria a quebra dos deveres 

assumidos pelo colaborador, foi designada audiência para oitiva de 

Mauro César Barbosa Cid. O ato foi realizado em 22.3.2024, conforme 

Termo de Audiência juntado aos autos. Na mesma data, após a 

realização da audiência, foi decretada a prisão preventiva do 

colaborador e determinada a realização de medidas cautelares de busca 

e apreensão pessoal e domiciliar.

A Procuradoria-Geral da República, antes de se manifestar 

sobre a manutenção do acordo de colaboração celebrado, solicitou que 

fossem juntados os resultados das medidas cautelares cumpridas 

contra o investigado.

A Polícia Federal, por meio do Despacho n. 1625021/2021 (fl. 

446), encaminhou dois Autos Circunstanciados de Busca e 

Arrecadação, lavrados em 22.03.2024, os Termos de Apreensão n. 

1175210/2024 e n. 1176890/2024, o relatório da diligência realizada na 

residência do investigado e a Informação de Polícia Judiciária n. 

1547527/2024, que descreve a forma de extração e indexação dos dados 

contidos nos aparelhos celulares encaminhados para análise.

A defesa de Mauro César Barbosa Cid requereu a restituição
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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IT3dos 07 (sete) telefones celulares e 03 (três) computadores laptop 

apreendidos nas três diligências em que foi alvo de busca pessoal e 

busca e apreensão, ao argumento de que já foi concluída a análise 

pericial dos bens apreendidos (fl. 414).
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o requerente, em audiência de justificação, confirmou a 

voluntariedade de seus depoimentos e esclareceu que conversou 

previamente com seus advogados sobre a colaboração, sem sofrer 

pressão do Poder Judiciário ou da Polícia Federal.

Após, o requerente compareceu à sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF, por mais de uma vez, 

onde assinou novos termos de declaração e prestou informações 

complementares sobre os áudios divulgados.

Os elementos trazidos aos autos indicam que o investigado 

segue contribuindo com as investigações e que permanecem hígidos os 

requisitos legais do acordo de colaboração premiada.

A manifestação é, portanto, pela manutenção do acordo de 

colaboração premiada celebrado com o investigado Mauro César 

Barbosa Cid.
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Sobre o pedido de restituição, a Informação de Polícia 

Judiciária n. 1547527/2024 descreve somente a extração dos dados 

contidos em dois aparelhos celulares apreendidos, sem esclarecer sobre
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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os demais dispositivos eletrônicos pretendidos pela defesa. Por essa 

razão, a manifestação é, também, pela expedição de ofício à Polícia 

Federal, para que informe se os dispositivos eletrônicos pleiteados 

ainda interessam para as investigações.
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PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Originários Criminais o advogado Nathan 

Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, 
constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 

contendo cópia do vol. 02 até fl. 438, do processo _ __ 

epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas até 
a respectiva folha.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação
deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa.

devidamente

em

------- Ay* ^ _________
OAB/DF 65.982 ~

Brasília, 18 de abril de 2024 A.2h<?3 min.

B TANA 

Matrícula 3958
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Decisão

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer a liberação para visita das seguintes 

pessoas: (a) Mauro César Lourena Cid, pai do requerente, e (b) Arley 

Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da família (petição STF n- 

45.210/2024).
É o relatório. DECIDO.
Conforme consignei na decisão proferida neste autos em 22/3/2024, 

eventuais visitas deverão ser previamente autorizadas por este Relator, 
estando somente exceptuados dessa condição GABRIELA SANTIAGO 

RIBEIRO GID (mulher do investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do 

investigado).
A possibilidade de visitas independentemente de autorização foi 

estendida às filhas menores do investigado, ISABELA RIBEIRO CID e 

GIOVANA RIBEIRO CID, e a sua mãe AGNES BARBOSA CID.
As condições estabelecidas em decisão anterior não impedem a 

realização das visitas requeridas, especialmente em relação aos seus 

. genitores, razão pela qual DEFIRO a realização de visita de Mauro César 

Lourena Cid e Arley Aparecido Barbosa Lima a ser realizada 

especificamente no próximo domingo, dia 27 de abril, nos horários e 

condições estabelecidas pelo regulamento do Batalhão de Polícia do 

Exército de Brasília/DF, onde, excepcionalmente, encontra-se preso 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, inclusive por 

meios eletrônicos.
Intime-se a defesa, inclusive por meios eletrônicos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B9F2-37BA-E726-6619 e senha 093A-DB2E-9C7B-9DF7

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp
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Pet 11767 / DF

Ciência à Procuradoria-Geral da República. 
Cumpra-se.
Brasília, 25 de abril de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B9F2-37BA-E726-6619 e senha 093A-DB2E-9C7B-9DF7

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp
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EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES Supremo Tribunal Federal sTFDigitai

22/04/2024 15:44 0045210

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em conformidade com 

a decisão do dia 22 de março de 2024 que informou a necessidade de pedido para este juízo 

para visitação, requerer-lhe a liberação para visita das seguintes pessoas:

1. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente com qualificação completa 

acostada aos autos.

2. Ariey Aparecido Barbosa Lima, Pastor e amigo da família, cuja qualificação 

também se encontra anexada aos autos.

Reitera, assim, pedido realizado no dia 09 de abril de 2024, no intuito de que pai e 

amigo da família sejam autorizados a visitar o requerente em dia e horário previamente 

estabelecidos por este Juízo.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 22 de abril de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br

mailto:contato@cezarbitencourt.adv.br
http://www.cezarbitencourt.adv.br
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01412274920241000000

Petição 45210/2024

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida

Marcações 
ferências

Criminale
Pre

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s);
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 22/04/2024, às 15:44:57

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)
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PET 11.767

Certidão

Certifico a elaboração de 1 ofício eletrônico e 2 mandados de intimação. Decisão de 
25/04/2024.

Brasília, 29 de abril de 2024.

Gerência de Coi^unica icessuais-CPFIN-SEJ
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer a revogação da prisão preventiva (petição 

STF nº 45.378/2024). 

É o breve relato. 

Considerando que os autos estão deslocados à Procuradoria-Geral 

da República, ENCAMINHE-SE A PETIÇÃO STF nº 45.378/2024 à 

Procuradoria-Geral da República, para manifestação quanto ao 

requerimento formulado por MAURO CESAR BABOSA CID, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

Doc ument o ass i nado di gi talmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser aces sado pelo endereço 
ht tp://www.stf .j us.br/portal/autenticacao/autent icar0ocumento .asp sob o códi go BF70 -2234-8E86 -E8C9 e senha A889-540D-F4A7-0A29 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

DIGNÍSSIMO RELATOR - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Ref. PET 11 . 767 /DF 

Requerente: Mauro César Barbosa Cid 

Pedido de Revogação da Prisão Preventiva 

URGENTE 

MAURO CESAR BARBOSA CID, devidamente qualificado nos 

autos das Petas acima referidas, por seus defensores signatários, com 

amparo no comando do art. 282, § 6°, combinado com o disposto do art. 316, 

na forma do art. 319, todos do Código de Processo Pena l, dirige-se a Vossa 

Excelência para requerer a REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA com 

base nos fatos e fundamentos de dire ito adiante expostos: 

1 
DOS FATOS: A LIBERDADE PROVISÓRIA ANTES CONCEDIDA 

1. Após longo período de reclusão, o Requerente alcançou, em 

setembro de 2023, nos autos da PET 10.405, a liberdade provisória mediante 

cauteleres d iversas assim impostas: 

(i) Proibição de ausentar-se da Comarca e recolhimento domiciliar no período 
noturno e nos finais de semana mediante o uso de tornozeleira eletrônica, a ser 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel. (61) 3264-5525 1 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-maíl contato@cezarbitencourt.adv.brSite www.cezarbitencourt.adv .br 
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instalada pela Polícia Federal em Brasília/DF, nos termos do inciso IX do art. 319 
do Código de Processo Penal, com zona restrita ao endereço fixo indicado na 
audiência de custódia; 
(ii) Obrigação de apresentar-se no Juízo da Execução da Comarca de origem, 
no prazo de 48 horas e comparecimento semanal, todas as segundas-feiras; 
(iii) Proibição de ausentar-se do país, com a obrigação de entregar seus 
passaportes no Juízo da Vara de Execuções da Comarca de origem, no prazo de 5 
dias; 
(iv) Cancelamento de todos os passaportes emitidos pela República Federativa 
do Brasil em nome do investigado, tornando-os sem efeito; 
(v) Suspensão imediata de quaisquer documentos de porte de arma em nome 
do investigado, bem como de quaisquer Certificados de Registros para realizar 
atividades de colecionamento de armas de fogo, tiro disportivo e caça; 
(vi) Proibição de utilização das redes sociais; 
(vii) Proibição de comunicar-se com os demais investigados da presente PET, do 
INQ 4874/DF e PETs conexas, por qualquer meio, inclusive por intermédio de seus 
advogados. Estão excetuados dessa proibição: a sua família, ou seja, sua esposa 
Gabriela Santiago Ribeiro Cid; Gabriela Ribeiro Cid, filha, bem como sua mãe 
Agnes Barbosa Cid. 

2. Ademais, nos termos do art. 319, inciso IV, do Código de 

Processo Penal, o Requerente foi afastado de suas funções militares. 

3. No entanto, no último dia 22 de março, essas cautelares diversas 

foram revogadas, sendo o Requerente novamente recolhido à prisão 

preventiva, decisão que, nos termos da fundamentação adiante, exposta, não 

deve subsistir. Assim vejamos: 

li 

A REVOGAÇÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

4. Consta da respeitável decisão que revogou a liberdade do Requerente, 

que este teria cometido crime de obstrução à justiça, quando áudios seus foram, 

clandestinamente, publicados na "Veja online". Vossa Excelência entendeu que os 

audios continham imputações de " ... condutas criminosas aos delegados federais 

que conduzem a investigação, como também - quebando o sigilo de sua 

prórpia colaboração premiada - comenta trechos com terceira pessoa e 

desmente seus próprios depoimentos .. . ". 

5. Referida conduta, ainda segundo o entendimento esboçado por Vossa 

Excelência, configuraria descumprimento dos termos da colaboração premiada, uma 
Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Te!. (61) 3264-5525 2 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.brSitewww.cezarbitencourt.adv.br 
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vez que estaria " .. . detalhando dados sigilosos de sua colaboração premiada ... ", e 

que, portanto, estaria pratricando o tipo penal do art. 2°, § 1 º, da Lei 12.850/13. 

6. Essa percepção, venia concessa, é manifestamente equivocada e em 

nada contribuem para a diminuição ou descrédito das informações prestadas pelo 

Requerente aos Delegados da Polícia Federal que conduzem a investigação, já que 

tudo aconteceu, sempre, na presença de seus procuradores constituídos, ora 

signatários, inclusive quando da assinatura da colaboração premiada e suas 

respectivas oitivas. 

7. Alíás, por conta de tais depoimentos, válidos e eficazes, vários eixos 

da investigação tomaram corpo e elucidações ocorreram na sequência das 

diligências desencadeadas com a colaboração do ora postulante, inclusive, com 

várias operações autorizadas por essa Suprema Corte. Não há, portanto, como 

sustentar ou mesmo imaginar tenha o Requerente, de alguma forma, colocado em 

xeque os termos de seus depoimentos ou questionado a conduta dos delegados 

federais os quais sempre se portaram com muita lisura, transparência, 

profissionalismo e honestidade, conduzindo os trabalhos investigativos na presença 

da defesa. 

8. Portanto, foge a razoabilidade, que o desabafo do Requerente - pelo 

qual foi chamado atenção por sua defesa - , por mais forte que tenha ecoado, nada 

mais é do que um descarrego pessoal de quem vê sua vida profissional, com uma 

carreira militar extremamente promissora, desabar, além de resultar em grandes 

dificuldades econômicas, familiares e da própria autoestima. De quem sequer pode 

acompanhar sua filha menor, a qual enfrenta um imenso período de depressão sem 

a mínima vontade de frequentar a escola. 

9. A despeito desse lamentável epsódio divulgado pela revista Veja 

online, na data do dia 22 de março, na presença do Juiz Instrutor, Desembargador 

Airton Vieira, o Requerente foi claríssimo ao declarar que: 

"(. . .) teve ciência através da revista. A conversa era privada, informal, privada, sem 
intuito de ser exposta em revista de grande circulação. ( ... )". 

10. Noutra passagem de suas declarações perante o Juízo, afirma: 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel. {61) 3264-5525 3 
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"(. . .) está recluso, praticamente em casa, não tem vida social e não trabalha. Não lembra 
com quem falou essas frases de desabafo, num momento ruim. Não conseguiu ainda 
identificar quem foi essa pessoa. Não acredita que alguém do núcleo próximo tenha contato 
com a imprensa. O circulo próximo é composto por amigos, amigos militares, amigos de 
equitação. Não tem idéia de quando aconteceu. Está sofrendo exposição midiática muito 
grande que prejudica as relações. Está com problemas financeiros e familiares. Perdeu 
a oportunidade de ser promovido e, por tal motivo estava mais sensível. Tudo que falou 
foi um desabafo. Não sabe se os áudios estão em ordem correta. Que perdeu tudo o 

que tinha Uma forma de expressar. ( ... ) ". grifos 

11. A par dessas declarações, e antes de dar a elas conotações 

manifestamente equivocadas, é preciso pontuar que se trata de uma publicação 

ilegal, e como tal é prevista no art. 151, §1°, inciso do Código Penal. 

12. De outra parte, em nenhum momento da mensagens, o Requerente 

revela o conteúdo de sua colaboração premiada. Muito pelo contrário, ele mesmo 

explica, em declarações, que quando quis dizer " ... narrativa pronta ... " referiu-se 

" ... a linha de investgação ... " , que nada mais é que a teoria do iter criminis 

perquirida pela autoridade policial, jamais como uma forma de induzimento ou 

afronta as investigações. 

13. Cumpre ainda destacar, e basta um singelo exame do áudios ilegais 

que foram divulgados pela imprensa, que em nenhum momento houve vazamento 

de seus depoimentos ou do conteúdo. Houve sim, um desabafo pessoal do 

investigado discordando com as perguntas que lhe eram formuladas sobre 

determinado assunto. 

14. Embora não cumpra ao invesitigado questionar a forma de 

investigação conduzida pela autoridade polical, não lhe pode ser retirado o direito de 

pensar e discordar. Mas isso, nem de longe, coloca em risco a investigação e seu 

objeto. Aliás, seria uma demagogia e fantasia pensar-se que um investigado 

concorda com todos os termos de uma investigação contra si disparada. O fato de 

ser colaborador e ter o dever de contribuir com tudo que sabe para o esclarecimento 

dos fatos não lhe faz escravo do pensamento e entendimento da autoridade policial. 

15. Quanto à possiveis vazamentos, com todas as escusas, não é uma 

circunstância que possa ser atribuída ao Requerente que sequer tem acesso aos 

depoimentos qu prestou. Desde os primeiros termos de sua colaboração premiada, 
Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel. (61) 3264-5525 4 
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"trechos" de seus depoimentos, com riquezas de detalhes e citação de nomes são 

divulgados na imprensa nacional. Dentre tantas "possíveis" informações - por assim 

dizer - passadas à imprensa, destaca-se, para fundamentar que isso não pode ser 

atribuído ao Requerente, matérias diviulgadas pelo G1, UOL e Estadão.1 

16. Portanto, não é razoável segregar a liberdade de alguém sob o 

fudamento de "vazar" informações quando detalhes de seus depoimentos prestados 

são divulgados aos poucos pela imprensa, principalmente, quando por ele não foi 

responsável. Quiçá, singelas informações divulgadas sejam parte de uma estratégia 

investigatória para que envolvidos se movimentem e, dessa forma, sejam 

descobertos. O que se não pode, em tese pelo menos, prender o investigado sob o 

fundamento de que tenha ele "vazado" seus depoimentos, especialmente porque 

este não o fez. 

17. A audiência de justificação realizada pelo Gabinete de Vossa 

Excelência foi extremamente esclarecedora pelo Requerente: " ... confirma e 

reafirma; a vontade continua sendo a mesma. De forma espontânea e 

voluntária. Ciente de que seria feita a colaboração. Afirma não ter havido 

pressão do judiciário ou da polícia. Conversou previamente com os advogados 

sobre a colaboração .... A decisão foi própria, de livre e espontânea vontade ... ". 

Ora, seria uma afronta a inteligência, bom senso e a razoabilidade, mormente 

partindo de um militar altamente qualificado, tivesse ele colocado em risco seu 

acordo em fase tão adiantada, em que suas declarações em muito ajudaram e 

contribuiram para a elucidação de fatos investigados. Só quem perde é o próprio 

colaborador, o qual, aliás, foi novamente preso. 

18. É certo que os famigerados áudios precisam ser investigados; assim 

como identificado quem os divulgou, já que configura crime. Não é certo, porém, que 

1 h ttps ://oq lobo .q lobo .com/bloqs/be la-meqa le/post/2023/1 1 /delacao-de-cid-expoe-ra cha-entre
edua rdo-e-flavio-bolsona ro-a pos-derrota-do-pa i. ghtm l 
https ://noticias.uol .com.br/colu nas/aqu irre-talento/2023/11 /11 /cid-d iz-em-delacao-q ue-carlos
bolsonaro-coma nd ava-gabinete-do-odio.htm 
https://www1 .folha.uol.com.br/poder/2024/02/cid-lamentou-disciplina-de-militares-durante-discussao
qolpista-mostram-mensagens.shtml 
https://wwv.t.estadao.com.br/politica/delacao-de-cid-ainda-e-narrativa-e-nao-trabalho-como-pessoal
da-lava-jato-diz-procurador-do-caso/ 
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esse fato e, por conta desses áudios, ilegais, ressalte-se, seja fundamento suficiente 

para levar o investigado à prisão, pois se estaria valorando provas ilegais como razão 

para um decreto prisional. 

19. O Requerente, como já ficou claro em audiência e durante toda a 

investigação e suas oitivas, seja na condição de investigado ou colaborador, em 

nenhum momento descumpriu os termos do acordo ou da decisão que lhe concedeu 

a liberdade provisória. Não vazou qualquer informação - até porque não tem os 

depoimentos -, ou tampouco fez uso de redes sacias, já que os áudios divulgados 

versam sobre uma conversa que foram ilegalmente repassados à revista. Não há 

razão, venia concessa, para revogar sua liberdade provisória dantes concedida sob 

condições especiais. 

20. O presente pedido, destarte, encontra guarida na primeira parte do § 

6°, art. 282, do Código de Processo Penal, que "a prisão preventiva somente será 

determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida 

cautelar, observado o art. 319 deste Código", reafirmando que a prisão é a 

exceção à regra da liberdade, só admitida em casos extremos e amplamente 

comprovados, conforme garantido pelo comando do art. 5ª, inciso LVI, da 

Constituição Federal.2 

21. No mesmo passo, o devido processo penal regra , em seu art. 316, que 

o " ... juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a prisão preventiva 

se, no correr da investigação ou do processo, verificar a falta de motivo para 

que ela subsista, bem como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem". Trata-se de aspectos, inquestionávelmente aplicáveis no caso dos 

autos, uma vez que o requerente jamais se furtou de atender as intimações da Corte 

ou mesmo da autoridade policial quando demandado e, repita-se, em nenhum 

momento colocou em xeque os termos de sua colaboração premiada, já que o único 

prejudicado seria ele próprio. 

22. Sempre cumpriu todas as restrições que lhe foram impostas e ao tempo 

2Art. 5°. 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança, 
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em que todas as cautelares de busca e apreensão foram realizadas contra si, o 

requerente disponibilizou todas as suas senhas, ficando totalmente à disposição da 

investigação, não se furtando, e em nenhum momento, de prestar esclarecimentos 

quando inquirido, o que, aliás, já o fez em várias oportunidades perante a autoridade 

policial. Não integra ou tem acesso a qualquer órgão da administrção pública ligada 

ao executivo federal que lhe permitisse, de algum modo, reiterar a conduta pela qual 

é investigado e pela qual foi preso. 

23. De tal sorte, quer-se através dessas singelas razões que sustentam o 

pedido de liberdade do Requerente, demonstrar que não há no contexto fático 

firmado nos autos, qualquer risco de embaraço da investigação, comprometimento 

da garantia da ordem pública ou mesmo da conveniência da instrução criminal, 

requisitos autorizadores da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,3 já que o 

requerente é primário, de antecedentes in a/bis, tem endereço fixo e profissão militar 

e estava cumprindo rigorosamente as condições impostas quando concedida sua 

liberdade provisória, comparecendo ao Juízo da Execução da Comarca toda a 

segunda-feira. 

24. Afora isso, em liberdade, além de continuar contribuindo com a 

investigação e os temos que ajustou no acordo de colaboração vigente, estará ao 

lado de sua família, esposa e filhas, todas, extremamente fragilizadas com situação 

a que está submetido e que é humanamente necessário. 

25. Ademais, venia concessa, a prisão preventiva, pois, não tem a menor 

necessidade e nem fundamento legal para subsistir. 

Ili 

DOS PEDIDOS 

26. Posto isso, na forma da fundamentação acima exposta, requer-se, a 

3Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 
económica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando 
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado. 
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revogação da prisão preventiva de Mauro César Barbosa Cid, a fim de que seja 

reestabelecida a liberdade provisória anterior, mediante as cautelares diversas 

da prisão, nos termos anteriormente concedidos. 

27. Deferida a ordem, seja expedido imediatamente o respectivo alvará de 

soltura, assim como determinado a adoção de todas as providências necessárias 

para a restituição da liberdade. 

Termos em que, 

Pede imediato deferimento. 

Brasília, DF, 22 de abril de 2024. 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151 

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 
OAB/DF 49.787 e OAB/GO 42.039 

JAIR ALVES PEREIRA 
OAB/RS 46.872 e OAB/TO 3.594-A 
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Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

AVISO 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 

previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 

bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito. 

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 

pelo acompanhamento processual do sítio oficial. 

Protocolo 01412543220241000000 

Petição 45378/2024 

Classe Processual Pet - PETIÇÃO 
Sugerida 

Marca~se Criminal 
Prefe~ ncias 

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por: 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante( s ): 
JAIR ALVES PEREIRA (OAB: 46872/RS) 
VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT (OAB: 49787/DF) 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 20151/DF) 

Polo Passivo 

Data/Hora do Envio 22/04/2024, às 17:38:47 

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04) 



• MINISTÉRJO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRJBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Distribuição 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Ponna de Distribuição: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

Informações da Conclusão 

Ofício: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Fonna de Execução: 

Data: 

Responsável: 

45378 

STF-AV-45378 

24/04/2024 00:00:00 

24/04/2024 18:56:46 

Vista Para Parecer 

Sim 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRlMlNAL 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Titular 

Conforme regras da Unidade 

Distribuição Automática 

24/04/2024 18:56:51 

Marcos Antonio Guimaraes De fontes 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

T itular 

Ofício Titular 

Conclusão Automática 

24/04/2024 18:56:57 

Marcos Antonio Guimaraes De fontes 

Brasília, 24/04/2024 I 8:56:57. 

Guimaraes De Fontes 

onclusão do auto judicial 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ASSCRIM/PGR N. 486928/2024 

A V 45378 - PETIÇÃO 11.767- BRASÍLIA/D F 

Relator : Ministro Alexandre de Moraes 

Requerente : Sob sigilo 

Requerido : Sob sigilo 

Exmo. Sr. Ministro Relator: 

O Procurador-Geral da República vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho proferido em 23.4.2024, 

manifestar-se nos termos que se seguem. 

Mauro César Barbosa Cid celebrou com a Polícia Federal o 

Acordo de Colaboração Premiada n. 34908843/2023, homologado 

judicialmente no dia 9.9.2023, conforme Termo de Assentada de 

Audiência de fls. 86/87 e decisão de fls. 92/104. O acordo impõe ao 

colaborador, entre outras cláusulas, a obrigação de manutenção de 

sigilo dos termos e o dever de falar incondicionalmente a verdade, e1n 

observância à Lei n. 12.850/2013. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FED ERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

AV n . 45378 

Em 21 .3.2024, a revista "Veja Online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de 

Moraes e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de 

golpe militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e 

a instituição". 

Diante da notícia, que implicaria a quebra dos deveres 

assumidos pelo colaborador, foi designada audiência para oitiva de 

Mauro César Barbosa Cid. O ato foi realizado em 22.3.2024, conforme 

Termo de Audiência juntado à PET 11.767/DF. Na mesma data, após a 

realização da audiência, foi decretada a prisão preventiva do 

colaborador e determinada a realização de medidas cautelares de busca 

e apreensão pessoal e domiciliar. 

O investigado, na petição STF n. 45.378/2024, requereu a 

concessão de liberdade provisória. Alegou que os áudios divulgados 

representam apenas um desabafo privado e não retiran1 o valor das 

informações prestadas em sua colaboração, tampouco revelam 

informações sigilosas capazes de prejudicar as investigações. 

Reafirmou a validade de seus depoimentos, sempre realizados na 

presença de seus procuradores constituídos, e a lisura dos Delegados 

Federais que conduzem as suas investigações. Argumentou que a 

divulgação ilegal de seus áudios configura o crime do art. 151, §1º, do 

Código Penal, que não é de sua autoria e m erece apuração. Ressaltou, 

por fim, que continuará contribuindo com as investigações se for 

colocado em liberdade. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

AVn. 45378 

- II -

A decisão que impôs a prisão preventiva está suficientemente 

fundamentada, diante da divulgação de falas graves do investigado, 

que descredibilizavam sua colaboração premiada e colocavam em 

xeque a seriedade, o profissionalismo e a competência da Polícia 

Federal. 

O quadro fático inicial, no entanto, sofreu modificação, o que 

autoriza a reanálise da medida. O requerente, em audiência de 

justificação, confirmou a voluntariedade de seus depoimentos e 

esclareceu que conversou previamente com seus advogados sobre a 

colaboração, sem sofrer pressão do Poder Judiciário ou da Polícia 

Federal. 

Após o decreto prisional, o requerente compareceu à sede da 

Diretoria de Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF. Na ocasião, 

prestou novos depoimentos com informações complementares sobre os 

áudios divulgados. 

Além disso, em seu pedido de liberdade provisória, o 

investigado reafirmou a validade dos relatos prestados em sede policial 

e informou que, em liberdade, continuará contribuindo com as 

investigações. 

Nessas circunstâncias, reduz-se a percepçao de n sco para 

instrução criminal e para a aplicação da lei penal. 

A pretensão de revogação da custódia cautelar parece reunir 

suficientes razões práticas e jurídicas, merecendo acolhimento, sem 
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AVn. 45378 

embargo de serem retomadas integralmente as medidas cautelares 

diversas da prisão anteriormente impostas ao investigado. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

Paulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da República 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

ao Exrno . (a) ê~ço ~stes autos conclusos 
M1n1st~o (a) rf-,µ_a tor(a) . ~ ~ 
Brasilia, ~de -~Ovu~~M~-~~--- de 2024 . 

Analista J
aij~ 
UOlClário - Mat . 3958 

S:r. (a) 



Recebido.Oa.

i r f

Dr. Carft 
Chefe de Ga; nele do PGR

(^edeâ^a/

SIGILOSO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N“ 2007/2024

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(a) despacho/decisão proferido(a) em 25 de abril de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 29 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.3us.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob 0 código CB73-OB70-9243-D6A9 e senha 8ED3-A363-5C73-BFA5

http://www.stf.3us.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


.. L-

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi nesta Capital ao Setor de Administração 

Federal Sul, Quadra 4, Lote 3, Bloco “A”, nesta data, onde, às 17h20 

procedi à INTIMAÇÃO do PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA na
pessoa do seu chefe de gabinete CARLOS MAZZOCO, que recebeu a 

contrafé e apôs seu ciente no anverso do mandado.

Brasília, 2 de maio de 2024.

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA
Oficiala de Justiça Federal



(^ede/m/

PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Originários Criminais o advogado Nathan 

Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, devidamente 

constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 

contendo cópia dos vols. 02 e 03, até fl. 522, do processo 

em epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas 
até a respectiva folha.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 

deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa.

#

OAfí/DF 65.982
Brasília, 30 de abril de 2024 -iijJilnmin.

REJA^E FERREIRA 

Matrícula 3408



Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes
:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

MAURO CESAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nas Pets 10.405/DF, 11.767/DF e 

12.100/DF, pelas práticas de vários crimes, dentre os quais: organização 

criminosa (art. 1-, § 1-, da Lei 12.850/13); lavagem de dinheiro (art. 1^ da 

Lei 9.613/98); abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 
359-L do Código Penal); golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal); 
associação criminosa (art. 288 do Código Penal); falsidade ideológica (art. 
299 do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de 

informações (art. 313-A do Código Penal).
O investigado celebrou acordo de colaboração premiada com a 

Polícia Federal nos autos desta Pet 11.767/DF, homologado no dia 

9/9/2023 por essa SUPREMA CORTE.
Em decisão proferida em 22/3/2024, em razão de condutas do 

colaborador que, em tese, configuram o crime de obstrução de justiça, 
consistente no impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa (art. 2°, 
§ 1-, da Lei 12.850/13), decretei a prisão preventiva de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, além de determinar sua oitiva pelo STF e a realização de 

busca e apreensão domiciliar e pessoal.
Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral da República requereu a 

juntada da documentação pertinente ao resultado das diligências 

autorizadas antes de se manifestar sobre eventual necessidade de rescisão 

do acordo (fls.283-285 e 372).
A Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, em 22/4/2024, 

apresentou a petição STF n- 45.378/2024, requerendo "a revogação da prisão 

preventiva de Mauro César Barbosa Cid, a fim de que seja restabelecida a 

liberdade provisória anterior, mediante as cautelares diversas da prisão, nos 

termos anteriormente concedidos".

Documento assinado digitatmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 28B0-A9DC-762E-2DF8 e senha 09B4-9E90-6D5D-6A67

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


PET 11767 / DF

Sustentou a Defesa, em síntese, que:

(a) "não há como sustentar ou mesmo imaginar tenha o 

Requerente, de alguma forma, colocado em xeque os termos de seus 

depoimentos ou questionado a conduta dos delegados federais os quais 

sempre se portaram com muita lisura, transparência, profissionalismo 

e honestidade, conduzindo os trabalhos investigativos na presença da 

defesa";
(b) "em nenhum momento da mensagens, o Requerente revela o 

conteúdo de sua colaboração premiada. Muito pelo contrário, ele 

mesmo explica, em declarações, que quando quis dizer narrativa 

pronta referiu-se a linha de investigação que nada mais é 

que a teoria do iter criminis perquirida pela autoridade policial, jamais 

como uma forma de induzimento ou afronta as investigações";
(c) "em nenhum momento houve vazamento de seus 

depoimentos ou do conteúdo. Houve sim, um desabafo pessoal do 

investigado discordando com as perguntas que lhe eram formuladas 

sobre determinado assunto";
(d) "o requerente, como já ficou claro em audiência e durante 

toda a investigação e suas oitivas, seja na condição de investigado ou 

colaborador, em nenhum momento descumpriu os termos do acordo ou 

da decisão que lhe concedeu a liberdade provisória. Não vazou 

qualquer informação - até porque não tem os depoimentos -, ou 

tampouco fez uso de redes sacias, já que os áudios divulgados versam 

sobre uma conversa que foram ilegalmente repassados à revista. Não 

há razão, venia concessa, para revogar sua liberdade provisória dantes 

concedida sob condições especiais"; e
(e) "sempre cumpriu todas as restrições que lhe foram impostas 

e ao tempo em que todas as cautelares de busca e apreensão foram 

realizadas contra si, o requerente disponibilizou todas as suas senhas, 
ficando totalmente à disposição da investigação, não se furtando, e em 
nenhum momento, de prestar esclarecimentos quando inquirido, o 
que, aliás, já o fez em várias oportunidades perante a autoridade 

policial. Não integra ou tem acesso a qualquer órgão da administração 
pública ligada ao executivo federal que lhe permitisse, de algum modo, 
reiterar a conduta pela qual é investigado e pela qual foi preso".
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A defesa, na petição STF n- 50.530/2024, ainda, solicitou a liberação 

de visitas para (a) Mauro César Lourena Cid, pai do requerente, e (b) 

Arley Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da família.
Em 24/4/2024, a Polícia Federal encaminhou aos autos os 

documentos e as informações de polícia judiciária produzidos durante o 

cumprimento das medidas cautelares (fls. 446-500).
Na data de 29/4/2024, a Procuradoria-Geral da República se 

manifestou favoravelmente à revogação da prisão preventiva, mediante a 

imposição de medidas cautelares (fls. 533-536); e em 30/4/2024, pela 

manutenção do acordo de colaboração premiada celebrado com o 

investigado MAURO CÉSAR BARBOSA CID (fls. 512-515).

É o breve relato. DECIDO.

Em 9/9/2023, presentes a regularidade, legalidade, adequação dos 

benefícios pactuados e dos resultados da colaboração à exigência legal e a 

voluntariedade da manifestação de vontade, homologuei o acordo de 

colaboração premiada n- 3490843/2023 2023.0070312-CGCINT/DIP/PF 

firmado entre a Polícia Federal e MAURO CÉSAR BARBOSA CID,
devidamente acompanhado por seu advogados, a fim de que produza 

seus efeitos jurídicos e legais
No dia 21/3/2024, a revista Veja online publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 

militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a 

instituição".
virtude do descumprimento das medidas cautelares e da 

possível prática do crime de obstrução à Justiça, foi decretada a prisão 

preventiva de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, em substituição às 

medidas restritivas, e determinada, ainda, a realização de medidas de 

busca e apreensão e domiciliar.
Designei, ainda, a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, no dia 22/3/2024, às 13h, na sala de audiências do

Em
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, delegando a sua condução ao 

Magistrado Instrutor deste Gabinete, Desembargador Airton Vieira.
O colaborador, ouvido nas dependências desta SUPREMA CORTE, 

reafirmou a voluntariedade e legalidade do acordo de colaboração 

premiada celebrado com a Polícia Federal, ressaltando que os áudios 

divulgados pela revista Veja se tratavam de mero "desabafo", nos 

seguintes termos (fls. 276-278):

"Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O 

senhor participou de audiência nesta CORTE, no dia 06/09/23, 
sob a condução do então Juiz Auxiliar Marco Vargas. Na 

ocasião, o senhor confirmou a presença dos requisitos previstos 

no § 7° do artigo 4° da Lei 12850/13. O senhor se recorda da 

audiência? Resp: sim, se recorda da audiência e das 

circunstâncias onde ela foi realizada e dos participantes. O 

senhor foi acompanhado por seus defensores na audiência 

realizada m 06/09/23, aqui no STF? Resp: sim, estava 

acompanhado do Dr, Cezar e da Dra. Vania. O senhor esteve 

sempre acompanhado por seus defensores nas oitivas 

realizadas pela autoridade policial? Resp: sempre esteve 

acompanhado por advogados, na maioria das vezes com mais 

de um advogado. O senhor reafirma a voluntariedade da 

manifestação de vontade exteriorizada na audiência realizada 
no dia 06/09 p.p.? Resp: sim, confirma e reafirma; a vontade 
continua sendo a mesma. De forma espontânea e voluntária. 
Ciente de que seria feita a colaboração. Afirma não ter havido 

pressão do judiciário ou da policia. Conversou previamente 

com os advogados sobre a colaboração. O senhor foi coagido 

em algum momento, por qualquer pessoa ou instituição, a 

firmar o acordo de colaboração? Resp: A decisão foi própria, 
de livre e espontânea vontade. O senhor tem ciência dos 

termos da colaboração, inclusive das cláusulas relacionadas às 

suas obrigações? Resp: sim, tenho ciência dos termos e 

concordei com todas elas.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O
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senhor tem ciência dos áudios divulgados pela revista veja, na 

data de ontem, 21/03/2024? Resp: teve ciência através da 

revista. A conversa era privada, informal, privada, particular, 
sem intuito de ser exposta em revista de grande circulação. O 

senhor reconhece os áudios divulgados? O senhor proferiu as 

mensagens? Resp: que ouviu todos os áudios. Reconhece as 

falas, foram proferidas por mim, em conversa privada. Quem 

é o interlocutor das mensagens divulgadas na reportagem? 

Resp: está recluso, praticamente em casa, não tem vida social e 

não trabalha. Não lembra para quem falou essas frases de 

desabafo, num momento ruim. Não conseguiu ainda 

identificar quem foi essa pessoa. Não acredita que alguém do 

núcleo próximo tenha contato com a imprensa. Possivelmente 

a conversa teria ocorrido por telefone. Provavelmente celular. 
O círculo próximo é composto por amigos, amigos militares, 
amigos da equitação. Não tem ideia de quando aconteceu. 
Está sofrendo exposição midiática muito grande que 

prejudica as relações. Está com problemas financeiros e 

familiares. Está prestes a ser promovido. Esse mês de março, 
por causa da promoção, está mais sensível. Tudo que falou foi 
um desabafo. Não sabe se os áudios estão em ordem correta. 
Que perdeu tudo que tinha. Foi apenas um desabafo. Uma 

forma de expressar.
Podería nominar as pessoas com as quais tem conversado 

regularmente? Resp: meu irmão Daniel Cid, meu cunhado, 
minha prima, meu amigo Rafael Maciel, os coronéis Sobral, 
Lessa que são mais próximos, eram da minha turma, e o 

sargento Tiago. Não tenho contato com nenhum político, 
ninguém do judiciário, ninguém de núcleo/esfera política. 
Quem são os "policiais" que queriam que o senhor falasse 

coisas que não sabia ou não teríam acontecido? Resp: ninguém 

o teria forçado. Eles tem a tese investigativa e ele tem a versão 

dela. Muitas vezes as versões eram contrárias. Nunca houve 

induzimento ás respostas. Nenhum membro da polícia 

federal o coagiu a falar algo que não teria acontecido. Qual a 

suposta versão 'verdadeira' e de qual fato o senhor se refere.
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quando afirma no áudio ter contado aos policiais e eles não 

teriam acreditado? Resp: eles tinham outra linha investigativa 

e a versão dos fatos era outra. Ele explicava como tinha 

ocorrido. Os policiais traziam os fatos na forma que estavam 

investigando. O que o senhor quis dizer com 'narrativa 

pronta'? Quem tinha essa narrativa pronta? Sobre qual fato? 

Resp: já tinham uma linha de investigação. O delegado disse 

que ouviu por último para fechar o quebra-cabeça. Entrou 

para corroborar. Refere-se ao depoimento do dia 11/03. Todos 

foram presos, ouvidos e por último ele foi ouvido. Ele foi 
'fechar' os buracos naquela linha de investigação. Qual a 

'sentença pronta' que o senhor afirma que o Ministro relator 

possui? Quem é 'todo mimdo'? Denúncia e prende todo mimdo 

quem? Resp: é um desabafo, quer chutar a porta e acaba 

falando besteira. Genérico, todo mundo, acaba dizendo coisas 

que não eram para serem ditas. Em razão da situação que está 

vivendo, foi um desabafo. É um desserviço que a Veja faz ao 

inquérito, à minha família, às minhas filhas. O senhor afirma 

que todos se deram bem, ficaram milionários. Quem são essas 

pessoas? Resp: estava falando do presidente Bolsonaro que 

ganhou pix, aos generais que estão envolvidos na 

investigação e estão na reserva. E no caso próprio perdeu 

tudo. A carreira está desabando. Os amigos o tratam como um 

leproso, com medo de se prejudicar. Não é político, não é 

militar, quer ter a vida de volta. Está enclausurado. A 

imprensa sempre fica indo atrás. Está agoniado. Engordou 

mais de 10 quilos. O áudio é um desabafo. Acredita que as 

pessoas deviam o estar apoiando e dando sustentação. 'A cama 

está toda armada'... Os 'bagrinhos' estão pegando 17 anos... Os 

mais altos vão pegar quanto? Quem são esses mais altos? A 

quem o senhor se referia? Resp: reclamação genérica do que 

está acontecendo. Se assusta com as penas. Imagina qual a 
pena que os mais altos vão pegar. É um desabafo e 

preocupação com o futuro. Foi o único que teve a família 

exposta pela imprensa. Toda a família está sofrendo. O senhor 

confirma integralmente o ultimo depoimento que foi prestado à
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11/03/2024? O senhor estavaautoridade policial em 
acompanhado por seus defensores? Resp: confirma 

integralmente, não foi pressionado e respondeu a todas as 

perguntas. Estava acompanhado do Dr. Cezar e da Dra. Vania.
O senhor está mantendo contato, por qualquer meio, com 

outros investigados ou interlocutores desses investigados?
Resp: não tem mantido nenhum contato com os investigados 

ou interlocutores. O senhor deseja manter o acordo de 

colaboração ou pretende rompê-lo? Resp: deseja manter o 

acordo de colaboração premiada. Deseja manter nos exatos 

termos que foi celebrado".

Dessa maneira, o colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID, 
devidamente acompanhado por seus advogados constituídos e na 

presença da representante da Procuradoria Geral da República, reafirmou 

a TOTAL HIGIDEZ DA COLABORAÇÃO PREMIADA realizada pela 

Polícia Federal e homologada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
como bem destacado pela Procuradoria Geral da República:

"O requerente, em audiência de justificação, confirmou a 

voluntariedade de seus depoimentos e esclareceu que 

conversou previamente com seus advogados sobre a 

colaboração, sem sofrer pressão do Poder Judiciário ou da 

Polícia Federal.
Após, o requerente compareceu à sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF, por mais de uma 

vez, onde assinou novos termos de declaração e prestou 

informações complementares sobre os áudios divulgados.
Os elementos trazidos aos autos indicam que o 

investigado segue contribuindo com as investigações e que 

permanecem hígidos os requisitos legais do acordo de 

colaboração premiada.
A manifestação é, portanto, pela manutenção do acordo de 

colaboração premiada celebrado com o investigado Mauro 

César Barbosa Cid".
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De fato, após a efetivação de sua prisão preventiva, autorizei a 

apresentação do colaborador, no dia 9/4/2024, na sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal, em Brasília/DF, para assinatura dos termos 

de depoimento de oitiva realizada em 11/3/2024; e em 26/4/2024, na sede 

da Polícia Federal, em Brasília/DF, para realização das diligências 

complementares requeridas pela autoridade policial.
Portando, consideradas as informações prestadas em audiência nesta 

SUPREMA CORTE, bem como os elementos de prova obtidos a partir da 

realização de busca e apreensão, não se verifica a existência de qualquer 

óbice à manutenção do acordo de colaboração premiada nestes autos, 
reafirmadas, mais uma vez, nos termos do art. 4®, § 7-, da Lei 12.850/13, a 

regularidade, legalidade, adequação dos benefícios pactuados e dos 

resultados da colaboração à exigência legal e a volimtariedade da 

manifestação de vontade.
Ressalto, ainda, que, em virtude das declarações do colaborador 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID em audiência no SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, bem como de seus novos depoimentos perante a Polícia 

Federal e do resultado apresentado na busca e apreensão, apesar da 

gravidade das condutas, nessa exato momento, não estão mais presentes 

os requisitos ensejadores da manutenção da prisão preventiva, afastando 

a necessidade da atual restrição da liberdade de ir e vir.
Nesse sentido, se manifestou a Procuradoria-Geral da República:

"A decisão que impôs a prisão preventiva está 

suficientemente fundamentada, diante da divulgação de falas 

graves do investigado, que descredibilizavam sua colaboração 

premiada e colocavam em xeque a seriedade, o 

profissionalismo e a competência da Polícia Federal.
O quadro fático inicial, no entanto, sofreu modificação, o 

que autoriza a reanálise da medida. O requerente, em audiência 
de justificação, confirmou a volimtariedade de seus 

depoimentos e esclareceu que conversou previamente com seus 

advogados sobre a colaboração, sem sofrer pressão do Poder
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Judiciário ou da Polícia Federal.
Após o decreto prisional, o requerente compareceu à sede 

da Diretoria de Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF. 
Na ocasião, prestou novos depoimentos com informações 

complementares sobre os áudios divulgados.
Além disso, em seu pedido de liberdade provisória, o 

investigado reafirmou a validade dos relatos prestados em sede 

policial e informou que, em liberdade, continuará contribuindo 

com as investigações.
Nessas circimstâncias, reduz-se a percepção de risco para 

instrução criminal e para a aplicação da lei penal. A pretensão 

de revogação da custódia cautelar parece reunir suficientes 

razões práticas e jurídicas, merecendo acolhimento, sem 

embargo de serem retomadas integralmente as medidas 

cautelares diversas da prisão anteriormente impostas ao 

investigado".

Diante do exposto:

1) MANTENHO INTEGRALMENTE O ACORDO DE 
COLABORAÇÃO PREMIADA N° 3490843/2023 2023.0070312- 
CGCINT/DIP/PF firmado entre a POLÍCIA FEDERAL e 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID, pois, nos termos do § 7% do 

art. 4“ da Lei 12.850/13, foram reafirmadas a regularidade, 
legalidade, adequação dos benefícios pactuados e dos 

resultados da colaboração à exigência legal e a voluntariedade 

da manifestação de vontade;

2) CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, mantendo as medidas cautelares 

anteriormente decretadas em 9/9/2023, cujo descumprimento 

ensejarão a imediata conversão em prisão preventiva;

3) JULGO prejudicado o pedido de liberação de visitas 

em virtude da concessão da liberdade provisória.
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Expeça-se o alvará de soltura.
Intimem-se os advogados regularmente constituídos, inclusive por 

meios eletrônicos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 3 de maio de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Ofício nº 8691/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES 
Diretor-Geral da Polícia Federal 

Petição n. 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
:SOB SIGILO 

Senhor Diretor-Geral , 

Brasília, 3 de maio de 2024. 

Encaminho a Vossa Excelência o alvará de soltura expedido em favor de 
Mauro Cesar Barbosa Cid, CPF nº 927.781 .860-34, para pronto cumprimento, com as 
cautelas de lei. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 
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Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, Relator do processo em epígrafe, nos termos da decisão 
de cópia anexa, concede 

ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO 

em favor de MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781 .860-34, que se encontra 
recolhido no Batalhão de Polícia do Exército, em Brasília/DF, a ser cumprido com as 
cautelas de lei, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente decretadas (em 9 de 
setembro de 2023), cujo descumprimento ensejarão a imediata conversão em prisão 
preventiva. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 3 de maio de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 
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Ofício eletrônico nº 8694/2024 

Ao Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército 

Petição nº 11767 

Senhor Comandante, 

Brasília, 3 de maio de 2024. 

Comunico-lhe os termos da decisão proferida nos autos em epígrafe, cuja 
cópia segue anexa. 

Acompanha este expediente cópia do alvará de soltura expedido em favor 
de Mauro Cesar Barbosa Cid, CPF nº 927. 781.860-34, para pronto cumprimento, com as 
cautelas de lei. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 
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RBGC 

PET 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 
Processos Originários Criminais o advogado Nathan 
Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65 .982, devidamente 
constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 353; 
subs. 352; deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 
contendo cópia do vol. 03, até fl. 550, do processo em 
epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas até 
a respectiva folha. 
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 
deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa. 

/\ J l) -~-~ 0 

O B/DF 65.982 
Brasília, 03 de maio de 2024 - :13h'5s min. 

FERR F.í f~A 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ!PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Info1mações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

03/05/2024 00:00:00 

03/05/2024 15:45:49 

Vista Para Parecer 

Não 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

03/05/2024 15:47:14 

Luiz Cristiano Goncalves 

Brasília, 03/05/202415:47:14. 

Lui.z:Qrfstiaoo:.Ellialves 
::::-/ G 

Responsàvel pela conclusão do auto judicial 



TERMO DE RECEBIMENTO I 

Magda Ellen de Olivei - trícula nº 1831 
Gerência de otocolo Judicial 

. ~ STF/PROCR I Q . '1~ 
EmV6 /78 /2f,;i,Yl_ns_2_.h~ 
recebi cs autoc;{Q3:_ •1.:Vi _ __ . aµensos 
e e--jur:r2ti.l;Jti 1:..:c ílf .. ~-; . .;r:-.r, i::{s) 
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----sér,id~:-tr-,c-ul..:.a _ __ _ 

S T F 102.002 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 2006/2024 

Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME MAURO CÉSAR BARBOSA CID, na pessoa do(a) advogado(a) Cezar 
Roberto Bitencourt, OAB RS 11483, com endereço na(o) SHIS. QL 10, Conjunto 9, Casa 3. 
CEP 71630-095, Tel: (61) 3264-5525, telefone: (61) 9 9666-9985 (whatsapp), e-mail: 
contato@cezarbitencourt.adv.br., do inteiro teor do(a) despacho/decisão proferido(a) em 25 
de abril de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 29 de abril de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digital mente conforme MP nº 2 .200 -2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http : //W\<M. st f .jus.br/port al/autenticacao/autenti carDocumento.asp sob o código l841-FEA5-9C7A-9BF6 e senha 47A0-86AS-0D82-0358 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, às 15h16min, procedi à INTIMAÇÃO 

de MAURO CESAR BARBOSA CID, na pessoa da Advogada TACIANA 

GIAQUINTO MAGANHA (OAB/DF 67.080), por mensagem enviada pelo 

aplicativo "WhatsApp"; foi-lh e enviado o arquivo digital deste mandado e 

demais documentos, cujo recebimento foi devidamente confirmado. 

Brasília, 02 de maio de 2024. 

DORALÚC~ VESSANTOS 

Oficial de J ustiça Federal 



S T F 102.002 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado 
50530 ~/2024 q_ue segue . 

Bi:-asilia, ~ de ~ de 2024 . 

Analista 

de nº 
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CEZ t\R B lTENCOU RT 
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EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES 

Referência à PET 11.767/DF 

Supremo Tribunal Federal srFDigi1•1 

02/05/2024 10:53 0050530 

l llllll lffitlllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, ante a decisão do dia 

25 de abril de 2024 (fls. 517), requerer a designação de nova data para visitação, uma vez 

que não houve intimação e nem publicação do deferimento em tempo hábil. 

Por isso, pugna pela designação de visitação das pessoas, a seguir referidas, com 

data suficiente para a intimação e publicação da decisão. 

Visitantes: 

1. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente com qualificação completa 

acostada aos autos. 

2. Arley Aparecido Barbosa Lima, Pastor e amigo da família, cuja qualificação 

também se encontra anexada aos autos. 

Reitera, assim, pedido realizado no dia 09 de abril de 2024, no intuito de que pai e 

amigo da família sejam autorizados a visitar o requerente em dia e horário previamente 

estabelecidos por este Juízo. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 02 de maio de 2024. 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Te\: (61) 3264-5525 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Sitewww.cezarbitencourt.adv.br 



C EZAR l31TENCOURT 

OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 
E-mail contato@cezarbitenco•J,• ,e ·.,.':-- Site www.cezarbitencourt.adv.br 
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Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

AVISO 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 

previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 

bem como a consequente impossibilidade de dislribuição do feito. 

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 

pelo acompanhamento processual do sítio oficial. 

Protocolo 01421463820241000000 

Petição 50530/2024 

Classe Processual AO - AÇÃO ORIGINÁRIA 
Sugerida 

Marcações e 
Preferências 

Nenhuma preferência foi marcada para a petição. 

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por: 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781 .860-34) 

Representante(s ): 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 9311-A/TO) 

Polo Passivo 

Data/Hora do Envio 02/05/2024, às 10:52:59 

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04) 



Secretaria Judiciária 

Coordenadoria de Processamento Inicial 

Gerência de Protocolo Judicial 

CERTIDÃO 

PET n. 11.767 

Certifico que a Petição/STF n. 52.054/2024 foi vinculada aos 

autos, do Gabinete do Ministro Relator. Eu, 

--~""-"-..;:.,:;.i,..,..----- Kátia Cronemberger, subscrevi, em 6 de maio 

de 2024. Gerência de Protocolo Judicial. 



TERMO DE JUNTADA 

estes autos o protocolado de 
- -"=..,__,,_,._ ___ !2024 que <;e91:e . 

de~- de 2024 . 

Analista J udiciário - Mõt . 3958 



Supremo Tribunal Federal sr Fo;9,1a1 

06/05/2024 15:21 0052054 
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M INIST ÉR IO DA DEFESA 
EXÉ RCITO BRASJLElRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO 
(6" Cia Gd/1957) 

Ofício nº 11-Asse Jur/J3 Seção/BPEB 
EB: 64147.003192/2024-18 

BATALHÃO BRASÍLIA 

5~3 

Brasília, DF 6 de maio de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Praça dos Três Poderes, S/Nº, Térreo (Supremo Tribunal federal) 

70.175-900 Brasília-DF (e-mail: gabmoraes@stf.jus.br) 

Assunto: cumprimento de alvará de soltura (MAURO CESAR BARBOSA CID) 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo que, em cumprimento à decisão proferida 

nos autos da Petição nº 11767, o custodiado Tenente-Coronel MAURO CESAR BARBOSA CID 

foi posto em liberdade no dia 3 de maio de 2024, por volta das 17:00 horas, conforme 
documentos anexos. 

Por fim, aproveito a oportunidade para renovar protestos de e levada estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO-Tenente-Coronel 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO DE BRASÍLIA 
(6' Cia Gd/1957) 

BATALHÃO BRASÍLIA 

Oficio: 79-P:CJCCSv/BPEB 
NUP: 64147 003717/2024-15 

Brasília, DF, 03 de maio de 2024. 

A Sua Senhoria 
Diretor(a) do Instituto de Medicina Legal - Polícia Civil do Distrito Federal 
SPO Lote 23 . Conjunto A, Complexo da PCDF - Brasília - DF 
CEP: 70610-907 - Fones 3207-4811/4812/4813 
Brasília - DF 

Assunto: Sol::citação de Exame de Corpo de Delito e Laudo Preliminar Imediato 

1. Expediente versando sobre Solicitação de Exame de Corpo de Delito e Laudo 
Preliminar. 
2. Solici :o a Vossa Senhoria as providências cabíveis para realização do Exame de 
Corpo de Delito (lesão corporal - ad cautelam) e a entrega imediata do respectivo Laudo 
Preliminar à Jresente equipe de escolta, a ser procedido no Ten Cel MAURO CESAR 
BARBOSA CID, CPF 927.781.860-34, Idt Mil 031.940.934-8, filho de AGNES 
BARBOSA CID, Pai MAURO CESAR LOURENA CID, nascido em 17/05/1979, natural 
de Niterói-RJ. 
3. Outrossim, solicito que o Laudo Definitivo seja remetido, o mais breve possível, 

a esta Organização Militar de Polícia do Exército. 

No impedimento de 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO -Teu Cel 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 

/ ~), / ' _,/ _· À 
,.,.,.,1 _,,/ -- ' - · · c-..---"'--.j 

GAB MPAIO DE MAGALHÃES-1° Teu 
Oficial atalhão de Polícia do Exército de Brasília 

p' 

,;;1" .. ,... , 



/~'\J POLÍCIA CIVIL DO DTSTRJTO FEDERAL 
1 k DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

,·c,V\\. 1' INSTITUTO DE YIED!Cr.-JA LEGAL LEONÍDIO RIBEIRO ... 

LAUDO DE EXAME D:::: CORPO DE DELITO Nº 16408/24 
(LESÕES CORPORAIS) 

Ao (À) MINISTERIO DA DEITSA 

Aos três dias do mês de rc:aio do ano de 2024, na cidade de Brasília, a fim de atender à requisição do(a) OFÍCIO n" 79 do(a) 
MlNISTERIO DA DEFESA datado d~ 03/05/2024. o(a) infra-assinado(a) médico(a)-legista KATIUSCIA ZANELLI DA SILVA. 
foi designado(a) pelo(a) Ora. Y1ARCIA CRISTlNA BARROS E SILVA DOS REIS, diretor(a) do INSTITUTO DE MEDICINA 
LEGAL LEONÍDIO RIBEIRO, para proceder a exame de corpo de delito na pessoa abaixo identificada e responder aos quesitos 
formulados a seguir, descrevecdo com verdade e com todas as circunstâncias o que encontrou, descobriu ou observou. 

1. Identificação do(a) periciando{a) 

Nome: MAURO CESAR BARBOSA CID 
País de origem: 
Natural de: 
Sexo: 
Cor da pele: 

ascimento: 
Estado Civil: 
Nome do pai: 
Nome da mãe: 
Endereço:' 
Documento: 

CPF: 
Passaporte: 
CTPS: 

2. Quesitos 

BRASIL 
NITE~Ol- RJ 
MASCUlll'iO 
NÃO CNFOR.1\'lADA 
17/05/1979 
NÃO INFORMADO 
MAURO CESAR LOURENA CID 
AGNES BARBOSA CID 
NAO INFORJ\IIADO - NAO INFORMADA - NÃO INFORMADO 
111.5f4.577-0 - YIINISTERIO DA DEFESA, pertencente a: POLICIAL 
CONDliTOR 
92778186034 

1 ") Há ofensa à integricade corporal ou à saúde? 
2º) Qual o instrumento ou meio que a produziu? 
3º) Foi produzido por ne10 de veneno, fogo, explosivo ou tortura, ou outro meio insidioso ou cruel (resposta especificada)'? 
4°) Houve perigo de vida? 
5°) Resultou em incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias? 
6°) Resultou em debilicade permanente de membro, sentido ou função. ou aceleração de parto {resposta especificada)? 
7°) Resultou em incapacidade permanente para o trabalho, enfcnnidade incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função, defonnidade permanente ou aborto (resposta especificada)? 

3. Histórico 
Atendido no lML em razão d ! Ad Cautelam por evento ocorrido em data e hora não infonnados, nas seguintes condições: periciado 
informa que foi solto hoje. Ne ~a lesões traumáticas recentes. armao 

4. Descrição 
Ausência de lesões recentes à !Ctoscopia. amxro 

5. Discussão 

ªºººº 



4 ' 

6, Conclusão 
Ausência de lesões recentes. r:=i::c 

7. Resposta(s) ao(s) quesito( ;) 
1°) NÃO 
2°) PREJUDICADO 
3°) PREJUDICADO 
4°) PREJUDICADO 
5º) PREJUDICADO 
6º) PREJUDICADO 
7º) PREJUDICADO 

Brasília, 3 de maio de 2024 - 17: 19 

( 1l.~-:- 1:CM._ 9L: 
KATIUSCIAZANELLI DA SILVA 

: 26833 
Relator(a) 

li lllllHll llllHIHiiilHll!lillllli'f lllillliilillllllllll lllll 
Até o momento nenhum1 imagem integra este laudo. 
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Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, Relator do processo em epígrafe, nos termos da decisão 
de cópia anExa, concede 

ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO 

em favor de MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, que se encontra 
recolhido nc Batalhão de Polícia do Exército, em Brasília/DF, a ser cumprido com as 
cautelas de lei, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente decretadas (em 9 de 
setembro de 2023). cujo descumprimento ensejarão a imediata conversão em prisão 
preventiva. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 3 de maio de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

1 • --
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Documento assinado digitalment , conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser ace ssado pelo ende reço 
http :/ /www.stf.jus.br /portal/aJtenticacao/ autent icarDocumento.asp sob o código 2A35 -26F7-4087-GSA4 e senha 6D5D-G30E -D701 -B4FS 
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~ /202d que segue . 
3rasil ia, __ \ _ de ~ - de 2024. 

de nº 

Analista J ~ a-c. 3958 

S T F 102.002 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURAD ORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ASSCRIM/PGR N. 523054/2024 

Petição 11.767 Distrito Federal 
Relator 
Requerente 
Requeridos 

: Ministro Alexandre de Morais 
: Sob sigilo 
: Sob sigilo 

NOTA DE CIÊNCIA 

O Procurador-Geral da República vem, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência da decisão proferida em 3.5.2024, que: 

a) manteve integralmente o acordo de colaboração premiada 

n. 3490843/2023 2023.0070312-CGCINT/DIP/PF, firmado entre a Polícia 

Federal e Mauro César Barbosa Cid; 

b) concedeu a liberdade provisória a Mauro César Barbosa 

Cid, mantendo as medidas cautelares decretadas em 9.9.2023; 

c) julgou prejudicado o pedido de liberação de visitas, em 

virtude da concessão da liberdade provisória 

Brasília, 6 de maio de 2024. 

Paulo Gonet Branco 
Procurador-Geral da República 
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TERMO DE CONCLUSÃO

Sr.(3)ao E.>;mo. (a)autos conclusosFaço estes 
Ministro(a) -Relator(a). .

ia, ^ de /Vvs.Ak^ de 2024.Eraslli

Bl
Analista Judiciário - Mat. 3958

STF/PROCR . -
Em /20^ às
recebi os autosí "X vois apensos 

juntadas por linha) com o(s) 
_______ que segue

e

m TERMO DE JUNTADA

Junt estes autos o protocolado de^00/^^ /2024 que
Brasília, o?3 de

n°
segue.

de 2024.
iíNA-^UNHA 

Técnica Judiciária - Mat. 2733
caro:

STF 102.002
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Excelentíssimo Senhor Ministro Relator Alexandre de Moraes

■ N

Supremo Tribunal Federal
18/07/2024 17.23 0089057PET 11.767

FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA, brasileiro, convivente em união estável, professor, 

portador do RG n« 349826213 e inscrito no CPF sob o n° 374,234.568-02, residente e 

domiciliado na Rua Coronel Dulcídio 155, 

por intermédio de
apartamento 51, Centro, Ponta Grossa - PR, 

seu advogado RICARDO SCHEIFFER FERNANDES, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob n° 79.230, inscrito 

052.104.659-93,

brasileiro, 
no CPF/MF sob o n°

com escritório profissional na Av. Dom Pedro II, 785 - B, bairro Nova 
Rússia, Ponta Grossa, Estado do Paraná, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o que segue:4à'

I - DOS FATOS

Considerando que as diligências investigativas que subsidiaram
a PET 12.100

e produziram 

SAOP/DICINT/CCINT/DIP/PF foram
o Relatório de Análise de Polícia Judiciária n. 4401196.2023

produzidas na presente PET 11.767, conforme
consignado às fis. 277 e 411 dos autos da PET 12.100, 

investigado, requer habilitação
em que este Peticionante é 

prova já
com fulcro na Súmula Vinculante 14, que diz:

e acesso integral aos elementos de
documentados na presente PET 11.767,

"É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 

elementos de prova que, já documentados

realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.”

aos

em procedimento investigatório

Assim, requer-se a concessão de vista e o pleno acesso 

provas já coligidos no âmbito da PET 11.767, 

direito de defesa deste peticionante,
STF.

aos documentos e 

para que se assegure o exercício do amplo 

conforme preconizado pela Súmula Vinculante 14 do

II - DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS

Oportunamente, requer a habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELHO

inscrito na OAB/DF sob o n. 20.552, CPFDA SILVA, brasileiro, casado. Advogado,



r-

/

782.827.728-87, e EDSON DA SILVA MARQUES, brasileiro, casado. Advogado, inscrito 

na OAB/DF sob o n. 51.923, CPF 552.548.291-68, ambos com escritório profissional na 

SCN Quadra 5, Bloco “A”, Torre Norte, Sala 1232 - Edifício Brasília Shopping - 

Brasília-DF - CEP 70.715-000, conforme substabelecimento com reserva de poderes 

anexo, para que também possam atuar no presente processo.

III-DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer;

1. A habilitação e acesso integral aos elementos de prova já documentados na 

presente PET 11.767, com fulcro na Súmula Vinculante 14;

2. A habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELFIO DA SILVA e EDSON DA 

SILVA MARQUES para que possam atuar no presente processo, conforme 

substabelecimento anexo.

Nesses termos, pede deferimento.

Ponta Grossa, 18 de julho de 2024.

Ricardo Scheiffer Fernandes

OAB/PR 79.230 aSSbwOO OI&TAlVtNTE
RICARDO SCHEIFFER FERNANDES
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Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

m:

Protocolo 01487120320241000000

89057/2024Petição

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida

Medida Liminar 
Réu Preso

Marcações e 
Preferências

1 - Petição inicial 
Assinado por:

RICARDO SCHEIFFER FERNANDES

Relação de Peças

FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA (CPF: 374.234.568-02)Polo Ativo

Descrição da pessoa pública: 
PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 18/07/2024, às 17:23:22

RICARDO SCHEIFFER FERNANDES (CPF: 052.104.659-93)Enviado por
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luntadas por linha) com o(s)e
.que segue
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 
Sob Sigilo

DECISÃO

Trata-se de petição da Defesa de FELIPE GARCIA MARTINS 

PEREIRA, na qual informa que "as diligências investigativas que subsidiaram 

a PET 12.100 e produziram o Relatório de Análise de Polícia Judiciária n. 
4401196.2023 ~ SAOP/DICINT/CCINT/DIP/PF foram produzidas na presente 

PET 11.767, conforme consignado àsfls. 277 e 411 dos autos da PET 12.100, em 

que este Peticionante é investigado
Requereu, assim, "a habilitação e acesso integral aos elementos de prova 

já documentados na presente PET 11.767, com fulcro na Súmula Vinculante 14”, 
bem como a "habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELHO DA SILVA e 

EDSON DA SILVA MARQUES para que possam atuar no presente processo, 
conforme substabelecimento anexo."

r

E o breve relato.

Não há como serem deferidos os pedidos de acesso aos autos e de 

habilitação dos advogados neste momento.
A Súmula Vinculante n. 14 foi firmada para assegurar ao defensor 

legalmente constituído o direito de pleno acesso ao inquérito 

(parlamentar, policial ou administrativo), mesmo que sujeito a regime de 

sigilo (sempre excepcional), desde que se trate de provas já produzidas e 

formalmente incorporadas ao procedimento investigatório, excluídas, 
consequentemente, as informações e providências investigatórias ainda 

em curso de execução e, por isso mesmo, não documentados no próprio 

inquérito ou processo judicial (HC 93.767/DF, Rei. Min. CELSO DE 

MELLO, DJe de 17/09/2008).
No caso dos autos, todavia, é inviável o acesso aos elementos de 

prova já documentados na presente Pet 11.767, como postulado pela 

defesa, pois existem diligências pendentes de realização ou ainda em 

curso, o que afasta, por ora, a aplicação da referida Súmula.

Documento assinado digitalmente conforme MP r’ 2.200-2/2001 de 24/08/20D1. O documento pode ser acessado pelo enderepo 
http;//www.stf.jus.br/portal/auterticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A75B-B0AC-D382-DA6B e senha 2204-E27B-85B9-FlEr

http://www.stf.jus.br/portal/auterticacao/autenticarDocumento.asp
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Pet 11767/DF

Como já anteriormente deferido, fica concedido o acesso integral à 

Pet 12.100, cujas investigações se referem ao requerente.
Diante disso, INDEFIRO, por ora, o acesso dos advogados aos autos. 
Cumpra-se.
Brasília, 23 de julho de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado àigitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme HP r* 2.2S0-2/2QO1 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www,stf.jus.br/portal/autenticacao/autentíearOocumento.asp sob o código A75B-BSAC-D382-OA6B e senha 2204-E27B-B589-F1EF
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JS·etíçâo n. H76:? 

REQTE.(S} 
ADV.(A/S} 

MAND-ADQ OE JNTIMAÇÃO Nº. 43261202"4 

: SOB- SIGILO 
: SOB-SIGILO 

( Gerência de- fl>mcessos Originários Criminais) 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
ilJstiça INTIME FíUP"E. GARCíA MARTINS PeREIRA, na pessGa do aóvogado S~BASTIÃO 
CQ~LHQ DA SfbVA oom endereço no(a) SCN Quadra S:,. Stoco PJ',. Torre Norte. s·afa i:2-32'., 
E:d. Brasília Shoppíng, 8rasiJía/OF, do ínteíro teor do(a) de.sp.acho/de.cisáo. prnferi.do(a) em 2-3. 
de. fulho de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária.do Supremo Tribunal Federal, em 25 de julho de 2024:. 

Ministro Atexandnr de Moraes 
Relator 

Documenta f:it Siffãdo dig_irti lmer1te 

Documento assinado di gitalmente confo rme MP nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. O document o pode ser õcessado p·elo endereço 
http:// www, stf,j us , br/portal/autent i cacao/autenticarDocumento .asp sob o código 0FB4-98D7-36E9- C812 e senha 8A91-31E4-8548-8386 



CERTIDÃO 

Certífico e dou fé que, nesta data, ás 16h 52mín , procedi à INTIMAÇÃÕ 

dê FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA, na pessoa do Advogado 

SEBASTIÃO COELHO. DA SILVA {OAB/DF 20.552), por e ..,mai1 

(sebastiaocoelhodasilva@gmail.com) e p Gr mensagem enviada pelo 

aplicativo "WhatsApp"; foi-lhe enviado o arquivo digital do mandado e 

demais documentos.,c cujo recebimento foi devidamen te confirm ado •. 

Brasília, 26 de jutho de. 2Õ24. 

Ofidal de Jl.l.stiça. Federal 
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TERMO DE CONCLUSÃO

I. Sr(a). Ministro(a) Relator(a).

fs Santos - matrícula 2195.Nilson Marci

è
STF/PROCR

Em K às (6
recebi os autos( 3 vois "-‘apensos

com o(s) 
que segue

juntadas opr^^ha)e

Sert/ido^stagiário-Matrícula

TERMO DE JUNTADA ^
Junto a estes autos o protocolado de n° \S J2. /20°<^|
segue.
Brasília,

que

JJ de de 20

,OS DA SILVA - MATRÍCULA 1532PAULA VA^O;
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CGCINT/DIP/PF

i

'V
POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA -

CCINT/CGCINT/DIP/PF
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2° Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasília/DF

Ofício n“ 1197260/2024- CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 19 de Novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal

Supremo Tribunal Federai
19/11/2024 17:15 0152229

STFDigital

ASSUNTO: Acordo de Colaboração Premiada; 

REFERÊNCIA: Pet 11.767/DF - STF n° 4.874/DF;

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Considerando a celebração de acordo de colaboração 

premiada celebrado entre a Polícia Federal e o colaborador MAURO 

CESAR BARBOSA CID, instrumento jurídico homologado por Vossa 

Excelência no âmbito da PET 11.767/DF (INQ STF 4874-DF), venho 

informar:

1. O avanço das investigações relacionadas à tentativa de 

Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito (PET 12.100/DF) identificou a existência de núcleo de 

organização criminosa, formada em sua maioria por militares com 

formação em Forças Especiais (FE), que se utilizou de elevado nível de 

conhecimento técnico-militar para planejar, coordenar e executar
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CGCINT/DIP/PFações ilícitas nos meses de novembro e dezembro de 2022.

2. Entre essas ações, foi identificada a existência de um 

detalhado planejamento operacional, denominado "Punhal Verde e 

Amarelo”, que seria executado, voltado ao homicídio dos candidatos 

d Presidência e Vice-Presidência da República eleitos. Também foi 

identificado ações de monitoramento contínuo deste Ministro Relator 

pelos membros da organização criminosa com a finalidade de prisão 

e execução da autoridade judicial caso o Golpe de Estado fosse 

consumado.

3. Diante da gravidade das condutas investigadas, a Polícia 

Federal representou por medidas cautelares de prisão preventiva de 

todos os militares já identificados no referido plano, com deferimento 

total por Vossa Excelência (PET 13.236/DF). As medidas foram 

integralmente cumpridas pela Polícia Federal nesta data, com a 

localização e captura de todos os investigados.

4. Diante desse contexto investigativo, faz-se necessário 

trazer ao conhecimento de Vossa Excelência as circunstâncias do 

acordo de colaboração firmados pelo investigado MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, para avaliação e análise deste Relator quanto aos 

dados fornecidos pelo colaborador contextualizados com os demais 

elementos de prova produzidos durante o presente procedimento 

apuratórios e o consequente cumprimento dos requisitos legais que 

regem o acordo de colaboração.

5. Registro que o referido acordo prevê em sua Cláusula 11 o 

dever do colaborador de:

(a) esclarecer espontaneamente todos os crimes que praticou,

participou ou tenha conhecimento no âmbito deste acordo 

de colaboração premiada, fornecendo todas as informações 

e evidencias que estejam ao seu alcance, bem como
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cgcint/dip/pf'indicando provas pofencialmenfe alcançáveis;

(b) falar a verdade incondicionalmente em todas as investigações 

que tenham por objeto fatos abarcados por este acordo de 

colaboração premiada, além das ações penais em que 

doravante venha a ser chamado para depor na condição de 

testemunha ou interrogado, nos limites deste Acordo;

(...)

(d) entregar todos os documentos, papéis, escritos, fotografias,

gravações de sinais de áudio e vídeo, banco de dados, arquivos

eletrônicos, senhas de acesso etc., de que disponha, quer estejam 

em seu poder, quer sob a guarda de terceiros, e que possam 

contribuir para a elucidação dos crimes que são objeto desta 

colaboração;

(e) indicar o nome e todas as informações de contato de 

quaisquer pessoas de seu relacionamento que tenham a guarda 

de elementos de informação ou prova que se mostrem relevantes 

ou úteis bem como empreender esforços para entrarem contato 

com cada uma dessas pessoas e obter delas o acesso 

necessário;

6. Nesse sentido, ao ser questionado pela investigação sobre 

a reunião ocorrida no dia 12.11.2022, na SQS 112, Bloco E, Asa Sul, 

Brasília-DF, no apartamento do General BRAGA NETTO, em que 

participaram MAURO CID e os oficiais do exército presos no dia de 

hoje, RAFAEL DE OLIVEIRA (JOE) e HÉLIO FERREIRA LIMA, o colaborador 

assim se pronunciou’:

Sobre uma reunião ocorrida no dia 12.11.2022, na SOS 112, 

Bloco E, Asa Sul, Brasília. INDAGADO onde a reunião ocorreu, 

quern estava presente e os assuntos tratados no encontro.

I TERMO DE DEPOIMENTO N° 1285929/2024 prestado em 11.03.2024
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CGCINT/DIP/PFrespondeu QUE a reunião ocorreu na cosa do general 

BRAGA NETTO: QUE o Major DE OLIVEIRA (JOE) estava em 

Brasília, fendo vindo fazer alguma coisa pessoal na cidade; 

QUE FERREIRA LIMA (Tenente Coronel do Exército) também se 

encontrava em Brasília: QUE eles pediram para tirar foto com 

o presidente JAIR BOLSONARO e queriam dar um abraço no

general BRAGA NETTO; QUE marcaram inicialmente de se 

encontrar no Palácio do Alvorada; QUE não foi possível 

encontrar no Alvorada; QUE, diante disso, acertou com o 

general BRAGA NETTO o encontro na casa do general; QUE 

DE OLIVEIRA e FERREIRA LIMA chegaram primeiro no local; 

QUE o colaborador foi até a casa de BRAGA NETTO encontrar 

com eles; QUE no local discutiram sobre a conjuntura

nacional do pais, a importância das manifestações, o pedido

de intervenção militar, os pedidos aue estavam sendo feitos

pelo pessoal, se oodia pedir, se não podia pedir, se era ali, se

não era, se as manifestações podiam estar lá. se não podiam

estar lá; QUE era sobre o contexto do aue estava

acontecendo no oais; QUE não se recordes bem, mas 

acredita que precisou sair mais cedo da reunião; QUE teve 

que voltar para o Palácio do Alvorada;

7. Ocorre que o avanço das investigações relevou que os 

militares RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA e HÉLIO FERREIRA LIMA tiveram 

participação relevante dentro do contexto de planejamento 

operacional realizado pela organização criminosa para a 

consumação de um Golpe de Estado. A investigação identiticou troca 

de interações diretas entre os investigados e MAURO CID, o que 

demonstra que o colaborador tinha ciência das ações levadas a 

eteito.

8. Também foi identificado em mídia vinculada ao 

investigado FERREIRA LIMA uma planilha com o nome "Desenho Op 

Luneta.xisx” com mais de duzentas linhas de preenchimento 

abordando fatores estratégicos de planejamento, quais sejam:
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CGCINT/DIP/PFfisiográfico, psicossocial, político, militar, econômico e produção. O 

conteúdo do referido documento contém trechos que indicam um 

planejamento de ruptura institucional em razão, possivelmente, do 

resultado das eleições presidenciais de 2022. Um dos pontos mais 

repetidos no documento seria a existência de fatores geradores de 

instabilidade no Supremo Tribunal Federal. Foi mencionada diversas 

vezes a necessidade de neutralização da capacidade de atuação do 

órgão, sendo dirigida atenção específica para a neutralização da 

capacidade de atuação do Ministro ALEXANDRE DE MORAES.

9. No que se refere ao major RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA, 

outro participante da reunião ocorrida no dia 12.11.2022, identificou-se 

que o mesmo teve participação relevante no evento denominado 

copa 2022", em ação de campo clandestina para execução de 

plano antidemocrático de prisão/execução do Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES.

t (

10. Assim, o cotejo dos elementos de informação identificados 

pela Polícia Federal revela em verdade que a reunião realizada no dia 

12/11/2022 na residência do General BRAGA NETTO, serviu para o 

ajuste do planejamento operacional para a atuação dos ‘‘kids pretos” 

com forte finalidade antidemocrática, em planejamento estratégico 

relacionado ao Golpe de Estado.

11. Após a referida reunião foram identificadas ações de 

HÉLIO FERREIRA LIMA e RAFAEL DE OLIVEIRA relacionadas diretamente 

com o monitoramento do ministro ALEXANDRE DE MORAES inclusive 

com trocas de mensagens no momento das ações com MAURO CID;

12. Em relação a reunião realizada no dia 28.11.2022 entre 

militares das Forças Especiais realizada na Asa Norte, em Brasília-DF, o 

colaborador respondeu:

Sobre uma reunião ocorrida no dio 28.11.2022 no SON 305 
Bloco I, os 19 horas, Brosílio/DF entre militares com formação
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CGCINT/DIP/PFem Forças Especiais. INDAGADO sobre o contexto da reunião, 
quern o convidou, quern disponibilizou o salão de festas no 
referido endereço, quern organizou, respondeu QUE foi
convidado para reunião: QUE era comum aue fossem feitos
encontros quinzenais ou até mensais com elementos de Forças
Especiais, aue e um nicho do Exército: QUE as reuniões 
ocorriam com o pessoal que morava em Brasília ou quando 
alguém vinha de fora; QUE quando ocorreu a reunião dos 
oficiais do alto comando em Brasília, se marcou essa reunião; 
QUE como seria mais gente, com pessoas de tora de Brasília.
fez-se nesse salão de festa da referida quadra; QUE nao se
recorda quern e o proprietário do apartamento do referido
prédio: QUE participou como convidado: QUE foi conversado 
na reunião sobre a conjuntura do que estava acontecendo; 
QUE se conversou sobre as manifestações, os pedidos de
utilização do art. 142 da Constituição Federal, a pressão que
estava acontecendo no Exército: QUE o interesse era saber o
pensamento de cada oficial, porque ali tinham militares aue
eram assessores de Generais: QUE queriam saber o que cada 
Comandante estava pensando; INDAGADO se a carta dos 
oficiais foi abordada na reunião, respondeu QUE a carta foi 
conversada como um “tiro no pé”; QUE quern assinasse a 
carta iria ser punido e tal fato acabaria não tendo muita 
relevância, porque o militar nao pode assinar abaixo-assinado;

13. A investigação identificou que a reunião realizada no dia 28 

de novembro de 2022, na SQN 305 BL I, Asa Norte, Brasília/DF teve o 

objetivo de planejar e executar ações voltadas a pressionar os 

Comandantes do Exército a aderirem ao Golpe de Estado, para manter 

o então presidente da República JAIR BOLSONARO no poder, além de 

ações para atingir o Ministro ALEXANDRE DE MORAES, denominado de 

“centro de gravidade”. Após a reunião, a denominada “Carta ao 

comandante do exército de oficiais superiores da ativa do exército 

brasileiro” e os Generais contrários ao Golpe de Estado foram expostos 

por PAULO FIGUEIREDO.

14. Sobre de troca de mensagens com o coronel MARCELO 

CÂMARA em dezembro de 2022 e sobre o monitoramento do Min. 

Alexandre de Moraes, o colaborador assim se manifestou:

Informado que foram identificadas trocas de mensagens, em 
dezembro de 2022, por meio do aplicativo WhatsApp, entre o 
colaborador e o Coronel MARCELO GAMARA relativo ao
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2023.0070312
monitoramento de uma pessoa denominada "professora",cGciNT/Dip/pi 
INDAGA-SE quem seria a referida pessoa associada ao 
codinome "professora", respondeu QUE era o Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES; INDAGADO sobre quem realizou o 
monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, respondeu 
QUE confirma que realizou os pedidos ao Coronel MARCELO 
CÂMARA; QUE quando da troca de mensagens, o colaborador 
nao estava em Brasília/DF; QUE se encontrava na cidade de 
São Paulo no período de 12.12.2022 a -19.12.2022, em um 
evento familiar; INDAGADO quem solicitou ao colaborador que 
fizesse o acompanhamento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE foi o próprio / Presidente da República JAIR 
BOLSONARO quem pediu para verificar a posição, a 
localização do ministro; QUE confirma que encaminhou a 
demanda ao Coronel MARCELO CAMARA; INDAGADO sobre o 
motivo de ter sido o Coronel CAMARA, o encarregado de 
realizar o monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE quando o então Presidente JAIR BOLSONARO 
precisava fazer análise de alguma pessoa para nomeação, ou 
alguma outra demanda, o Coronel MARCELO CAMARA era o 
encarregado de realizar o levantamento; QUE o Coronel 
MARCELO CAMARA fazia o levantamento da pessoa, buscava 
dados em rede aberta; QUE realizava também analise de 
dados das pessoas para poder subsidiar a nomeação ou nao 
daquela pessoa; INDAGADO sobre o motivo da determinação 
feita pelo então residentes JAIR BOLSONARO para que fosse 
realizado o acompanhamento do ministro ALEXANDRE de 
MORAES, respondeu QUE um dos motivos foi o fato de que o 
então Presidentes havia recebido uma informação de que o
General AAOURAO estaria se encontrando com o Ministro
ALEXANDRE DE MORAES em São Paulo/SP; QUE foi uma maneira 
de verificar se essa informação era verdadeira ou nao; QUE o 
objetivo era verificar se o General MOURAO estaria em São
Paulo/SP, nas mesmas datas em que o Ministro ALEXANDRE DE
MORAES também estivesse na cidade; Considerando o foto de 
que o monitoramento começou no dia 15.12.2022 e se estendeu 
até o final do ano de 2022, INDAGA-SE qual seria o outro objetivo 
da ordem de monitoramento dada pelo então Presidentes da 
Republica JAIR BOLSONARO ao colaborador, respondeu QUE 
desconhece; QUE o então Presidente nao passou ao 
colaborador o motivo; Considerando que os dados obtidos em 
relação ao Ministro ALEXANDRE DE MORAES são restritos, nao 
disponíveis em fontes abertas, INDAGA-SE como o Coronel 
MARCELO CAMARA obteve as informações referentes aos 
deslocamentos do MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE o Coronel MARCELO CAMARA nao informou ao 
colaborador como obteve acesso aos dados restritos; QUE
acredita aue o monitoramento ficou restrito ao Coronel 
MARCELO CAMARA. nao sabendo informar se outras pessoas
também participaram; QUE nao sabe informar de quer 
MARCELO CAmaRA recebeu os dados de monitoramento do 
Ministro ALEXANDRE DE MORES: QUE apenas recebeu os dados 
e repassou ao então Presidente JAIR BOLSONARO; QUE nao 
repassou os dados a nível de detalhe, mas infarmou de modo
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geral que o Ministro ALEXANDRE de MORAEAS estaria em Sôccgcint/dip/p^ 
Paulo/SP; QUE confirma que passou a localização do Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES ao então Presidente JAIR BOLSONARO; 
INDAGADO se o presidente JAIR BOLSONARO pediu para fazer 
o acompanhamento de alguma outra autoridade no referido 
período, respondeu QUE nao; QUE o então Presidente da 
República JAIR BOLSONARO ordenou ao colaborador, que 
fosse realizado o acompanhamento somente do Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES.

15. O desdobramento das investigações identificou que o 

monitoramento do Min. ALEXANDRE DE MOARES já estava sendo 

realizado pelos investigados RAFAEL DE OLIVEIRA e HELIO FERREIRA 

LIMA desde os dias 21 e 23 de novembro de 2022 e se estenderam até 

o fim de dezembro do fim do ano. As ações de acompanhamento 

envolviam o emprego de busca de dados restritos, como dados de 

itinerário, rota de segurança, campanas em locais de residência e 

deslocamento de pessoas.

16. Assim, tem-se que o cotejo do monitoramento da 

autoridade judiciária teve escopo infinitamente maior, em dimensões 

superiores ao relatado originalmente pelo colaborador, ocasião em 

que tratou de minimizar as condutas de vigilância, ao atribuir como um 

caso pontual, em atendimento a um pedido do então presidente JAIR 

BOLSONARO. Conforme demonstrado, MAURO CID e MARCELO 

CAMARA monitoraram o ministro ALEXANDRE DE MORAES, inclusive, no 

período prévio à cerimônia de diplomaçõo da chapa presidencial 

vencedora.

17. O cotejo dos elementos probatórios identificados revela 

que o colaborador omitiu informações relevantes para o 

esclarecimento dos fatos investigados, em tentativa de minimizar a 

gravidade dos fatos

18. Sendo este, portanto, o quadro fático ora presente, 

encaminho à apreciação do Exmo. Senhor Ministro Relator.
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Data: 19/November/2024

FÁBIO ALVAREZ SHOR
Delegado de Polícia Federal
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERALDE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate
-CEP: 70714-903 -Brasília/DF

TERMO DE DEPOIMENTO 4851358/2024 
2023.0070312-CGCINT/DIP/PF

No dia 19/11/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, na presença de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado 
de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato;

Testemunha: MAURO CÉSAR BARBOSA CID, identidade de gênero homem (cisgênero; se 
identifica com o gênero do nascimento), orientação sexual não informado(a), nacionalidade 
brasileira, casado(a), filho(a) de Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) em 
17/05/1979, natural de Nilerói/RJ, grau de escolaridade doutorado completo, profissão não 
informado(a), CPF n° 927.781.860-34/documento de identidade não informado(a), residente na(o) 
QRO Conjunto 9, n° CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630-227, Brasília/DF, BRASIL, 
e-mail não informado(a), fone(s) (24) 99264-3302.
Conforme dispositivo legal, o ato foi registrado em vídeo e transcrito no presente termo.

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o 
Conselho Nacional de Justiça e Policia Federal):

E-mail: ()Sim ()Não - informar email 
Ligação Telefônica: ()Sim ( )Não - infonnar número 
WhatsApp: ()Sim ()Não - informar número 
Telegram: ()Sim ()Nâo - informar número

Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a 
respeito dos fatos, RESPONDEU:

INDAGADO sobre as ações dos militares com formação em Forças Especiais envolvendo as 
ações para tentativa de golpe de Estado, respondeu QUE de forma ampla não participou de 
qualquer planejamento ou execução com outros militares para realizações de ações clandestinas 
que visassem a consumação do golpe de Estado; QUE nas reuniões dos dias 12 e 28 de 
novembro de 2022 não foi planejado nenhuma ação ou medidas com o objetivo dc tentar um 
golpe de Estado; QUE apenas havia naquele momento uma insatisfação sobre a situação política 
do país; INDAGADO se alguém pediu informação sobre o acordo de colaboração, sobre quais 
informações a Polícia Federal tinha conhecimento, respondeu QUE não; QUE não teve pedidos ào 
investigados nesse sentido; í

Transcirção do ato:

Delegado; aa

O MAURO CID, hoje é dia 19 de novembro de 2024, a gente está aqui na sede da Polícia FedeTãW-' 
A Polícia Federal tem uns esclarecimentos a serem realizados no contexto do acordo^^
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colaboração relacionados às atuações, ações militares com formação de forças especiais na 
tentativa de golpe do Estado. Isso abrangendo desde o período de novembro até o final de 
dezembro. Qual é o conhecimento que a sua pessoa tem de informações a respeito dessas 
atuações?

Mauro Cid:

Bom, então antes de mais nada, eu queria esclarecer que eu pessoalmente não participei de 
nenhum planejamento, execução ou tomei ciência de pormenores que pudessem estarem 
planejando ou fazendo. Eu não executei, eu não vi documento, eu não participei de datas ou nada 
detalhado sobre isso. O que eu sei, o que eu participei e o que eu ouvi, você tinha núcleos 
militares, como o general Mário, que estavam instigando o presidente a fazer alguma coisa, 
estavam querendo que ele fizesse alguma coisa, tanto que foi o que está relatado na minha 
conversa que ele manda para mim, que ele diz que até dia 12 tem que assinar, tem que fazer até 
dia 31 de dezembro, e eu falo, mas eu acho que não vai acontecer nada de assinatura de decreto. 
Toda a base do que eu vi e ouvi estava em cima disso aí. Sobre o monitoramento do ministro 
Alexandre de Moraes, reforço o que eu falei aquela vez, foi pedido pelo presidente Bolsonaro, e o 
contato lá do coronel Câmara era um elemento do TSE. Eu não sei, eu não tenho contato, eu 
nunca falei, eu nunca... O princípio da inteligência, acho que vocês conhecem melhor que eu, a 
informação já bastava. A reunião que teve na parte de baixo do prédio, que estão dizendo que foi 
uma reunião golpista, ali não houve nenhuma discussão sobre nem planejamento de nada de 
prisão, de morte de ministro. Claro que as pessoas estavam indignadas, claro que estava todo 
mundo discutindo o que tinha que fazer, o que não tinha que fazer, o que podia fazer, mas não 
tinha nada ali de uma ata, não, saímos aqui, então você vai fazer isso, você vai fazer aquilo, não 
tinha. Tinha três amigos, dez amigos, onze amigos ali, discutindo as coisas que 
acontecendo, que estavam acontecendo no país. Indignados, um mais revoltado, outro mais... 
Mas cada um num lugar diferente. A reunião depois na casa do general Braga Neto também, 
claro, estava falando que o povo está na rua, o presidente tem que apoiar o povo na rua, e não sei 
0 que, 0 general Arruda tinha que fazer isso, o general Teófilo tinha que fazer aquilo, o general 
Braga Neto tinha que fazer, tinha que fazer, mas não houve, até o momento que eu fiquei, porque 
depois eu saí, eu já falei isso no outro depoimento, que tinha aquela reunião, tinha um link, o 
senhor lembra, que tinha reunião, foi com o senador, eu acho, naquele momento ninguém botou 
um plano de ação, é esse ponto que eu quero deixar claro, ninguém chegou com um plano e 
botou um plano na mesa e falou assim, não, nós vamos prender o Lula, nós vamos matar, nós 
vamos espionar, eu não sei, eu não sei se tem mais embriões, mais gente, tanto que eu não estava 
em nenhum gmpo desses, eu não estava nem na lista de cargos que iam a ser feitos depois, eles 
estavam usando material, meios do exército, para fazer as coisas, então se tinha mais gente 
incluída, se tinha menos, não sei, eu não sei, eu não participei de nenhum planejamento detalhado 
de nenhuma ação, meu mundo era o mundo do presidente, eu não estou mentindo, não estou 
omitindo, a gente ouvia, eu ouvia, o general Braga Neto, não, tem grupos que querem cabeça do 
ministro, tem gnipos que querem isso, a gente ouvia, ele fala, mas, eu nunca, pô general, que 
grupo tem isso aí, deixa eu participar, não tinha, o meu mundo era o presidente, o meu mundo de 
ação era o presidente, eu estou falando a verdade aqui, o meu mundo. A mesma coisa do 100 mil, 
a mesma coisa do 100 mil, o de Oliveira, sempre foi amigo meu, um cara gaiado, tanto que eu 
falei 100 mil, a precisa quanto? 100 mil? Ah ele falou pô 10 mil tá bom. Depois ele mandou o , 
documento, então assim, eu não consegui o dinheiro, até já falei, até fui tentar, até tentei pedindo 
partido, para ver se tinha conseguido alguma coisa, para apoiar o pessoal que queria vir, mas na 
minha cabeça era manifestação, na minha cabeça era manifestação, se não era, se era para outra 
coisa, eu não sei, eles não, até conhecendo, eles não iam me falar, compartimentação 
informação, eles não iam, se iam fazer essa ação mesmo, toda poderosa, eles não iam mc

do lado do presidente, do lado do general Freire Gomes, cu estava ofdia todo

estavam

cu sou 0 cara



_Sto

lado do general Freire Gomes, o meu contato, não era. eu passei pela minha função, o meu 
contato não era, não era raia miúda, meu contato era generais, aquilo eram amigos meus, que 
serviram comigo, mas que não eram lodo dia falando, vem cá, tu vem pra Brasília, vem pra cá, a 
gente se encontra, a gente tira uma foto com o presidente, foi o que eu fiz, eu recebi, eu já falei, 
eu recebi milhões de demandas, pedidos, choros, lamentações, idéias de das mais, mas não tem, 
se a estrutura do CopEsp participou, se eu não sei, se teve mais gente inclusa, incluída, eu não sei, 
0 que eu sei foi que eu vi na coisa, o que saiu na imprensa, nos relatórios que foi quebrado o 
sigilo, eu não participei, eu tenho certeza, os jornais já quebraram um monte de coisa, não tem 
documento, eu não participei, eu não vi documento, ninguém chegou pra mim e falou, vai, é isso, 
é aquilo, vamos fazer, ó toma uma, não tem. Então assim...

Delegado:

Alguém pediu informação do senhor sobre o acordo de colaboração que o senhor estava falando, 
que a gente tinha conhecimento?

Mauro Cid:

Sobre?

Delegado:

Sobre o acordo.

Mauro Cid:

Não, você diz dos... Dos investigados.

Delegado:

Dos investigados, alguém chegou e falou, Cid, eu quero saber o que a policia sabe, o que não 
sabe, 0 que você falou?

Mauro Cid:

Não, não, dos investigados direto, não.

Delegado:

Não?

Mauro Cid:

Não, dos investigados eu não, mas todo mundo quer saber, todo mundo quer perguntar, quer 
saber, quer falar, quer... mas dos investigados diretamente eu não, até porque eu não falei de 
nenhum militar diretamente, tirando esses aí dá... que vazaram tudo na imprensa, tudo que eu 
falei vazou na imprensa, não tem nada que eu falei que não vazou na imprensa. Até minha 
própria família fica preocupada com segurança, você falou isso, você não falou isso, nem lá em 
casa eu falo, nem lá em casa eu falo, tudo, tudo que eu falei vazou na imprensa, tá lá, o Matí^ 
Cid citou 0 general, o general Mário na delação. Mauro Cid delatou Filipe Martins, Maunv Cid 
disse que o presidente falou de minuta de golpe. Toda a delação já está tudo n^

Delegado:

coisa.



Então 0 senhor não recebeu pressão de ninguém pra passar o conteúdo da delação?

Mauro Cid:

Não, não, até porque já tá tudo na mídia.

Delegado:

Mais alguma coisa que o senhor queira nos mostrar?

Mauro Cid:

Não, assim que eu tô lembrando, assim que possa contribuir ou... ou mais alguma coisa de 
concreto não, porque eu não participei, eu não participei, eu falei da minuta, a minuta eu vi, eu vi 
a confecção, eu vi o presidente trocando, eu falei, mas o... de detalhe disso aí eu não sei, eu não 
sei se vocês querem saber quem, os mais nomes de mais gente, ou que eu abra mais, mais frente, 
eu não sei.

Delegado:

Sim, mas o senhor tem que falar.

Mauro Cid:

Não, mas...

Delegado:

O senhor tem essa informação?

Mauro Cid:

Não, mas eu não quero ser chamado de mentiroso depois, não tô mentindo.

Delegado:

Então vamos encerrar aqui o termo... As 16H15min do dia dezenove de novembro de 24.

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos
presentes. p A

estemunha

5ZÍ
ídvogado

/O

Advog



Documento eletrônico assinado em 19/1 1 /2024. às 18h29, porFABlO ALVAREZ SHOR. Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1“, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https;//scrvicos.dpf,gov.br/assinatura, infomiando o seguinte código 
vcrificador2cb8908b724cd 1 acd86ac6c3a67c912c05cc4ccc

Documento eletrônico assinado em 19/11/2024, às 18h38. por PAOLA S/U^JTOS BRAGA, Escrivã de Policia Federal, 
na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site hltps://scrvicos.dpf.gov.br/assinaturd, informando o seguinte código 
vcrificadorcl7d947195a85c83c338cl 12a7cl 5cbc33262fcf
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

ENCAMINHE-SE a petição STF 152229/2024 à Procuradoria-Geral 
da República para manifestação.

Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado ãigitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 36CA-4F40-5073-344E e senha FF08-F3F2-D2E8-9329

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp
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Junto a estes autos o protocolado de n° /2Q„É^
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PAULA VASTONÇM:&ST:j:ífrCV7C^MATRÍCULA 1532

que
segue.
Brasília,

STF 102.002
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eleitos Luiz Inácio Lula da Silva e Geraldo José Rodrigues Alckmin 

Filho. Relatou a existência de núcleo para acompanhamento do 

eminente Ministro Alexandre de Moraes, com monitoramento de sua 

rotina para eventual cumprimento de ordem de sua prisão, caso o 

Golpe de Estado planejado obtivesse sucesso. Anotou terem referidos 

militares sido objeto de prisão preventiva, medida deferida nos autos 

da Petição n. 13.236/DF.
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Pontuou o conteúdo da Cláusula 11 do Acordo de 

Colaboração Premiada firmado com Mauro César Barbosa Cid, que 

impunha os deveres de "esclarecer espontaneamente todos os crimes que 

praticou" e "falar a verdade incondicionalmente"\ Anotou que a reunião 

ocorrida no apartamento do General Braga Netto em 12.11.2022, que 

contou com a participação de Rafael Martins de Oliveira^ e Hélio 

Ferreira Lima^ objetivou o planejamento operacional da atuação de 

membros das Forças Especiais na execução de atos ligados à almejada 

ruptura institucional. Em relação a referida reunião, registrou ter o 

colaborador Mauro César Barbosa Cid limitado-se a informar que
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acesso" e "indicar o nome e todas as informações de contato de quaisquer pessoas de seu 
relacionamento que tenham a guarda de elementos de informação ou prova que se mostrem relevantes 
ou úteis".

2 Participante da operação "Copa 2022", ação clandestina que buscou a neutralização do 
eminente Ministro Alexandre de Moraes em 15.12.2022.

3 Detentor de planilha intitulada "Desenho Op Luneta.xlsx", documento que condensava 
informações sobre o planejamento estratégico da ruptura institucional, contendo em detalhe 
as etapas de implementação do plano.
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Rafael Martins de Oliveira e Hélio Ferreira Lima estavam em 

BrasíliaA^F e desejavam "tirar foto com o presidente" e "dar um abraço no 

general Braga Netto", acrescentando que na reunião "discutiram sobre a 

conjuntura nacional do país, a importância das manifestações, o pedido de 

intervenção militar, os pedidos que estavam sendo feitos pelo pessoal, se podia 

pedir, se não podia pedir, se era ali, se não era, se as manifestações podiam 

estar lá, se não podiam estar lá". Registrou que, após referida reunião, 

ambos Rafael Martins de Oliveira e Hélio Ferreira trocaram mensagens 

com Mauro César Barbosa Cid em relação ao monitoramento do 

eminente Ministro Alexandre de Moraes.
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A autoridade policial prossegue ao anotar que a reunião 

ocorrida entre militares das Forças Especiais em Brasília/DF em 

28.11.2022 teve como pauta o planejamento e execução de ações para 

atingir o eminente Ministro Alexandre de Moraes e pressionar os 

Comandantes do Exército a aderirem à almejada ruptura institucional^. 

Em relação a referida reunião, registra ter o colaborador Mauro César 

Barbosa Cid afirmado que "era comum que fossem feitos encontros 

quinzenais ou até mensais com elementos de Forças Especiais, que é um nicho 

do Exército" e que os participantes haviam debatido "as manifestações, os 

pedidos de utilização do art. 142 da Constituição Federal, a pressão que estava
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4 Como resultado de referida reunião, a autoridade policial pontua ter Paulo Figueiredo 
exposto os Generais contrários à almejada ruptura e divulgado a denominada "Carta 
comandante do exército de oficiais superiores da ativa do exército brasileiro".
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acontecendo no Exército; QUE o interesse era saber o pensamento de cada 

oficial, porque ali tinham militares que eram assessores de Generais".
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No que concerne o monitoramento do eminente Ministro 

Alexandre de Moraes, efetivado em troca de mensagens entre Mauro 

César Barbosa Cid e Marcelo Câmara, a autoridade policial registra ter 

o colaborador afirmado que a motivação do monitoramento era "o fato 

de que o então Presidentes havia recebido uma informação de que o General 

MOURAO estaria se encontrando com o Ministro AEEXANDRE DE 

MORAES em São Paulo/SP". Pontua que, indagado sobre a 

continuidade do monitoramento, o colaborador afirmou desconhecer 

sua motivação.
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Em Termo de Depoimento n. 4851358/2024, produzido em 

19.11.2024, Mauro César Barbosa Cid afirmou que "de forma ampla não 

participou de qualquer planejamento ou execução com outros militares para 

realizações de ações clandestinas que visassem a consumação do golpe de 

Estado", de forma que "nas reuniões dos dias 12 e 28 de novembro de 2022 

não foi planejado nenhuma ação ou medidas com o objetivo de tentar um golpe 

de Estado".
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Barbosa Cid em seu Acordo de Colaboração Premiada. No ponto, foi 

demonstrado que o colaborador omitiu dados ou buscou minimizar 

situações de alta gravidade, referentes a atos concretos voltados à 

ruptura institucional almejada pelo grupo do qual fazia parte.

A conduta de Mauro César Barbosa Cid denota, a princípio, 

instrumentalização do Acordo de Colaboração Premiada por ele 

firmado, em violação aos termos dispostos em sua Cláusula 11. Do 

mesmo modo, sua efetiva participação e ciência dos atos em curso, já 

demonstrada nos autos, conflita com as informações fornecidas.
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O descumprimento dos termos acordados toma necessária 

medida mais grave, ante a existência de indícios concretos da atuação 

de Mauro César Barbosa Cid como articulador de atos voltados à 

abolição do Estado Democrático de Direito.
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CC 4-A prisão preventiva é medida cautelar pessoal extrema, 

portanto, de ultima ratio, que deve observância a fundamentos e 

hipóteses dos art. 311 e 312, caput, do CPP e que somente pode ser 

decretada quando, no caso concreto, não for possível a imposição de 

medidas cautelares a ela alternativas (art. 282, §6-, do CPP). Sua fixação 

não prescinde de prova da materialidade do crime e de indícios 

suficientes de autoria (fumus comissi delicti), somados ao perigo gerado 

pelo estado de liberdade do investigado {periculum líbertatis) e à 

existência de elementos concretos que demonstrem fatos novos ou 

contemporâneos que a justifiquem.
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Os elementos levantados nos autos preenchem os requisitos 

reclamados pelo Código de Processo Penal. Assim, há provas 

suficientes da existência do crime e indícios razoáveis de autoria, já 

abordados, que vinculam Mauro César Barbosa Cid aos fatos.
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A gravidade da conduta veiculada evidencia, ainda, o risco 

que a liberdade de Mauro César Barbosa Cid oferece ao acervo 

probatório existente. A medida é, assim, proporcional. A prisão do 

envolvido é necessária, ainda, à instrução criminal, na medida em que 

permitirá a correta compreensão da extensão das condutas 

perpetradas.
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A prisão preventiva afigura-se, assim, como única medida 

capaz de garantir a aplicação da lei penal e a conveniência da instrução 

criminal.

«o
O C
D • 
< X 
Cu cr

CN
C cr 
U L
M t- 
^ Ví
CQ vr

gu--w a
CC '4-A Procuradoria-Geral da República manifesta-se pela 

decretação da prisão preventiva de Mauro César Barbosa Cid.
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes 
Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Decisão

MAURO CÉSAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Pets 10.405/DF, 11.767/DF, 12.100/DF), 
pela prática de vários crimes, dentre os quais organização criminosa (art. 
1-, § 1-, da Lei n- 12.850/2013), lavagem de dinheiro (art. 1-, da Lei 
9.613/1998), abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359- 

L do Código Penal), Golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal), 
associação criminosa (artigo 288 do Código Penal), falsidade ideológica 

(artigo 299 do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de 

informações (art. 313-A do Código Penal).
Em razão desses fatos, celebrou acordo de colaboração premiada 

nesta Pet 11.767/DF, que foi por mim homologado no dia 9/9/2023.
No dia 19/11/2024, MAURO CÉSAR BARBOSA CID prestou novo 

depoimento à Polícia Federal.
Na mesma data, a autoridade policial, consignando que o cotejo dos 

elementos probatórios identificados revela que o colaborador omitiu 

informações relevantes para o esclarecimento dos fatos investigados, em 

tentativa de minimizar a gravidade dos fatos, submetendo o caso à 

apreciação desta SUPREMA CORTE.
É o relatório. DECIDO.
Diante das contradições existentes entre os depoimentos do 

colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal na 

PET13.236, designei a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, no dia 21/11/2024, às 14h, na sala de audiências 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, para esclarecimentos relacionados 

aos termos da colaboração (regularidade, legalidade, adequação e 

voluntariedade).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C323-664E-C1AE-1B2F e senha C3B4-1496-9CA9-69BA
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Até que a referida audiência seja realizada, para que os 

esclarecimentos necessários sejam obtidos sem interferência de terceiros, 
se faz necessária a adoção de medidas pela autoridade policial no sentido 

de monitorar as visitas e encontros presenciais realizados pelo 

colaborador, bem como o monitoramento das linhas móveis e fixas 

relacionadas a MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Ao ser ouvido nesta data, 19/11/2024, MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, em contrariedade aos elementos de prova colhidos nos autos da Pet 
13.236/DF, prestou depoimento nos seguintes termos:

"INDAGADO sobre as ações dos militares com formação 

em Forças Especiais envolvendo as ações para tentativa de 

golpe de Estado, respondeu QUE de forma ampla não 

participou de qualquer planejamento ou execução com outros 

militares para realizações de ações clandestinas que visassem a 

consumação do golpe de Estado; QUE nas reuniões dos dias 12 

e 28 de novembro de 2022 não foi planejado nenhuma ação ou 

medidas com o objetivo de tentar um golpe de Estado; QUE 

apenas havia naquele momento uma insatisfação sobre a 

situação política do país; INDAGADO se alguém pediu 

informação sobre o acordo de colaboração, sobre quais 

informações a Polícia Federal tinha conhecimento, respondeu 

QUE não; QUE não teve pedidos de investigados nesse 
sentido"

As declarações do colaborador, confrontadas com os demais fatos 

revelados com o aprofundamento da investigação, revelam a 

possibilidade da existência de vícios no seu acordo de colaboração, que 

somente podem ser esclarecidos mediante a adoção de medidas para a 

elucidação completa dos fatos, inclusive no que diz respeito a eventual 
vazamento de informações ou acerto de versões com outros investigados.

A Lei 9.296/96 foi editada para regulamentar o inciso XII, parte final 
do art. 5-, da Constituição Federal, determinando que a interceptação de 

comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual penal, dependerá de

2
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ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça, 
aplicando-se, ainda, à interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática, cessando assim a discussão sobre a 

possibilidade ou não deste meio de prova e, consequentemente, sobre sua 

licitude.
O afastamento do sigilo das comunicações telefônicas, portanto, só 

poderá ser decretado, nos termos da Lei 9.296/96 e sempre em caráter de 

absoluta excepcionalidade, quando o fato investigado constituir infração 

penal punida com reclusão e presente a imprescindibilidade desse meio de 

prova, pois a citada lei vedou o afastamento da inviolabilidade 

constitucional quando não houver indícios razoáveis da autoria ou 

participação em infração penal ou a prova puder ser feita por outros 

meios disponíveis, não podendo, portanto, em regra, ser a primeira 

providência investigatória realizada pela autoridade policial, 
consagrando a necessidade da presença do fumus boni iuris, pressuposto 

exigível para todas as medidas de caráter cautelar (Antonio Scarance 

FERNANDES. Interceptações telefônicas: aspectos processuais da lei. 
Boletim IBCCRIM, n- 45, p. 15, São Paulo, ago. 1996; Antonio Magalhães 

GOMES FILHO. A violação do princípio da proporcionalidade pela Lei n® 

9.296/96. Boletim IBCCRIM, São Paulo, n- 45, p. 14. São Paulo, ago. 1996).
As condutas noticiadas podem caracterizar a intenção de obstruir as 

investigações, configurando fortes indícios de materialidade e autoria do 

crime previsto no artigo 2-, § 1°, da Lei 12.850/2013.
Como já ressaltado, as contradições existentes entre os depoimentos 

do colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal 
demandam maiores esclarecimentos, notadamente acerca dos fatos 

narrados na Pet 13.236/DF, razão pela qual o monitoramento tanto das 

visitas realizadas de forma presencial ao colaborador, bem como dos 

eventuais contatos telemáticos ou telefônicos se mostra necessário nessa 

etapa da investigação.
Diante de todo o exposto, nos termos do art. 21 do RiSTF, 

DETERMINO que a autoridade policial responsável pelas investigações 

relacionadas a Pet 12.100/DF e Pet 13.236/DF procedam ao

3
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MONITORAMENTO, até a realização da audiência designada:

A) das visitas presenciais que sejam realizadas ao 

colaborador;
B) das linhas de telefones fixo e móvel relacionadas a ele, 

que deverão ser identificadas pela autoridade policial.

DETERMINO, ainda, que a autoridade policial adote outras medidas 

que sejam necessárias para o cumprimento desta decisão, bem como 

expedir os ofícios para a implementação das medidas.
Comunique-se à autoridade policial.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Brasília, na data da assinatura eletrônica
As empresas
VIVO S.A., CLARO S.A., TIM S.A, OI S.A.

Ref: Petição 11767

Senhor Diretor,
Comunico-lhe que foi proferida decisão nos autos sigilosos em 

epígrafe, para IMEDIATO cumprimento, nos seguintes termos:

DETERMINO, ainda, que a autoridade policial adote 

outras medidas que sejam necessárias para o cumprimento 

desta decisão de monitoramento das linhas telefônicas 
cadastradas em nome de MAURO CESAR CID, CPF 

927.781.860-34", bem como expedir os ofícios para a 

implementação das medidas.

Ficam autorizados os Policiais Federais FABIO ALVAREZ SHOR, 
CPF: 086207.957-83, GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO, CPF: 
999.657.631-00 e ANDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, CPF: 
603.084.271-49 a requisitar dados cadastrais dos terminais de interesse 

para investigação e acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas 

prestadoras de serviços para acesso aos dados solicitados.
Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Atenciosamente,

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
documento assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Min. Alexandre de Moraes, conforme o Art. 205, § 2“, do CPC. O documento pode ser acessado pelo 
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: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Em virtude das contradições existentes entre os depoimentos do 

colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal na 

PET13.236, designo a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, no dia 21/11/2024, às 14h, na sala de audiências 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, para esclarecimentos relacionados 

termos da colaboração (regularidade, legalidade, adequação e 

voluntariedade).
INTIMEM-SE os advogados regularmente constituídos, inclusive por 

meios eletrônicos.
Ciência, com urgência, à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

aos

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos vinte um dias do mês de novembro de 2024, às 14h, na sala de 

audiência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES, por 

videoconferência, auxiliado pelo Juiz Auxiliar deste Gabinete, Dr. Rafael 
Henrique Janela Tamai Rocha, comigo Escrevente ao final nomeado, foi 
aberta a audiência designada nos autos da Pet 11.767/DR Cumpridas as 

formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram o sr. MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, brasileiro, CPF 927.781.860- 34, representado 

pelos advogados Cezar Roberto Bittencourt (OAB/RS 11.483) e Vania 

Barbosa Adorno Bittencourt (OAB/DF 49.787) e o Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral da República, Dr. Paulo Gustavo Gonet Branco, por 

videoconferência, auxiliado pelo Procurador da República, Dr. Joaquim 

Cabral.

O Tuíz Auxiliar, Dr. Rafael Henrique Tanela Tamai Rocha
circunstanciou os presentes sobre a finalidade da audiência.

(As perguntas e respostas estão sendo gravadas e a íntegra da 

audiência será juntada aos autos ao final da audiência).

Pelo Tuiz Auxiliar foi dito: Indagado às perguntas de praxe, o 

depoente respondeu: Mauro César Barbosa Cid, nascido em 17/5/1979, 
em Niterói/RJ, pais Mauro César Lourena Cid e Agnes Barbosa Cid, 
brasileiro, casado, tem 3 filhos (19, 16 e 7 anos de idade), residente em 

QRO, Conjunto 9, Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF, militar, 
Tenente-Coronel de Artilharia do Exército Brasileiro, doutorado, não 

sofre de doenças, não faz uso de medicamentos, não possui deficiências e 

não tem antecedentes criminais.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi perguntado: O Ministro Relator fez um breve relatório sobre o acordo 

de colaboração premiada, os termos pelos quais a Polícia Federal e o 

colaborador chegaram ao acordo. A audiência realizada no dia 22/3/2024, 
onde o colaborador, na presença de seus advogados, reafirmou seu 

interesse em manter a colaboração premiada, tendo também rearfirmado 

que a mesma foi realizada de forma espontânea a e voluntária, sem 

nenhuma pressão da Polícia ou do Poder Judiciário. O Ministro Relator 

também expôs que, após a juntada de novas provas nos autos, a Polícia 

Federal apresentou o relatório indicando omissões e contradições nos 

depoimentos do colaborador na "tentativa de minimizar a gravidade dos 

fatos". Esse relatório foi encaminhado à Procuradoria-Geral da República 

que se manifestou pela decretação da prisão preventiva de Mauro César 

Barbosa Cid. O Ministro Relator ainda esclareceu que se as omissões e 

contradições não forem sanadas, nos termos da legislação vigente, isso 

poderá acarretar a decretação da prisão preventiva e a rescisão do acordo 

de colaboração premiada, com efeitos não só para o colaborador, mas 

também em relação ao seu pai, sua esposa e sua filha maior, uma vez que 

a extensão de seus benefícios consta na Parte 4 do termo de colaboração 

premiada.

Pela Defesa foi dito: A Defesa gostaria de agradecer e informar que 

foi pega de surpresa com os fatos novos e que, conversando com o sue 

cliente, ele está disposto a revelar os fatos de que tem ciência de interesse 

para a investigação. Nas demais investigações, ele colaborou muito bem, 
tanto é que foi ele quem entregou os documentos, requerendo que isso 

seja levado em consideração. Quanto à última operação, ele vai esclarecer 

sim.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Após a fala da Dra. Vânia Bittencourt, dizendo que a Defesa foi 
surpreendida pelos novos fatos e que o colaborador pretende continuar
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colaborando com informações que afastem as omissões e contradições, o 

Ministro Relator indagou inicialmente quais as informações que o 

colaborador tem em relação à participação do ex-Presidente Jair 

Bolsonaro, e das principais lideranças militares do Governo, entre elas. 
Generais Braga Netto, Heleno, Paulo Sérgio e Ramos, na participação da 

operação conhecida como "Punhal Verde e Amarelo", realizada pelo 

grupo "Copa 2022", no financiamento e organização dos acampamentos 

dos quartéis, em especial em Brasília/DF, e na preparação, financiamento 

e execução dos atos que geraram a tentativa de Golpe do dia 8 de janeiro 

de 2023.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador fez uso da palavra realizando um breve histórico 

do planejamento ocorrido nos dois meses entre o final das Eleições e o 

término do mandato. O colaborador relata que estava em Goiânia/GO, 
onde iria assumir o Comando das Tropas de Forças Especiais, o Batalhão 

de Ações de Comando, quando foi procurado pelo Coronel Oliviera e 

Coronel Ferreira Lima. Recorda-se que foi entre 9 e 11 de novembro de 

2022, no hotel de trânsito de oficiais de Goiânia/GO. Ambos os coronéis. 
Oliveira e Ferreira Lima, demonstraram sua indignação com o resultado 

das Eleições e afirmaram que algo precisaria ser feito para que causassem 

um caos e com isso conseguissem a decretação do estado de defesa ou 

estado de sítio. A sugestão de ambos os coronéis. Oliveira e Ferreira Lima 

foi que o colaborador procurasse o General Braga Netto, pois esse era 

quem mantinha contato entre os manifestantes acampados na frente dos 

quartéis e o Presidente da República. O colaborador entrou em contato 

com o General Braga Netto, agendando uma reunião. Essa reunião 

ocorreu no dia 12 de novembro de 2022, na casa do General Braga Netto, 
com a participação do próprio colaborador, do Coronel Oliveira e do 

Coronel Ferreira Lima. Na reunião se discutiu novamente a necessidade 

de ações que mobilizassem as massas populares e gerassem caos social, 
permitindo, assim, que o Presidente assinasse o estado de defesa, estado 

de sítio ou algo semelhante. O General Braga Netto, juntamente com os
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coronéis Oliveira e Ferreira Lima concordavam com a necessidade de 

ações que gerassem uma grande instabilidade e permitissem uma medida 

excepcional pelo Presidente da República. Uma medida excepcional que 

impedisse a posse do então Presidente eleito, Luís Inácio Lula da Silva. 
Em determinado momento desta reunião, o General Braga Netto solicitou 

que o colaborador se retirasse, pois os três iriam começar a discutir 

planos operacionais para ações que pudessem gerar o caos social e a 

instabilidade política. E o General Braga Netto entendeu que pela 

proximidade com o então Presidente da República não seria bom que o 

colaborador permanecesse na reunião. Dois dias após esta reunião, o 

Coronel Oliveira entrou em contato com o colaborador solicitando 

dinheiro para realizar as operações que havia discutido com o General 
Braga Netto e o Coronel Ferreira Lima na reunião do dia 12 de novembro 

de 2022. O colaborador procurou o General Braga Netto informando 

dessa solicitação e recebeu como reposta a indicação de que procurasse o 

PL - Partido Liberal para obter o dinheiro necessário para a operação. 
Neste mesmo dia, o colaborador recebeu, por parte do Coronel Oliveira, 
um arquivo "Copa 2022", que detalhava a logística da operação. O 

colaborador afirma que não se recorda da senha deste arquivo, que abriu 

somente uma vez, razão pela qual deixou de fornecê-la à Polícia Federal. 
Porém o colaborador se recorda que imprimiu o documento para entregar 

a um dirigente do PL, provavelmente tesoureiro ou ordenador de 

despesa. E, nesse arquivo, impresso pelo colaborador, constava valores 

para deslocamento aéreo, locomoção terrestre, alimentação e 

provavelmente, mas não se recorda com certeza, gastos com celulares. O 

dirigente do PL disse ao colaborador que não poderia utilizar dinheiro do 

partido para esse tipo de operação.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador retifica o seu depoimento anterior à Polícia 

Federal, onde afirmou que a reunião do dia 12 de novembro de 2022, na 

casa do General Braga Netto, tinha sido somente para que o Coronel 
Oliveira tirasse uma foto com o referido General e que a mensagem do
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dia 8 de novembro, onde o colaborador pediu para o Coronel De Oliveira 

fazer um esboço, refere-se às questões que ambos os coronéis lhe 

apresentaram pessoalmente, sobre a indignação com a situação do país e 

a necessidade de ações concretas. Alguns dias após, o Coronel De 

Oliveira esteve em reunião com o colaborador e o General Braga Netto no 

Palácio do Planalto ou da Alvorada, onde o General Braga Netto entregou 

o dinheiro que havia sido solicitado para a realização da operação. O 

dinheiro foi entregue numa sacola de vinho. O General Braga Netto 

afirmou à época que o dinheiro havia sido obtido junto ao pessoal do 

agronegócio.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador recorda-se que a primeira vez que pediram 

monitoramento desse Ministro Relator foi pelos coronéis Oliveira e 

Ferreira Lima. O monitoramento então foi solicitado pelo colaborador ao 

Coronel Marcelo Câmara, que era quem realizava essas operações. Isso 

correu em 16 de dezembro. Posteriormente, às vésperas do Natal, quem 

solicitou o monitoramento deste Relator foi o ex-Presidente Jair 

Bolsonaro. O colaborador não se recorda de ter solicitado qualquer 

monitoramento no dia 12 de dezembro, dia da diplomação do Presidente 

eleito, Luiz Inácio Lula da Silva. Apesar de ter participado da reunião do 

dia 12 de novembro, na casa do General Braga Netto e de ter presenciado 

a entrega do dinheiro pelo General Braga Netto ao Coronel De Oliveira, o 

colaborador não fez ligação desses fatos com eventual prisão ou sequestro 

desse Ministro Relator quando, no dia 16 de dezembro, solicitou-se 

novamente o seu monitoramento. O colaborador esclarece que essa 

compartimentação das etapas de uma operação faz parte do protocolo 

das Forças Armadas e nada mais específico foi dito quando pediram, no 

dia 16 de dezembro, a localização desse Ministro Relator.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador se recorda que o General Mário Fernandes esteve 

com o então Presidente da República pessoalmente, como costumava

5

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4413-O6D6-84AD-50F1 e senha A1D8-FAFB-DC72-2338

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


Pet 11767 / DF

fazer, incentivando a quebra da normalidade democrática e uma medida 

de força a ser tomada pelo então Presidente Jair Bolsonaro. O colaborador 

também se recorda que recebeu uma mensagem do General Mário 

Fernandes no dia 7 de dezembro com um vídeo anexado. O General 
Mário Fernandes solicitava que esse vídeo fosse mostrado ao então 

Presidente Jair Bolsonaro, que naquele momento se encontrava em 

reunião com os Comandantes da Forças Armadas. O colaborador não 

encaminhou o vídeo e nem o mostrou ao Presidente da República, uma 

vez que já tinha ciência do posicionamento do General Mário Fernandes 

pela quebra de ruptura da normalidade institucional e que não iria 

interromper uma reunião do Presidente da República com os três 

Comandantes. O colaborador ressalta que todas as Forças Armadas 

sabiam da importância daquela reunião onde seria decidido o futuro das 

ações a serem realizadas. Conforme já detalhado em depoimento anterior 

do colaborador, foi nessa reunião do dia 7 de dezembro que o então 

Presidente Jair Bolsonaro mostrou aos Comandantes a denominada 

"minuta do golpe", não tendo recebido apoio dos Comandantes do 

Exército e da Força Aérea, pois somente o Comandante da Marinha 

aderiu à proposta. Essa informação foi recebida pelo colaborador 

diretamente pelo General Freire Gomes, Comandante do Exército, logo 

após a reunião. O colaborador confirma o recebimento de mensagem do 

General Mário Fernandes no dia 8 de dezembro, bem como confirma a 

existência da conversa entre o referido General e o então Presidente da 

República, como narrado no corpo dessa mensagem.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Indagado pelo Procurador da República Dr. Joaquim Cabral, o 

colaborador disse que havia a presença de integrantes das Forças 

Especiais nos acampamentos dos manifestantes em frente aos quartéis 

talvez para coleta de informações de inteligência para subsidiar 

institucionalmente o Exército. O colaborador se recorda que Marcelo 

Câmara tinha um contato no Tribunal Superior Eleitoral, que lhe passava 

informações e, inclusive, também auxiliava o Ministério da Defesa na
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elaboração de análises sobre as umas eletrônicas. O colaborador se 

recorda que se tratava de um Juiz.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Que em relação à troca de mensagens com Aparecido Portela, o 

colaborador afirma que o mesmo realmente era amigo do então 

Presidente Jair Bolsonaro e esteve por inúmeras vezes com o Presidente 

no mês de dezembro e incentivava a realização de ações que 

possibilitassem a ruptura institucional. Na mensagem do dia 26 de 

dezembro, ao cobrar "se o churrasco seria feito". Aparecido Portela estava 

cobrando a efetivação do golpe, pois ao dizer "o pessoal que colaborou 

com a carne" estava se referindo a pessoas do agronegócio que 

contribuíram financeiramente para a mobilização e manutenção de 

inúmeras pessoas na frente dos quartéis. O colaborador afirma que não 

acreditava na possibilidade da concretização de um golpe, uma vez que o 

Exército já havia refutado tal hipótese. Porém, atitudes como essa de 

Aparecido Portela ocorriam todos os dias, uma vez que o então 

Presidente sempre dava esperanças que algo fosse acontecer para 

convencer as Forças Armadas a concretizarem o golpe. O colaborador 

inclusive afirma que esse foi um dos motivos pelos quais o então 

Presidente Jair Bolsonaro não desmobilizou as pessoas que ficavam na 

frente dos quartéis. Em relação a isso, o colaborador também se recorda 

que os Comandantes das Três Forças assinaram uma nota autorizando a 

manutenção da permanência das pessoas na frente dos quartéis por 

ordem do então Presidente Jair Bolsonaro. O colaborador recorda-se de 

um vídeo em que o General Braga Netto conversa com manifestantes em 

frente ao Quartel e afirma para os mesmos terem esperança porque ainda 

não havia terminado e algo iria acontecer. Sobre esse vídeo o colaborador 

reafirma que tanto o então Presidente Jair Bolsonaro quanto o General 
Braga Netto esperavam que algo pudesse acontecer para convencer as 

Forças Armadas a darem o golpe e por isso incentivavam a manutenção 

das mobilizações em frente aos quartéis.
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Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Que em relação a um dos assuntos que mais insuflava a 

população contra a Justiça Eleitoral e o Poder Judiciário como um todo, 
dando azo aos radicais que queriam golpe de Estado, ou seja, em relação 

à inexistente fraude das urnas eletrônicas, o colaborador se recorda que a 

primeira conclusão da comissão das Forças Armadas era pela inexistência 

de qualquer fraude no processo eleitoral e na utilização das urnas 

eletrônicas, porém, o então Presidente Jair Bolsonaro não aceitou essa 

conclusão das Forças Armadas e exigia do então Ministro da Defesa, 
General Paulo Sérgio, que demonstrasse a existência de supostas fraudes. 
O relatório final, segundo o próprio colaborador, ficou no meio termo 

dessas posições, uma vez que o Ministério da Defesa alterou sua 

conclusão para afirmar que não era possível dizer que jamais poderia 

ocorrer uma fraude. A alteração dessa conclusão se deu exclusivamente 

pela determinação e insistência do então Presidente da República Jair 

Messias Bolsonaro.

Dada a palavra ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da
República. Dr. Paulo Gustavo Gonet Branco, não foram feitas 

indagações.

Dada a palavra a Defesa constituída do depoente, não foram feitas 

indagações.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Após manifestação da Procuradoria-Geral da República, no 

sentido da desnecessidade da decretação de prisão preventiva em virtude 

dos esclarecimentos e complementações realizados na presente audiência 

e da manifestação da Defesa, requerendo a não decretação da prisão e 

salientando o nível satisfatório de colaboração hoje realizado, eu deixo de 

decretar a prisão preventiva, por ausência dos requisitos legais, 
mantendo todas as medidas cautelares anteriormente impostas e 

advertindo desde logo o colaborador que eventuais novos fatos surgidos
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durante a investigação, bem como o relatório final apresentado pela 

Polícia Federal na data de hoje, se necessário for, deverão ser novamente 

esclarecidos pelo colaborador. A delação permanece hígida e eficaz nos 

termos homologados, até que novos fatos surjam.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi encerrada a audiência.

Determino à Secretaria Judiciária a juntada aos autos da gravação da 

presente audiência, bem como a sua transcrição. Após, retornem os autos 

conclusos. E, para constar, determinou-se a lavratura do presente termo,
^_______ (Jefferson Pessôa
i7, o digitei e subscrevi.

que vai devidamente assinado. Eu,____
da Silva), assessor de Ministro, matrícula’
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PET N" 11.767

TERMO DE JUNTADA

Em cumprimento à decisão proferida em 21/11/2024, junto a 

estes autos a gravação da audiência realizada em 21/11/2024 e a 

respectiva transcrição.

Brasília, 22 de novembro de 2024:—,

PAULA V^SUONCELOS DA SILVA 
Matrícula 1532
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Transcrição da sessão para oitiva de colaborador. Relator Ministro 

Alexandre de Moraes.

OITIVA DE COLABORADOR^^

*'Por se tratar de depoimento em processo judicial criminal, a transcrição não passou por revisão para 

adequação do texto à norma culta da Língua Portuguesa.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Boa tarde a todos.

ADVOGADO - Boa tarde. Excelência

COLABORADOR - Boa taA, Ex ■ncii

E DE MORAESO SENHOR MINISTRO AMX

Procurador-Geral da(RELATOR) - Cumprimentar .,^|icíamente

tisfação a presença de VossaRepública, o Senhor Paulo Cmret^^:

procurador da República, aquiExcelência aqui. rimenti

r Joaquim Cabral, cumprimentar o Doutorpresente no ambiê! ou

oiM [ininteligível] com a Doutora Vania BarbosaCezar Rolrerto Bit(

primentar também meu juiz-auxiliar [ininteligível].Bitemcou

a presencialmente a audiência junto com a minha chefe deque aco

gabinete. Doutora Cristina. Cumprimentar também o Coronel Cid, que

será ouvido.

[ininteligível] já foi feita a [ininteligível], então nós

dar, começar de forma bem direta, o que caracteriza o meu estilo.vamos
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Eu gostaria de fazer um breve resumo, pra demonstrar a importância

dessa audiência, especialmente para o colaborador, o Coronel Mauro

Cid.

Todos se recordam que no dia 28/08/2023, na presença

do seu advogado, o senhor. Coronel Cid, assinou, de forma espontânea e

voluntária, o acordo de colaboração premiada. Esse ao iO de

colaboração premiada foi homologado por mi m 09/0^ So, foi

homologado, na sequência, por mim, hou dep^m^o em 28/08.

mm pfflmei;No dia 22/03/2024, nós já tivemos •roblema, que foi

necessário convocar uma audr udiência no Supremo

Tribunal Federal, onde o o uro Cid, acompanhado de seu

advogado, dos S( vogados^^ue hoje também estão presentes.

reafirmou o ^téS^e em manter a colaboração premiada, reafirmou

a foi weaíizada de forma espontânea, voluntária, semque a. mi

;são da Polícia ou do Poder Judiciário. E, a partir disso, nósnerí

- todos recordam -, nós mantivemos os termos da colaboração

premiada.

Eu quero recordar que, nos termos da colaboração

premiada - isso também é muito importante -, nos termos da

colaboração premiada, na cláusula da parte IV, Dos benefícios pleiteados
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pelo colaborador: 1) perdão judicial ou pena privativa de liberdade não

superior a dois anos; 2) restituição de bens e valores pertencentes ao

colaborador que efetivamente tiverem sido aprendidos; 3) - e saliento

essa parte pela importância - extensão dos benefícios para pai, esposa e

filha maior do colaborador no que for compatível; e 4) ação da Polícia

Federal visando garantir a segurança do colaborador efeeus fàíffliares.

bem como medidas visando garantir o sigilo d^ atos d^^

.nao so benefícios.

raçao.

Esses são os benefícios pleiteados.

Agora, o colaboradSr te:

delas, das obrigações, étem também obrigações. E as obri •es;

se contradizer. Não há, nafalar a verdade, é não si n,

de que só respondo o que meessa id(colaboração prerm

labOTador ou colabora com dados, com dadosperguntam.

é porqu® ha um requisito essencial pra que os benefíciosefetive^.

idos: a efetividade da colaboração. Se não houversej
efetivida^Ü?*^ colaboração, se a colaboração em nada auxiliou, não há

por que, dentro dessa ideia de justiça colaborativa, a justiça premial, se 

dar os benefícios. Então, a questão aqui é muito importante em relação à

veracidade das informações e, mais do que isso, a não omissão das

informações importantes.
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E por que digo isso? E peço também uma atenção

especial aqui do colaborador e de seus advogados. Após essa nova fase

da investigação, onde vários documentos foram juntados aos autos.

onde celulares, mensagens de celulares, mensagens de computadores.

novos laudos foram juntados, se percebeu que há uma série de omissões

e uma série de contradições - eu diria aqui, com todo espeiti uma

série de mentiras na colaboração premiada. Isso entroz com

da lealdade processual que cabe a todos nó^ embros dougis’

Ministério Público e advogados -, ísto fe; !, na terça-feira, a

Polícia Federal encaminhasse u: izendo: "o cotejo dos■e

elementos probatórios ide^ re*la que o colaborador omitiu

ara o esa^recimento dos fatos investigados, eminformações relev,

tentativa de mãmmi^ILa gr^idade dos fatos."

partir disso, eu solicitei ao eminente Procurador-

Ge áblica, na própria terça-feira, um parecer sobre a questão. O

Procurai ■- Geral da República, analisando essa questão, analisando.

até aquele momento, "o descumprimento dos termos acordados torna

necessária medida mais grave ante a existência de indícios concretos da

atuação de Mauro Cesar Barbosa Cid como articulador de atos voltados

à abolição do Estado Democrático de Direito, o Procurador-Geral da
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República conclui manifestando-se pela decretação da prisão preventiva

do colaborador".

Por que fiz esse breve resumo? Porque essa audiência

foi convocada como mais uma tentativa de permitir ao colaborador que

preste as informações verdadeiras. Já há o pedido da Polícia Federal, já

há o parecer favorável da Procuradoria-Geral da ^epúbli pela

irador.imediata decretação da prisão, do retorno à isão dn

possibilitarEntão, aqui, é importante, e exatamente poroso, a

ogados para queuma reflexão maior do colaborador! com s a'
esclareça omissões, contradiçõ^s^l^^^^^

^ V^^^ajeessação e consequente rescisão

ção, sob pena não só da

decretação de prisão, como’

englobará inclusive a continuidadeal resci;da colaboração. E

e^^poroabilização do pai do investigado, de suadas investigj

espos^ d^ua filh,

ciente da^C^sequências da manutenção dessas omissões e contradições.

aior.

Eu gostaria de saber se o colaborador está plenamente

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, Cristina, vamos transcrever: O Ministro-Relator fez

breve relatório sobre o acordo de colaboração premiada, os termosum
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pelos quais a Polícia Federal e o colaborador chegaram ao acordo, a

audiência realizada no dia 22 de março de 2024, onde o colaborador, na

presença de seus advogados, reafirmou seu interesse em manter a

colaboração premiada, tendo também reafirmado que a mesma foi

realizada de forma espontânea e voluntária, sem nenhuma pressão da

polícia ou do Poder Judiciário, o Ministro-Relator também ôs (a

^ ficarpontuação, quem estiver digitando, pode coloc^para nj

falando vírgula e ponto) que, após a juntadi To^s nos autos.lOV,

a Polícia Federal apresentou relatório mdica; ões e contradiçõesom

nos depoimentos do colaborad^fn^^rí^^ minimizar a gravidade

dos fatos'. Esse relatório ir^do à Procuradoria-Geral darWmti

República, que mj u-se péwdecretação da prisão preventiva de

Mauro Cesa: os^^d. ^Ministro-Relator ainda esclareceu que, se as

|Contradraões não forem sanadas, nos termos da legislaçãoomissas

poderá acarretar a decretação da prisão preventiva e aVlg

I o© acordo de colaboração premiada, com efeitos não só para orescisão

colaborador, mas também em relação ao seu pai, sua esposa e sua filha

maior, uma vez que a extensão de seus benefícios consta na parte IV do

termo de colaboração premiada."
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Bem, eu vou... ao Coronel Mauro Cid eu vou

perguntar diretamente, e os doutores advogados fiquem à vontade para

pedir a palavra.

Quem quer falar?

ADVOGADA - Sou eu, Vânia.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Por favor. Doutora!

íesa gostariaADVOGADA - Antes de na

e^fzer que a Defesade agradecer pelo Senhor ter nos nvoi

os, essa operação nova.também foi pega de surpresa com :S

com o nosso cliente, e ele estáEntão, ni i:
)^f^s que ele sabe, porque, mentir, ele

velar odisposto a falar, si^

os^^Exc^ncia mesmo disse. Mas ele certamente temnão pode, C(

fatos que^teress^ à investigação. E nós gostaríamos também de

nas outras operações, tanto das joias, das vacinas, ores;

colaborou muito bem e também com essa operação, comCoronel

investigação do 8 de Janeiro, tanto é que foi ele quem disse sobre oessa

documento, ele entregou o documento, falou quem eram as pessoas que

levaram os documentos. Então, que isso seja levado em consideração de

tudo.
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Agora, quanto a essa última operação, realmente ele

vai esclarecer se houve omissões, contradições, ele vai esclarecer, sim.

COLABORADOR - Eu gostaria de falar antes de

contar. Doutora, eu gostaria de contar antes.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutora, deixa eu dizer. Aqui, eu não pfficisaria^petir.

mas a colaboração premiada, ela não pode ser sej^iva e di^^ a. Ela

não pode ser utilizada para proteger alguns^ e^eju tros. Aqui, o

colaborador dá os fatos. Quem analisaque: já pfflcessado ou não é o

Ministério Público, é o Procurada •ública. E quem analisa.

após a denúncia, evem da Procuradoria-Geral davàiSRíi

i(^ab 01República, se hav Ipabili ou não, é o Supremo Tribunal

Federal. NãQÁQLCo •radi que, desde o início, analisa. "Ah, esse não

fez n^a".*u quer^fatos, por isso que eu marquei essa audiência. Eu

dirr última chance do colaborador dizer a verdade sobre tudo.

Eu vou sar a palavra a ele, só que eu já... Porque depois - e quero.

aqui, não dizer que não avisei -, depois eu tenho aqui um relatório

detalhado não só da investigação como do novo relatório que a Polícia

Federal está apresentando agora, encerrando a investigação sobre a

tentativa de golpe, com 700 páginas detalhas. Então, eventuais novas
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1contradições não serão admitidas. Então, antes de passar a palavra ao

colaborador, eu quero que ele diga o que sabe, mas especificamente em

relação ao presidente da República, ao ex-presidente da República Jair

Bolsonaro, às lideranças militares citadas, general Braga Netto, general

Heleno, general Paulo Sérgio, general Ramos e eventuais outros que ele

tiver conhecimento. Quero que ele diga qual a parMcipaçã' essas

areio.pessoas na operação conhecida como como ^^hal

realizada pelo grupo Copa 2022. Mas nãi aoTo a ISSO, noem

toamos quartéis, emfinanciamento e organização dos ^amp.

tentativa de golpe delespecial, de Brasília, e nos atos

!s|es 3 pontos principais, são essesEstado do dia 8 de janeiro.

Punhaníyérde-Amarelo, o financiamento e3 pontos: a opo

tos nos quartéis - em especial, de Brasília -,organização cai^amí

e toda^a se^ência dBs atos que acarretaram na tentativa de golpe do dia

Novamente, dizendo ao colaborador e a seus advogados8 dl

que nós^mos agora todas as informações, inclusive as omissões e

contradições.

Então, Cristina, antes, vamos lá: Após a fala da

Doutora Vânia Bitencourt dizendo que a defesa foi surpreendida pelos

novos fatos e que o colaborador pretende continuar colaborando com
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informações que afastem as omissões e contradições, o Ministro-Relator

indagou inicialmente quais as informações que o colaborador tem em

relação à participação do ex-presidente Jair Bolsonaro e das principais

lideranças militares no governo, entre elas os generais Braga Netto,

Heleno, Paulo Sérgio e Ramos, na participação da operação conhecida

como "Punhal Verde-Amarelo", realizada pelo grupo

financiamento e organização dos acampamen^s nos

especial, em Brasília -, e na preparação, firíã^^mo xecuçao nos

atos que geraram a tentativa de golpe (fo di^ ro de 2023.1

A palavra c^ voronel Cid.a

ADVOG. :eiP\cia, pela ordem, para que não

ião muitas fatos, a defesa solicita que sejampareça omissão.

postulados i^iad^d en^ e ele vai esclarecendo. A gente está aqui

para ^la^er tod^ os fatos, mas é uma quantidade. Então, que seja 

pos^Iglg^E^ividualmente e ele vai respondendo e esclarecendo.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutor Bittencourt quem pediu a palavra para fazer antes

uma exposição foi o próprio colaborador. Após isso, eu vou detalhando

e perguntando. Por favor.

ADVOGADO - Ok.
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COLABORADOR - Boa tarde. Ministro. Agradeço a

oportunidade que o Senhor está nos dando aí de poder esclarecer, poder

contar realmente como colaborador e continuar com colaborando com o

que eu posso.

Eu gostaria de explicar contando efetivamente o que

aconteceu desde quando eu fiquei sabendo que ia entepossr

•nde foucomeçar um planejamento sobre alguma ação. u vou

aí, que foiconstruindo uma história, tentando passar isse

d^Hnal da eleição, atépraticamente dois meses desde a eleito, di

;, deixamos o país porquando o presidente Bolson^o ofe^oi

término de mandato.

basicamente sobre o planejamento do "Punhal

que eu fui contactado pra conversarVerde Ama; .eim veza

ibre esse respeito foi quando eu estava em Goiânia,sobre al ,a coisa

ir o Batalhão de Ações de Goiânia e eu fui participar já daeu

comando, reunião para planejar já o ano de 2023 que iareunião

entrar. Eram dois, três dias de reunião e, numa dessas noites, quando

tinha acabado atividade, eu fui procurado, né, pelo De Oliveira e pelo

Ferreira Lima, que são colegas de trabalho meu, e... A data foi entre 10 e

11 de novembro, né, 9, 10 ou 11 de novembro, né, em que eles
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expressavam a indignação com o que estava acontecendo no país, que

alguma coisa tinha que ser feita, tinha uma mobilização de massa muito

grande, que o Exército tinha que fazer alguma coisa, que o Presidente

não podia se omitir, que os generais não podiam se omitir, né, e que eles

estavam propostos a fazer alguma ação que gerasse alguma mobilização

de massa, né, que pudesse causar um caos institucional flu algu: coisa

que pudesse levar a uma decretação de um Esta^ifde defe; :io, ne.

e alguma coisa nesse sentido, né? E queria: Ler o^je sugeriría, o

que eu poderia fazer.
! eii fa^^fa^^^

^renho contato com liderança

Aí, o que : "Olha só, eu não tenho

contato com manifestante

nenhuma, eu não. jenho esWs contatos nem com o pessoal dos

manifestantes* í él^sug®iram conversar com o general Braga Netto,

né, qim o general maga Netto, ele que mantinha, ele que mantinha o

com... com os manifestantes, com o pessoal dosconi

mantos na frente dos quartéis, que tinha essa ligação, digamos.acampa

mais popular, ligação com o pessoal do agro, né, e ligação, obviamente.

com o presidente Bolsonaro. Então, isso foi dia 10 ou 11. Dia 11, quando

eu retornei; dia 12, nós fomos na casa do general Braga Netto. Na casa

do General Braga Netto...
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Só um minutinho, coronel.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O nome das duas pessoas?

COLABORADOR - É o De Oliveira, ifc, o co^iel De

Oliveira e o coronel Ferreira Lima.

E MORAESO SENHOR MINISTRO a:

errara Lima. Por favor.(RELATOR) - Ah, tá o coronel De Oligeira

pode continuar.

m. Senhor. Aí eu estava noCOLAB

mal nollmdo. quando eles chegaram, eles meAlvorada, expedie:

cou na banca de jornal perto da casa doíeencontrara: a

gener^ ní^encont^mos e fomos lá, né?

Netto an^ffíormente, parece que já tinha servido com ele na... no Rio, na

O De Oliveira já conhecia já conhecia o general Braga

intervenção, né, com trabalho de forças especiais, tinha uma ligação

muito próxima ao general. Próxima não, funcionalmente naquele 

momento, então já conhecia ele de outros trabalhos. E aí a conversa foi

nível: nós temos que fazer alguma coisa para que haja umanesse
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mobilização de massa, que haja alguma ação que tenha repercussão, que

faça que o Exército tenha que fazer uma coisa, tenha que decretar um

estado de sítio, os generais entendam a necessidade, que o presidente

aceite assinar alguma coisa ou não, né? Mas tudo, assim, sem saber o que

fazer. Não tinha nada específico, ainda detalhado do que se ia fazer.

aas: nã^w, 

os blocwibaK^t

E aí começaram a surgir algumas id amos

mobilizar os caminhoneiros, parar o país; não, ^ trada.

Então, idéias que podiam ser feitas para... ido^^QM^o nível das

idéias, o general Braga Netto interromgeu e : "Não, o Cid não

pode participar, tira o Cid porque^^e^ próximo ao Bolsonaro".

E foi aí que eu fiquei, tant* Sp^ Polícia Federal... Eu saí mais
s do peí^S^ inicial; saí da reunião e voltei pro

cedo, fiquei 20, 30

Alvorada. Tá tudo ali mais cedo. Porque tinha umam^tra^

reum^, tí^a até

tinha que^ssessorar ali a parte técnica. E aí, a reunião continuou, eu não

im. que a Polícia Federal viu, né, que tinha outra

tinha que participar com o presidente. Participar, não.reu

conversei mais com eles.

Dois dias depois, o Major De Oliveira me liga e aí ele

pergunta pra mim - está nos autos: "Alguma novidade?" Como eu não

sabia de nada, nem tinha conversado com o general Braga Netto,
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também não perguntei, porque era o meu perfil, eu falei: "Não sei, você

que tem que me dizer". Porque, realmente, eu não sabia o que eles

tinham falado, combinado ou planejado fazer. Aí, ele fala assim: "Ah,

estamos sem recursos". Né? Alguma coisa assim: "Não temos recursos".

Eu falei: "Não, tudo bem, vou ver se eu consigo". Aí eu fui procurar o

leral.general Braga Netto, não sabia o que tinham planejado «falei: '

xio deeu não sei o que foi conversado aí, mas el estão

dinheiro". Aí o general deu a ideia de: "Fe ará^áesJTazerem uma

solicitação, o que eles precisam iniofelmeí e vamos ver se o

e, inicialmente, até pelopartido consegue bancar algurna C(

vq^a [ininteligível], eu falei: "Não,início das conversas, até na m

do Rio'^IPu achava que eles queriam encorpartem que trazer o

'OS de motoqueiros, para poder encorpar eas manifesti tr,

icido, digamos assim, na mão. Aí, ele me manda olal con]ter u pei

mento, que foi aquele "Copa 2022", que a Polícia Federalpri:

!^iu abrir. Naquele documento, tava descrito que elesnao coni

precisavam de hotel, carro, passagem aérea, alguns dados. O valor de

cem mil, inicialmente, fui eu que falei, assim, até de maneira brincando.

né? Não tinha nem ideia de gasto. E o General Braga Netto me orientou

a perguntar se o partido poderia custear isso aí. Aí eu fui conversar com
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o coronel lá que era responsável pelo partido, o... Eu não me recordo o

nome dele. Inclusive, ele viu o documento. Eu imprimi o documento e

mostrei para ele o documento. Esse documento, o inicial, que tinha só as

relações. Aí ele falou que ele não poderia... o partido não podia trazer

manifestantes ou apoiar com esse tipo de material. Aí eu voltei no

general Braga Netto e ele falou: "Vou dar um jeito, vou eguir

por outros caminhos".

Aí eu não me recordo a ejmma ou duasas

semanas depois, o general Braga Ne inheiro. Acho queme ;eg'

foi... Eu não me engano, mas eu quando o De OliveiralO

esteve no Alvorada. Ele ... era tipo uma coisinha de

de virinSTcom dinheiro. Eu não contei, não seivinho assim, de pn

b De Oliveira veio buscar o dinheiro. Então,quanto, tav. £> e

eu pe^ei ^dinheirc|e passei para o De Oliveira.

Depois, no dia 9, se não tô enganado...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Isso foi mais ou menos que dia, coronel?

COLABORADOR - Ministro, eu acho esse dia foi...

acho que foi dia 9... Eu não me lembro, mas foi a data em que o De

Oliveira esteve no Alvorada. Eu não se foi...
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Está bem. Pode continuar. Só aqui também, a

Procuradoria, assim como os advogados, o nosso Procurador-Geral e o

procurador, que acompanham, a qualquer momento, fiquem livres para

perguntar o que quiserem.

Por favor. Coronel.

MINISTÉRIO PÚBLICO - E)^lência, "quero.

então, fazer uma pergunta rápida: o senhi ainda dessea

arquivo?

tenho. A Polícia FederalCOLABOR

quebrar, mas não tenho, nãojá passou, assim, inclusive

se quiserem comprovar, podem.senha.me lembro qual

'a o financeiro do PL, na época, que ele viu operguntar p: ■on

Tdocur^nt^Eu moscei pra ele o documento.

(RELATOl^-

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Aqui é um dos problemas da colaboração, coronel. Por

que o senhor não forneceu a senha quando foi pedida pela Polícia

Federal?
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COLABORADOR - Ministro, eu não forneci porque

eu não lembrava. Foi um documento que ele me mandou, que eu acessei

uma vez só e, realmente, eu não me lembrava.

Ministro, desde a minha prisão, em maio do ano

passado, a Polícia Federal bateu em casa, eu desbloqueei meu celular, eu

desbloqueei o meu celular, o da minha esposa, desbloqueei o m^^aptop

e entreguei tudo desbloqueado. Na minha se; a prisai ■m, eu

e fui muitodesbloqueei todo o meu celular. Eu sem|K^^e..T

colaborativo com isso. E eu peço... se S se: ruis^comprovar, tem o

!Í o documento pra ele.coronel que... que viu o documenl^E

TO bem os detalhes do coisa.que era inicial, era carro... e

HOR MWSTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) 'nto era pra montar a operação aqui em

TBrasíli^? ^

Fazia, simfreferência a alguma coisa, digamos assim, carros, casas, hotel.

COLABORADOR - Sim, Senhor, mas não tinha...

logística básica de movimentação. E passagens aéreas. Não falava de

armamento, não falava de nenhum material...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Sim, mas o senhor é coronel e foi dos Kids Pretos. Era uma

18 de 102



(^edm^a/

operação, não tinha nada a ver com trazer manifestante do Rio de

Janeiro pra cá?

COLABORADOR - Não, não, não. Sim, senhor. Eu tô

dizendo que, inicialmente, quando ele perguntou pra mim, eu achei que

fosse, tanto que tá nas minhas conversas, mas era... era... o que eu tô

dizendo é que era pedido de alojamento, de carro parádeslo' mento.

m fazer.né? Não tô aqui tentando fazer juízo de valor que q

luan^kel^oi falar comDepois, o outro contato que eu tive com ele

10 no Planalto, né.o general Mário, né? Ele foi falar co

que eu também não lembro a c^fa!?

<TW) ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

loronel Ojfveira? Com quem agora?(RELATOR) - Co

ADOR - Coronel Oliveira, sim, senhor.AB'

jTVCoronN (mveira. ffle

a^JitoeiBffi&.Eu também não fiquei na conversa, né? Eu não fiquei na

ni falar com o general Mário, no Palácio do

PI

u fui lá, levei, introduzi e, depois, eu saí, voltei lá, eu tavaconversa.

terminando a parte administrativa lá da... fechando o ano, fechando o

pacote da ajudança de ordens, né? Qual era o outro ponto que eu ia 

comentar aqui? Ah tá, eu tava falando do dinheiro. Então, o General

Braga Netto entregou e ele comentou que era alguém do agro que tinha
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dado. Mas eu não... eu não tenho... eu não sei o nome de quem foi, quem

passou pra ele o dinheiro. A gente sabia que o pessoal do agro tava

sempre ali, trazendo manifestante e tudo. Teve essa parte do

financiamento pelo general Braga Netto.

O general Braga Netto, todo dia de manhã - eu já

irrwntos an^i

ele, todo dia de manhã e final da tarde, e^ ia corv^^|g|^om o

/artici^^. ^Kião ficava sentado

tinha falado isso em colaborações anteriores, em depo lores

presidente. Normalmente, ele dava u que tava

acontecendo. Particularmente, eu não

com eles. Ele chegava, introduzia^ que ele comentou que

existiríam três grupos que Epeusou, ele não... não foi muito

técnico, ele falou aj :o ouriçados”, né, pra fazer uma ação:avam m

[ue Me não falou. Inclusive, ele falou que erammais com

grupos d ;ro. Elemão falou nem que eram grupos de militares. Até a

'ô, é, deve ter maluco pra tudo aí. E ficou nessa... nessa...gen’

conversa,^essa conversa.

Eu não posso afirmar o que que o general Braga Netto

passava para o presidente, mas eu posso afirmar que ele comentava.

pelo menos hy passant, o que estava acontecendo e qual era a

mobilização. Tanto que, quando ele ficou sabendo, que, possivelmente.
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podia ter alguma ação de caminhoneiros pra fechar o país, alguma coisa.

o presidente: "não, não faz isso, não faz isso, porque parar o país é

horrível; já tá ruim, vai cair no meu colo o problema econômico". Então,

é tanto que ele gravou um vídeo, sei lá, para parar. Então, essa... Ele,

mais ou menos, sabia o que tava acontecendo, né?

Só pra passar pro Senhor em termos data,^^ para

mostrar que eu não tava envolvido diretameo^e com do o

., ne^aili^es estavam.relatório, nas datas em que aconteceu parte

±avW: Eu, nesse períodoaqui, em Brasília, eu estava fora de Brasília.

lemanas fora, três delasde 8 semanas, basicamente, eu p^^i

^tição no Rio, São Paulo eacompanhando minha fii

15, que síjfia propriamente o dia D, eu não tava.Campinas. Então,

asfl^ta^^em Campinas, em Itatiba. A própria Políciaeu não tava

Fed^^^^compro^ou em depoimentos anteriores. E quando eles

■econhecimento, possivelmente, né, no dia 12, eu tambémest

u tava no Rio de Janeiro, acompanhando uma competiçãotava fora:

da... de equitação da minha filha, né? Eu queria mostrar que eu não

estava fisicamente participando disso.

Sobre uma coisa que eu acho que é interessante, é

sobre o monitoramento do Senhor, né, no que diz respeito o contato que
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a gente tinha ciência. O monitoramento... A informação do dia 16, ela foi

pedida por esse pessoal, né? A pessoa queria saber por onde o Senhor ia

tá. E eu perguntei para o Coronel Câmara, né, e eu não sei, não sei bem

quem era... não conheço o contato dele. Inclusive, uma informação que

eu sei, né, até, é que um dos contatos dele era um juiz, eu não dizer

função, mas é um juiz do TSE. Inclusive, era ele que auMliava a orças

iérgioArmadas a redigir os documentos que o general

encaminhava pro Senhor. Ele mais ou mends^^ nessa linha.

vai nessa linha, escreve isso aqui. M itivamente o nome

dele, até porque ele só falava

ADVOG

RORAd - Não, eu não, não, eu não sei

confirmar, ei acesso à agenda do Ministro. Eu, assim, euti:se

não p^so^zer qua era ele. Eu sei que, na parte do TSE, na parte do

TS a parte de urnas, aquele negócio todo, quem passava as

informaçoÇs era ele, a parte mais técnica, ali, da coisa. E o último

monitoramento, a gente faz aquela brincadeira, né, professora tal, foi...

essa aí foi o presidente que pediu. Essa aí foi o próprio presidente que

pediu. Inicialmente eu entendia, quer dizer, pra mim era, já era...

ADVOGADA - [ininteligível]
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COLABORADOR - Não, tá. Não, a informação era

que seria, porque o Senhor iria se encontrar ou com o general Mourão ou

alguém do governo dele. E o presidente estava meio nervoso com isso aí.

né, então ele queria saber. Essa foi a informação que eu recebi. E

novamente eu usei o coronel Câmara, eu pedi ao coronel Câmara pra

tentar colher essa informação.

Eu não sei detalhar pro Sen^r outri :s pra

é, outros, sebaixo, né, outras pessoas que participaram dés^ope

fe, porque eu não -tiveram outros militares envolvidos, irem o ino

pnpei do planejamento, eueu vou falar dele depois -, eu mo. ál

o^incípio da compartimentação.não sabia qual era o objeti'

inteligeíÍQa, nas forças especiais, isso aí éque isso é clássr

3 sa® e só pergunta o que você precisa saber, né?necessidadejjjg^bé!^ 

^e ativaa ajudar o que eles me demandavam, né? Mas,Então,, eu

não... eu não tinha noção que podia ser algo grave assimrea

de seque^ío, assassinato ou, sei lá, até que ponto eles poderiam... eles

poderíam chegar.

Sobre o general... sobre o general Mário, né? O

General Mário, eu já tinha comentado dele. Ele era um general que tava

muito ostensivo, ele tava realmente muito ostensivo, inclusive nas redes
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sociais. Tava com os manifestantes o tempo todo, tava indo lá. Inclusive,

o general Freire Gomes até cogitou punir ele, porque ele tava muito

ostensivo na pressão, na pressão que ia ser feita nos generais, para que

os generais pudessem fazer alguma coisa. Então, ele tava bem, digamos

assim, raivoso. E ele tava... e ele era... Quando ele ia, encontrava com o

presidente, ele era o que mais impulsionava o preside: e a assiaar um

decreto, assina uma minuta: "o Senhor tem qu^^azer aí^í rsa, o

povo tá na rua, o Exército vai aderir". Então.

O SENHOR MINI

(RELATOR) - Esse quem? DesmÇí

COLABí G^eral Mário.

STRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR)^ que está preso.

LÀBORADOR - E, o general Mário.

se o S5nhor reparar, ele fala que ele tem dois pedidos pra mim. Ele

Por isso que, até nas conversas que ele tem comigo.

ne.

cita que podia ser feito até o dia 12 e, depois, até o dia 31; que o

presidente fala que podia ser feito, né; que tinha que ser feito, porque os

militares iam passar o comando, né, e já ia começar a troca. Inclusive o

general Arruda, que era..., ele assumiu o comando antes de o presidente
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passar, até já, até pra fazer a troca, já com o presidente Bolsonaro ainda

no poder, né?

Então, mas essa mensagem que ele me mandou, eu.

realmente, eu não posso confirmar se ele estava falando, efetivamente.

que ia ter uma ação ou queria que o presidente decretasse o estado de

sítio ou assinasse aquela minuta que foi levada praKle, pr, lue o
\

Exército pudesse fazer uma coisa.

MINISTÉRIO PÚBLICO ^^^Ikculi o fazer uma

pergunta?

ANDRE DE MORAESO SENHOR M:

(RELATOR) - Por favor!

;tério LICO - Só para me ...

BCjiADOR - Sim, Senhor.

NÊTERIO PÚBLICO - Só para me deixar mais

esc

O Senhor disse; "O presidente disse que o movimento

poderia ocorrer até o dia 30".

O presidente, o Bolsonaro, então, estava dizendo que

movimentação que o general Mário queria fazer estava autorizado eessa

poderia acontecer até o dia 30, é isso?
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COLABORADOR - É, a minha percepção, pelo que

estava acontecendo e as discussões que estavam acontecendo no

Alvorada, nesse período... Porque o que estava acontecendo de

discussão mais séria, no Alvorada, nesse momento? Era que... Eu gosto

sempre de ressaltar, porque a minha participação funcional sempre foi

pra dentro do presidente, nunca pra fora do presideáte. Eu impre

recebia as demandas, mas eu nunca, até..., eu recaia, eu...,^^

m^iresKMit^r

ícava.

Então, eu via o que estava naquele miolinho

Então, naquele mo

MINISTÉRK as o senhor disse, o

senhor disse que, que pode Ler^ dia 12 ou até o dia 30.

BORAO - Isso, eu tô me...

D PÚBLICO - Que o presidente disseST

COLABORADOR - Eu tô, eu tô me baseando ...

MINISTÉRIO PÚBLICO - O que poderia acontecer

entre o dia 12 até o dia 30?

COLABORADOR - Então, o que podia acontecer é a

assinatura do decreto, do decreto, da minuta, o estado de sítio; era isso.

MINISTÉRIO PÚBLICO - Tá.
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COLABORADOR - Porque era o que estava sendo

discutido.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Porque, depois, porque, depois, haveria a troca de

comando. Essa era a preocupação?

COLABORADOR - Isso. Então, as

assinar.

MINISTÉRIO PÚBLICO ito.

COLABORADOR -fcle tiw^^uoBssinar, né? E aí foi

ifé... Inclusive, o próprioquando ele reuniu os generais, o e.

r^bem, porque ele me ligougeneral Freire Gomes, S(

o general Mário estava indo lá. Ele:soubedesesperado, qua:

'xar ele ir aí; esse cara é maluco, não sei o"Porra, Cid, o e

alei: "Pô, general, eu não posso fazer nada. Odaí".quê! Jura

.amou, o presidente gosta dele". E tanto que, toda noite, opre;

lire, como estava tão preocupado de o presidente assinargeneral

alguma coisa sem a ciência dele, né, ele ser surpreendido com alguma

coisa, que eu, toda noite, no final do dia, eu tinha que ir lá na casa dele.

né, eu morava próximo dele ali, no SMU, e eu dava um relato do que

estava acontecendo. E se tivesse alguma coisa, no dia, mais grave, eu
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ligava pra ele. Tanto que algumas vezes que a pessoa ia lá, incentivava o

presidente, o presidente ficava naquele..., né, aí eu ligava pro general:

"General, vem pra cá, que o presidente tá reclamando muito, temos que

fazer alguma coisa, temos que fazer alguma coisa!". Aí o general vinha.

dava uma assentada no pensamento do presidente. Então, esse era o

E o segundo é que ele fala

.<»ele^egócio

general Mário.

ue ele

estava preocupado, que o Exército não po

todo, quemilitar, que não podia tirar camirifião.

realmente foi a determinação dop as Forças Armadas, né.id

ica^ém lá. Tanto que teve aquelaautorizassem que os mani

nota dos comand ■e Força,^'as três Forças, né. Marinha, Exército,

Aeronáutic^i^^oríS 

ficass^ 1^^ ^

do Mue os militares..., que os manifestantes

E aí o Senhor percebe que, da minha...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Essa nota, coronel, essa nota foi determinação do

presidente?

COLABORADOR - Sim, Senhor, foi determinação

dele.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá.

COLABORADOR - Né? E aí o Senhor percebe, na

minha resposta, que eu digo "mas, com certeza, não vai acontecer nada".

O Senhor percebe que não vai acontecer nada, porque, eu já sabendo do

que o general Freire Gomes estava fazendo, eu já saben£o do até o

presidente... Porque o presidente, naquele omento; stava.

digamos, que... Não vou dizer que ele esta’^ dép^sãC mas estava

ita condição de...em luto profundo, digamos que ele um a

^le saía, né, mas pra umEntão, quem vinha falar muito nd^^i

lado ou pro outro, né? Tan falei: "Mas, com certeza, nãoe

itro daqufiffa ideia de ele assinar. Até porque euvai acontecer nad^

o general Freire Gomes, e dificilmente eleestava em o :o o

Iguma çoisa, a gente deixar ele assinar alguma coisa, peloiria assmal

liência do general... sem a ciência do general Freire Gomes,mei jK3:r.V:

a ciência^^quiescência. Porque uma coisa que eu sempre falei e tá nas

minhas conversas foi que não foi encontrado fraude nas urnas por mais

que a busca foi incessante pra encontrar e que o Exército não ia apoiar.

né, o Exército não ia apoiar, o Exército, instituição, não ia apoiar nada.

né?
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Sobre o general Paulo Sérgio, né? O General Paulo

Sérgio, ele ficou naquela parte muito voltada na parte das urnas, da

busca de uma possível fraude, né? Ele era muito pressionado pelo

presidente, né, porque o presidente queria que ele desse uma reposta

dura, que os documentos dele fossem duros, foram bem assertivos. E ele

não queria. Ele queria ouvir mais a equipe técnica de®. Ele tinha

medo, ele falou; "pô, daqui a pouco esses garotqafaí tão... ^reso".

n presidentealguma coisa. Então, ele tinha muito med lO.

uéWve fraude, né, quequeria que ele fosse assertivo, que el

num... nos documentos dele.

id^e, ele conversou... Né? Aí euDepois

já... Tá, vamos vol ele pri] ro, o Plano Punhal. O general Braga

aulo Sérgio, até onde eu tenho ciência, eleNetto... Des o era

•ia ^sse do(Mmento. Até porque o general Braga Netto, ele tavanao s,

os generais da ativa. Então, o general Freire Gomes, orac

general... .ão conversava com o General Braga Netto, né, até por

algumas críticas que andava fazendo, porque ele achava que os generais

eram frouxos, melancias. Então, o general Braga Netto, ele tava

completamente... dois generais desalinhados dos generais do governo -

general Heleno, general... ele tinha... General Heleno, ele fica mais ali.
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Mas, dos generais da ativa, ele estava completamente afastado, não tava

próximo, né? E eu coloco o Paulo Sérgio, o general Paulo Sérgio nessa

linha; o general Paulo Sérgio, o General Freire Gomes, né, a linha...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Então, coronel, só o general Braga Netto era o único a saber do

documento Punhal Verde e Amarelo. O general Paulo Swgio e General

Ramos não tinham conhecimento.

mos, ele foiCOLABORADOR - Não^ :eni

completamente alijado do processo, ffle te gunS^problemas com o

ia^er o ministro da defesa;presidente, tanto que ele até acha IU(

te^i, devagarzinho, escanteandodepois ele não botou ele.

ele, tanto que, noiífB^o ano. nem apareceu. O senhor pode até

nenhuma mensagem dele. Ele realmente

ente, né, ficou ali só pra passar o tempo dele e irficou ^ca

sive, ele ficou muito chateado por isso, porque ele queriaemi

o da defesa, né, mas o presidente não quis colocar ele, né?ser o mm

A mesma coisa do general Heleno, né? O general

Heleno passou a ir esporadicamente no Alvorada. A maior preocupação

do General Heleno era com a saúde mental do presidente, né, tanto que

várias vezes ele pediu pra eu dormir no Alvorada quando ele via que o
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presidente tava mal. Mas... E o general Heleno, ele tinha aquele jeito

dele, mas acho que, até pela idade, ele falava um monte de coisa, como

tem nos vídeos aí das coisas - argh, argh, argh! - e ia embora. Então, eu

nunca vi uma ação operacional ou de planejamento do general Heleno.

É, quem tava realmente, era o general... junto, era o

o general Braga Netto, ele tirij^ um

«ia peí^me^ro lado. 

i iS^J^píms assertivo.

general Braga Netto...

ele ia

seguindo, mais ou menos, a cabeça do pre e via que o

. O generalpresidente tava indo de um lado, el

Mario não, ele era muito mais..^ éíe

Bom o aliw o^é os generais do alto comando

que eu tive con^^^ké, tema general Theóphilo, né? O general

Theóphilo é esse pessoal, general Mário, o general... até

o general ^aga to, eles falavam com o presidente: "Não, tira o

Gomes e coloca ou o Arruda ou o Theóphilo, porque elesgenl

vão faze^l^e eles vão tocar pra fazer alguma coisa". O general Arruda

disse que não, que ia fazer nada que não fosse determinação do

comandante do Exército, que não fosse aquiescido pelo alto comando. E

o general Theóphilo com a mesma linha. O grande discurso que tinha

entre os dois era: "Não, se tiver uma ordem, se é o alto comando, a gente
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faz". Mas ninguém ia romper o círculo de legalidade, né, ninguém ia

romper um círculo de legalidade ali, por mais que as opiniões pessoais, 

né, respeitando as opiniões pessoais de cada um. Mas ninguém ia

romper o círculo de legalidade. E até mesmo o general Teóphilo

comentou algumas vezes que ele também não... ele não aceitaria assumir

o Exército se o general Freire Gomes fosse retirado, atapor le. ade a

tolocab: "Não?ele. E aí, nessas discussões do general Braga N(

us^es. Aí teve aoutro general ministro da defesa". Então tinna^^as

inuta, ele enxugouminuta que foi levada. O Presidente, eji esmi u a

;es. Foi apresentado aosa minuta, já fiz esse depoime^o.

que eram vários itens decomandantes os conside:

considerandos qu^W^ elenclWSs como possíveis interferências do 

STF, do

^^sensib»

o já tinha comentado, ele falou: "Não, a Marinha está

onaro, para os generais, acho que com uma

eles a fazer alguma coisa, né, e o almirantetentativa zar

o general Freire Gomes ficou irritadíssimo, ele falou: "Vocêpronta".

não tem efetivo, você quer botar na minha conta".

Então era isso, esse era o ambiente, e essas eram as

discussões que a gente via mais ostensivamente naquele ambiente de 

Planalto. Tanto que o general Braga Netto, ele não participava das
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reuniões quando tinha os generais de quatro estrelas, inclusive ele

falava; "Não, não quero nem estar aqui". Quando os generais de quatro

estrelas vinham, ele não ficava. Os generais de quatro estrelas da ativa.

Ele nem ficava.

MINISTÉRIO PÚBLICO Coronel, o general

Teóphilo, em algum momento, propôs quebrar a cad ando

para cumprir o decreto [ininteligível]?

COLABORADOR - Não,'n' s vezes quenu:d......ele falava, ele...

MINISTÉRK

falou, com o avançar dasm çõ^ a gente tem vários pontos

^ que está é a disponibilização deledocumentados, e .as ques

para imple: eveHtual decreto de intervenção, inclusive aoX

arrep^do^mando^eral do Exército, comandante.'9. „:osse dSuo ordem, ele faria, mas...

COLABORADOR - Bom, Procurador, assim, ele dizia.

MINISTÉRIO PÚBLICO - É isso que eu estou falando

para o senhor: ordem do presidente?
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COLABORADOR - Se o presidente desse a ordem....

mas o problema é, eu não sei se ele passaria por cima do general Freire

Gomes.

MINISTÉRIO PTJBLICO - Então, mas é isso que a

gente tem na investigação, e é isso que eu quero confirmar com o senhor.

denteEle se colocava disposto a cumprir ordem do presiden

da aquiescência do comando-geral?

infirmar. AsCOLABORADOR - Isso"^%não

conversas que eu tive com ele, até com o Tso^que era o assessor

ral Freire Gomes.dele, era que ele não iria passar p6f«

>tW> ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

esse prím!?íro ponto, o senhor tem mais alguma(RELATOR) - Va:

eu quero passar aqui e daí eu já voucoisa a acr( .ar;

raprovdtai^fazer al^mas indagações que ficaram no meio do caminho.<9
falar uma^isa sobre o 8 de janeiro.

COLABORADOR - Sim, senhor, eu só gostaria de

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não, não, então, isso depois a gente fala. Vamos ficar

nessa parte aqui, está bem?

COLABORADOR - Sim, senhor.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, vamos. Essa é a parte mais chata. Doutor Paulo

Gonet. É um resumo. Como eu já quero sair com um documento hoje, e

aí eu vou encaixando algumas questões aqui que eu já tinha preparado.

Então vamos lá, Cristina: O colaborador fez uso da palavra realizando

/meses^^

final das eleições e o término do mandato. O^tólaboraOT^ngJíífa

ánl^da ^waa^r

um breve histórico do planejamento ocorrido nos doi tre o

a que

estava em Goiânia, onde iria assumir o com

Das tropas especiaia não

COLABOR^O^É^

HOR MTOSTRO ALEXANDRE DE MORAES

e Forças Especiais, sim.

senhor.

(RELATORLpí^S 

janeira ^

ComandoS; o termo é Batalhão de Ações de Comandos.

ir ^comando da Tropa de Forças Especiais em

COLABORADOR - É o Batalhão de Ações de

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - ...Batalhão de Ações de Comandos, quando foi procurado

pelo coronel Oliveira e Coronel Ferreira Lima. Recorda-se que foi entre

nove e onze de novembro. Correto?
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COLABORADOR - Sim, Senhor, no Hotel de Trânsito

de Oficiais, de Goiânia.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - No Hotel de Trânsito dos Oficiais, de Goiânia. Ambos os

coronéis. Oliveira e Ferreira Lima, demonstraram sua indignação com o

resultado das eleições e afirmaram que algo precisaria s® feito ^®a que

stadocausassem um caos e, com isso, conseguissem a d^retaçãd

f.dede defesa ou um estado de sítio. A sugei os coronéis.

icurasse o generallabíOliveira e Ferreira Lima, foi que o ir

n entre os manifestantesBraga Netto, pois este era quem m^tín;

ir^dente da República.acampados na frente dos qi

coronel^lSessa data, dia 12 de novembro que

Brajfe Netto?foi a reuniãQji^asa'^

(RELATOl^-

LABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Então tá, então vamos lá: No dia 12 de novembro, o

colaborador participou... Não, tira isso. Porque, antes do dia 12, o senhor

procurou o general Braga Netto para marcar essa reunião, obviamente?
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COLABORADOR - Sim, senhor, e eu não me lembro

se foi por telefone ou..., não me recordo como foi efetivamente, mas.

possivelmente, por telefone.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá certo.

m» geneS^

Netto agendando uma reunião. Essa reunião ^correu 12 de

f^^orri^^pjm 

Ma e de^^on^rerreira Lima.

o colaborador entrou em contato co raga

novembro na casa do general Braga Ne icipação do

próprio colaborador, do coronel Olive

Tinha mais algui^?

COLABí NJro, senhor.

HOR STRO ALEXANDRE DE MORAES

fREL ATORl

^ssem aSm

ão, SM discutiu novamente a necessidade de ações

que mobil assas populares e gerasse caos social, permitindo.

presidente assinasse estado de defesa, estado de sítio ouass:

algo semelhante.

Nessas discussões, o que o general Braga Netto falava

nesse dia, antes de pedir para o senhor se ausentar?

COLABORADOR - Ministro, basicamente, os três

tinham a mesma ideia, que tinham que ser feitas..., alguma ação tinha de
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ser feita para que o presidente quisesse assinar um documento e as

Forças Armadas entendessem a necessidade de intervir.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Não, não, só os três militares.

Então, a discussão estava nesse nível, o que poderia ser feito para que

tivesse um caos utilizando as massas, utilizando aquelapopulà^b toda

que tava na rua, para que pudesse ser decreta alguma^^ as a

parte inicial foi uma parte introdutória de dlz^^im; tâHoa de termos

fqueio de estrada.que fazer algo. Inclusive, quando Leara;

isso aí o presidentecaminhoneiro, aí o próprio generf^Br

ai^ar certo, porque ele não quernão... Pula fora, porque iss'

íar, em bolar, e aí eles iam entrar naisso". Então eles C' am a pi

parte do inid pTí^jarnpnto.

ISENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Certo. O general Braga Netto juntamente com os coronéis(R

Oliveira efferreira Lima concordavam com a necessidade de ações que

gerassem uma grande instabilidade e permitissem uma medida

excepcional pelo presidente da República.

É uma medida para impedir a posse do presidente

Lula?
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COLABORADOR - Sim, senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Uma medida excepcional que impedisse a posse do então

presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva. Em determinado momento

desta reunião, o general Braga Netto solicitou que o colaborador se

retirasse, pois os três iriam começar a discutir planos oj^racion^ para

ações que pudessem gerar o caos social e a in íbilida :a, e o

general Braga Netto entendeu que, pela ,e,^m o entãoirnii

Presidente da República, não seria bom que ab®ador permanecesse

na reunião. Dois dias após essára^ã mel Oliveira entrou em

contato com o colabora^ ton^ dinheiro para realizar as

operações que ha^ mtido o o general Braga Netto e o coronel

Ferreira Li iãoFdo dia 12 de novembro. O colaborador

1eneral raraga Netto, informando dessa solicitação e recebeuprocumu

a indicação de que procurasse o PL, Partido Liberal, paraCOII

sonheiro necessário para a operação. Neste mesmo dia, oobter o

colaborador recebeu, por parte do coronel Oliveira, um arquivo "Copa 

2022", que detalhava a logística da operação. O colaborador afirma que 

não se recorda da senha deste arquivo, que abriu somente uma vez.

40 de 102



C3%

pela qual deixou de fornecê-la à Polícia Federal. Porém, orazao

colaborador se recorda...

COLABORADOR - Ministro, se o Senhor me permite?

Se o Senhor quiser complementar...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

COLABORADOR - Eu impri: creio

que eu imprimi o documento, né, indu! rtf impresso o

documento para o coronel lá do PL.

ANDRE DE MORAESO senho:

o^recorda-se que imprimiu o(RELATOR) - Porém, o

Foi am^^oureiro do PL?documento para e:

ADOR - Ministro, eu não me lembro qualBi

go dele lá, mas era tesoureiro ou ordenador deera a

des’ ao sei...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - ...para um dirigente do PL, provavelmente tesoureiro ou

ordenador de despesa, que nesse arquivo, impresso pelo colaborador.

constava... O que que constava, coronel?
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COLABORADOR - Ministro, constava pedido de

dinheiro para passagem de avião, genéricos, não tinha de onde para

onde; aluguel de carro; alojamentos; e não me recordo se tinha compra

de celulares ou não; e despesas para alimentação diária, né, café, almoço

e janta.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRÉ DE ES

(RELATOR) - Então, que nesse impresso nstava para

deslocamento aéreo, locomoção terrestre, a^ ivavelmente.taçãl

mas não se recorda com certeza, gastos com^^k^arS; O dirigente do PL

disse ao colaborador que não ^odlfe^

parar iWpouqumho aqui para eu completar...

inheiro do partido para

esse tipo de operação.

Há uma me: on^Cid, há uma mensagem que o De Oliveiram;

enviom al®i do arcMivo protegido, o arquivo denominado "Copa 2022",

mensagens, que falam: "Alguma novidade?", "Eu quee

pergunto^isso e aquilo. Mas, numa das mensagens do Rafael de

Oliveira pergunta ao senhor se o plano foi bem recebido. O senhor se

lembra dessa mensagem?
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COLABORADOR - Não tô me recordando. Ministro,

não tô me recordando sobre o plano... Foi no mesmo dia, no mesmo

pacote de mensagens?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - No mesmo pacote de mensagens.

COLABORADOR Realmente, eif não me

lembrando. Até porque, o senhor percebe que, ng^omeço agem.

dinheiro, deeu pergunto para ele o que... Talvez o plancr»

conseguir o dinheiro, o financiamente# né? int^^le achando que o

general Braga Netto levou à c^nc; j^mte, mas eu que não tiveo

a minha resposta pra ele, euresposta. Se o senhor me i

talvez... Mas, em pãffH^o, ou foí^f^lano do financiamento, ou... 

ÍL^O^Are^

contexto eT^e era o financiamento para alguma ação que fosse feita. Eu

R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

sta está apagada, e essa não foi recuperada ainda.

COLABORADOR - O contexto. Ministro, é esse. O

não sei se ele tava achando que eu já sabia o que era, que se o general

Braga Netto tinha levado ou não para o presidente. Deve ter sido esse o

contexto que ele quis perguntar; se o presidente já tínha ciência disso ou

nao.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Em outra mensagem, agora do De Oliveira, ele manda ao

senhor dizendo: "Vibração máxima, recurso zero".

COLABORADOR - Isso, isso. Aí foi isso aí. Porque foi

aí que eu falei: "Os cem mil, quer cem mil?" Eu não tinha noção do que

t£de

meio^rincalh^^^jjí^:

sam^ij^les estavam 

t^ tá, iéít^^Kíndo ajuda". Né?

que era, ou para que que era, mas eu até falei, em tom a deira

- quem conhece o De Oliveira, sabe ele é : "Pô,

quer cem mil?" E ele falou: "É isso aí". Com

planejando alguma coisa, eu falei: "En

O SENHOR M ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá. Ok. Uma . ^tão, aqui, o senhor retifica que

essa reunião do d^^^foi só pdÇJue o Rafael de Oliveira queria tirar 

uma foto cojji^^GeWml

)Oimen^para a ]»lícia Federal.

retificanaíTo

ga Netto, que foi o que o senhor disse no

COLABORADOR - É, eu vou retificar, eu tô

meu depoimento. Solicitando ao senhor retificar o meu

depoimento.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O colaborador retifica o seu depoimento anterior à Polícia

Federal, em que afirmou que a reunião do dia 12 de novembro na casa
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do general Braga Netto tinha sido somente para que o coronel De

Oliveira tirasse uma foto com o referido general.

Há uma mensagem, coronel, anterior à reunião, entre

a conversa que o senhor teve com o coronel De Oliveira e o coronel... o

outro coronel... Esqueci o nome agora.

COLABORADOR - Ferreira Lima.

O SENHOR MINISTRO ALE^NDRE •RAES

(RELATOR) - Isso, e o Ferreira Lima. Há‘ em que omi

eslffiço do plano e, daí.senhor pede para o Rafael de Oliveirafaze:

^asa do Braga Netto. Ono dia 12, para eles apresent^ei

senhor se recorda dessa mei

- Isso! Eu acho que foi exatamente,BORAl

mJecordo da mensagem, mas ela tá dentro doisso. Quer ch u

querem conversar com ele, levem alguma coisa jácontexlo ue voc

eles, para apresentar para ele". Então, tá dentro doest] ara

contextoOBSas a mensagem eu não lembro. Mas eu confirmo, porque está

dentro do contexto.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Que a mensagem do dia 8 de novembro, onde o

colaborador pediu para o Coronel De Oliveira fazer um esboço do plano.
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refere-se às questões que ambos os coronéis lhe apresentaram

pessoalmente sobre a indignação com a situação do país e a necessidade

de ações concretas.

Vamos lá, então, como o PL não conseguiu o dinheiro.

o senhor disse que alguns dias depois... O senhor se lembra o dia? Foi

quando o De Oliveira esteve no Planalto, o Braga N ou o

dinheiro dentro de um carregador de vinho, um^aixa

COLABORADOR - Não, de presenteuníwo

iimo. Uíl^^ac

È)la Jme coloca vinho?

de vinho, uma bolsa de presente de v [ininteligível].a

O senho: ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Uma bolsa? A*

BORAD - Isso, sim. Senhor, aquela que o

pessoal dá lei

ISENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

O senhor não lembra o dia exatamente?

COLABORADOR - Eu acho que foi o dia que o De

Oliveira esteve no Alvorada, se eu não estou enganado. Eu tinha que

checar, eu escrevi em algum lugar aqui a data, só que eu...
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu estou procurando o dia aqui. Você tem o dia fácil.

Cristina?

COLABORADOR - Eu acho que foi o dia 6. Ministro,

se eu não estou enganado, foi dia 6/12.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Seis do doze? Deixe eu ver aqui...

dúvida se éiô oCOLABORADOR - AgoráT

no Alvorada ou foi no Planalto, quands ele t^^lá.

ANDRE DE MORAESO senho:

(RELATOR) - Está aqui, 6/1

a^^BORADl

OlSENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

- Mas eu não me recordo a data, é

porque eu

No dia 6/12, há uma ligação entre o senhor e o De Oliveira;(R

até Brasília. Daí, o senhor. De Oliveira e o Mário Fernandese este vis

se encontram no Palácio do Planalto.

COLABORADOR - Ah, não, então não foi nesse dia

não. Ministro. Acho que foi antes. Foi antes. Foi antes. Eu tive contato

com o De Oliveira, se eu não me engano, presencialmente, duas... quer
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dizer, depois da reunião, duas vezes. Foi uma que ele teve no Alvorada,

quando eu entreguei o dinheiro, e a outra, quando ele foi no Planalto

falar com o general Braga... com o general Mário.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá, bem, depois a gente confirma.

Então é: Alguns dias após, o coroifel De^hveira

esteve em reunião com o colaborador e o general^raga Ne alácio

do Planalto ou da Alvorada, onde o geni raga^ejjíD entregou o

dinheiro que havia sido solicitado izMHb da operação. Oira a

dinheiro foi entregue em uma sa O general Braga Netto

afirmou à época que o dinl^ ia ^o obtido junto ao pessoal do

agronegócio.

NBMR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

nel Oliveira também... Foi nesse mesmo dia que o

ira se encontrou com o general Mário no Palácio?cor(

COLABORADOR - Não, Senhor. Eu creio que foi

outro dia.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Ok. Vamos voltar só um pouquinho nas datas, coronel

Cid.
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COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Porque houve, também - a investigação demonstrou -,

houve uma reunião que ocorreu... Na verdade, está mais ou menos na

sequência, não é voltando. Dia 28 de novembro houve uma reunião na

ai docasa, na verdade no salão de festas do Márcio Resen

coronel Márcio Resende Júnior.

COLABORADOR - Sim, r.

ATORE DE MORAESO SENHOR MINISTRO

(RELATOR) - O Senhor recorda deS^réi

L, Senhor, me recordo. EssaCOLAB' -DO^^lsscssa reunião realmente, dentro dessereunião, eu fui co: vidado

do nada nem foi levado nada. Eu creio atéplanejamenh^i^^toí^s

u^ho qu^em o Ferreira Lima nem o De Oliveira estavam naque o.^e

ão me recordo, mas motivo da reunião foi juntar osreu

militares^POTças Especiais que estavam morando em Brasília e os que

de fora para a reunião, acompanhando os generais na reunião dovieram

Alto Comando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não houve, na reunião, a ideia de pressionar os
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comandantes das Armas a aderirem ao golpe, como foi noticiado pelo

aquele jornalista Paulo Figueiredo?

COLABORADOR - Ministro, o que teve ali, eu... Teve

ali gente que achava que tinha que pressionar, gente achava que não

tinha que pressionar, mas não foi... É que eu quero ser... Porque, assim, o

Kmpo^^í

obviamente, a discussão, a conversa não foi so^lh futeb^l^gi^ol

K^ye rel^ejjire

•/Não/Wb te^^ue fazer, tem que 

ff^^^i^Então, assim, mas é...

motivo foi congregar os amigos que serviram muito que.

bre o

que estava acontecendo no país. Aí tinha ca falava: "Pô,

o presidente tem que fazer algo". Mas

pressionar com o general, fala pro

ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

(RELATOR) - Nad, jpecífico?

ADOR - Não, Senhor. Eu gostaria deBi

ião como conversa de bar, bate papo de bar. Nãocaractí

foi..^ apresentou documento, ninguém sentou para organizar.

né? Tanti [ue - e isso é muito normal, né, tá até na... - todo mês as Forças

Especiais se reuniam pra bater papo, né, aí... Então, ali não teve nada

de... O general Braga Netto não participou, o De Oliveira não participou.

E o Ferreira Lima que eu estou com dúvida. Eu acho que ele também não
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participou. Eu acho que só foi mesmo o pessoal de Brasília, que veio

acompanhando, veio acompanhando os generais de fora.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá. Então vamos dando a sequência. Então, já com o

dinheiro, entregue o dinheiro, eles planejaram a operação, e o senhor

COLABORADOR - Não, os d^J^hes,

disse que o senhor não sabia qual era a operação.

E MORAESO SENHOR MINISTRO

^Senhor sair quando(RELATOR) - O general Braga Netto

eles iam combinar a operação.

Si)fv, Senhor.COLABí

STRO ALEXANDRE DE MORAESÍHOR

m^ no dia da operação, o senhor trocou(RELATORU^gdH 

i^com o çoronel Câmara exatamente para fornecer a minhainforn^çõ

loc.

COLABORADOR - Isso foi no dia 16, foi um dia

depois. Eu tava fora, eu tava em Itatiba, Campinas, e eles me pediram a

localização do senhor. Eu acho que a mensagem que eu respondo, ele me

responde é 16.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor nem perguntou por que que eles queriam a

minha localização?

COLABORADOR Ministro, é um pouco a

necessidade do saber, né? Na minha cabeça, talvez fosse fazer uma

manifestação, alguma coisa. Eu não quis perguntar. nao

quisesse perguntar para que, talvez, não quises; mas

nao esmiucei o que que seria.

spo
tou^^ip^ndo com um oficial do

O SENHOR MINI AIPDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor... Veja, eu

Exército que tem um treina vi^ncia sobre operações. Então, o

senhor participou lenhor procurado por dois coronéis que

diziam que^ü^^cn

4ma me^m

azer uma operaçao, gerar caos, para que

houvesse a excepcional, e não... que o presidente eleito não

to:

COLABORADOR - Sim.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Aí, o senhor participa da reunião com eles e o general

Braga Netto. O senhor é procurado de novo pra arrumar dinheiro.

COLABORADOR - Sim, Senhor.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Aí o Senhor fala com o general Braga Netto; o Senhor vai

até o PL: "Aqui não pode, num dá". Depois, o Senhor vê que o general

Braga Netto arrumou o dinheiro. Obviamente, é porque aí o senhor sabe

que alguma coisa está em curso. Aí pedem a minha localização. O
gamo^^^^^stava

Senhor não fez uma ligação em relação a isso?

COLABORADOR - Ministro,

ajudando, mas sem... até porque eu senti riam que eu.es

a coisa, é pior;me envolvesse, porque, quanto maifl sab^

f ê pior - ainda mais peloquanto mais informação você p^s

'? ^que cês tão fazendo?". Eu nãoWhatsApp. Então: "O que

reo^í^^imento, 

sabia que el^^^ava^aqu^

^abia s^le, sei lá, se eles iam tacar alguma coisa na casa do

e eles vieram, eu não sabia. Eu nãosabia. O dia do

Então, o que foi acontecendo eu não sabia.

né? Ei^ã

sen5}j||^_^

tiiull^sse nível de detalhamento e ciência, e nem quando ia

fizeram na casa da Ministra, ou fazer foguetório, ou... Eu

num

acontecer, e se ia acontecer, né, em cima disso aí.

Então, eu, na minha cabeça, eles iam fazer alguma

coisa com os manifestantes. Na minha cabeça, eles estavam trabalhando

com os manifestantes. E era o que a gente escutava: "Ah! Os Forças
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Especiais tão ali com os manifestantes". Eu achei que fosse alguma coisa

relativa a isso. Não que fosse, que estivesse usando o material do

batalhão, que estivesse fazendo reconhecimento com carro do batalhão.

né, pelo documento ali que o general Mário fez, que fossem usar

armamento do batalhão. Isso aí eu desconheço, eu desconheço
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^

completamente.

RAES

(RELATOR) - Tá! O senhor falou: "como fizdn inistra". Ona

que eles fizeram na casa da Ministra?

COLABOR o. Tem uns anos que

tacaram tinta na casa da Mi» eFLúcia.

HOR STRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) lim! erto.SI

LABORADOR - É. Eu achei que fosse, na minha

cab hei que fosse acontecer alguma coisa assim, né, alguma

ilizando manifestantes, né? Eu não, não, num achei que fossecoisa, ne.

chegar a mais coisas, digamos assim, né?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Certo.

O meu monitoramento já havia começado antes?
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COLABORADOR - Ministro, a primeira vez que eu

solicitei foi só nesse pacote. Eu não me lembro de ter pedido antes

alguma... algum monitoramento do senhor para o coronel Câmara. Eu

não estou me recordando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - A troca de mensagens entre o senhor e o fflarceló^âmara

relativa ao monitoramento meu, do presidente e^to Lula^

s«Mnei^Hgem, Ministro, eu

mônia

de diplomação, que foi no dia 12.

COLABORADOR -|É, e;

f, eu falei: "Eu não menão me lembro. Quando eu. li el

parece que era mensagem doslembrava dela". Mas não m'

recordo de eja^^e^tne í 

especffica,Be foi elelm

uma das^fue.

tei se alguém me pediu, eu não meelementos de se na(

dido, eu não me recordo dessa mensagem

ue pediram ou foi passada.

Pra mim, era uma mensagem administrativa, mais

né, uma função de ajudante de ordens tinha, ainda mais

quando tem evento, tem essas coisas - óbvio que o presidente Bolsonaro

não ia participar -, mas me parece alguma coisa de segurança. Eu não se

alguém ia, alguém perguntou ou alguém quis saber, mas eu não me
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recordo se foi efetivamente pra monitorar o Senhor; diferente do dia 12

que... Do dia 16 foi, e do dia 24 foi, né?

ADVOGADA - Mas pode ter sido?

COLABORADOR - Eu não me recordo.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Ministro, eu tOT eu to»endo

"não".sincero. Eu não me recordo. Eu não vou dizer qu^'sim", r?

não^p^ie eu talvezporque eu não me recordo; mas eu acho

lembrasse. Pra mim, foi mais uma administrativa nas, nas!nsa

milhares, nas centenas que ej fâr A do dia dezesseis eu

lembro, eu confirmo; e a dom

GADO oiatro.

ADOR - Quatro... Não, vinte e dois, eu

digo exon^no. J

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELAT Tá.

COLABORADOR - Eles nunca. Ministro, ninguém

nunca falou... O nome do presidente Lula e do vice-presidente nunca

eram, nunca eram citados em nada, né? A preocupação maior, né.

sempre foi, digamos, com o senhor. Então, nunca... As informações que
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nós recebíamos do presidente Lula eram informações de campanha, né.

que ele tava muito doente, que ele não aguentava ficar em pé muito

tempo, que ele tava tomando remédio controlado. Era esse tipo de

informação que nós recebíamos do presidente Lula. Mas de

deslocamento dele, de segurança dele, nós nunca... quer dizer, nunca me
o SENHOR MINISTRO AL^NDR^^^^ 

(RELATOR) - Tá. E quando o presidente,'^^^p^^ye^

:^ram (2A|o?^'^

foi demandado do presidente Lula.

RAES

Bolsonaro,

pediu o meu monitoramento, vocês fi

ao coronel Câmara.COLABOR

ITaO ALEXANDRE DE MORAESO sen:

h, fazia es^^^arte.

qu^ ^ o conl|to dele, nunca perguntei, obviamente, quem era o

inteligên^e i

(RELATOR) - Ah

DOR - Sim, Senhor. Eu não sei, eu não

Isso aí. Ministro, é bem clássico das operações decon

das Forças Especiais, é compartimentação da informação e

necessidade do saber. Então, tanto do contato, é contato dele, eu não

quero saber, porque, se muita gente ficar ligando para o contato, acaba

caindo o contato. O que sei é o que falei para o Senhor daquele Ministro,

daquele elemento do TSE.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não é um Ministro, é um juiz que nós já identificamos.

COLABORADOR - Um juiz, desculpa. É. Desculpa.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Vamos lá Cristina: Que o colaborador recorda-se que, a

r, foiprimeira vez que pediram monitoramento desse Min

feita pelo então presidente Jair Bolsonaro.

inistro. ACOLABORADOR .a,

primeira foi a pedido ou pelo Eerreira Oliveira, não me

recordo quem foi, que foi ali no diff

O SEN ITH^ ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Ah, ram prm^ros, dia 16.

.BíjRADOR - Sim, Senhor.

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(R Dia 12, o Senhor não se recorda? Que tem a mensagem

que o MáScelo Câmara....

COLABORADOR - Eu não me recordo se.... Ninguém

pediu para monitorar o presidente Lula, né, e eu não me recordo e, pelo

jeito que a mensagem está escrita, me parece mensagem de cara de

segurança, o pessoal do comboio, do comboio que ele está conduzindo -

58 de 102



üil

rota tal, entra tal autoridade; rota tal então me pareceu uma mensagem

mais administrativa do que de monitoramento.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - O que eu digo é que eu não me

lembro se alguém se pediu, para mim era mais uma... lendo, eu não me

recordo.

O SENHOR MINISTRO ALE; RAES

(RELATOR) - Tá. Então: que o colaborada :ord. fe a primeira

vez que pediram monitoramento desstfMiniél^R^fbr foi pelo coronel

I momrab^n^^

ocorreu no dia lóJ^^embro^^teriori 

quem solicitpij^^nS^tor^

colal^rador não se recorda de ter solicitado qualquer

tão, foi solicitado peloDe Oliveira e Ferreira. O

ra realizava essas ações. Issocolaborador ao Câmara, q

steriormente, às vésperas do Natal,embro

ento deste Relator foi o ex-presidente Jair

Bolsonaro

to no dia 12, o dia da diplomação do presidente eleito Luizmo:

Inácio LulTda Silva.

No dia da operação, o Senhor ficou depois sabendo

que houve uma tentativa de operação que foi abortada? Alguém

comentou? Sabe por quê? Ou o Senhor não tomou conhecimento?
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COLABORADOR - Ministro, eu voltei, se eu não

estou enganado, eu estou olhando meu calendário, eu voltei para

Brasília só no dia 19 de dezembro. Então, eu não me recordo de alguém

ter comentado ou falado alguma coisa que deu errado ou deu certo?

Porque eu estava fora, eu estava em Itatiba, acompanhando a

<K deze^^o

O SENHOR MINISTRO AL^NDR^^Í^RAES

-^inisfl^nã^Que eu 

. aJ^^l^^isa ou falou que deu

competição da minha filha. Então, eu voltei só no dia 19

(RELATOR) - E não ficou sabendo de nada

COLABORADOR me lembre.

que me recorde, se alguém

errado... não, não. Não tô a' rando que ninguém que tenha

me dado um pronta [lado al a coisa pra mim.

,NH»R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

o general Braga Netto ficou sabendo?

COLABORADOR - Também não sei. Ministro, como

eu falei a o senhor, eu estava fora. Do dia 13 de dezembro a 19 de

dezembro, eu estava fora.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Não, depois que eu cheguei, eu

não me lembro de terem falado de novo isso aí.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E eles procuraram, depois que o senhor chegou, eles

chegaram... esses coronéis procuraram novamente o senhor?

COLABORADOR - Não, depois... A última vez que

eu falei com um deles, que eu tive contato presencial com um deles foi

no dia..., foi quando ele foi no Planalto.

ADVOGADA - [ininteligível]

e, na^vc^lembrar. EuCOLABORADOR - Por t<

recebia, por dia, mais de 100 chamadaa Des: madas, como teve.00

as mensagens de todosa mensagem do [ininteligível], co:

Vagens revoltosas dizendo queos meus amigos, a gente tii

tem que fazer algimrf^fcsa. Entãí^I^isso que eu queria...

parentese, we para êB

(RELATOR)-

senhor me permite, é só para abrir um

clarecer um pouco.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Por favor.

COLABORADOR - Às vezes, o que parece algo, é

aquilo importantíssimo, eu recebia várias mensagens durante o dia -

eram mais de 100, 200 mensagens como ajudante de ordem do

presidente -, pedidos, denúncia de muita coisa, lamentações. Eu era um
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balcão, ali, de problemas que tinham que chegar no presidente. Então,

quando... E eu falei na Polícia Federal, né; é porque talvez não tenham

pego tudo que estava no meu celular, mas a quantidade de gente que

estava instigando a fazer alguma coisa era muito grande, né? Até papéis.

documentos, o pessoal mandava: "Olha isso aqui, tem que fazer alguma

olmaçã^»

no meio de 100, pra mim era mais uma doideira^ tantas^^luí^ue eu

^egaiíí(^üi^ll> ou não acharam

çadacoisa!" Então, era muita coisa. Então, às vezes, uma inf

recebi nesse período. Porque eram várias. ícia Federal,

eram várias, né, porque, sei lá, não

que eu falei os nomesrelevante, né, porque tinha, tinha

todos das pessoas que eram^^ s,jfue estavam ali. E eram amigos.

eram de tudo, es ali - vdnf^sar a palavra - ouriçados pra que

acontecesse a la.

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(R Está bem.

Que apesar de ter participado da reunião do dia 12 na

casa do general Braga Netto e de ter presenciado a entrega do dinheiro

pelo general Braga Netto ao coronel De Oliveira, o colaborador não fez

ligação desses fatos com eventual prisão ou sequestro desse Ministro-

Relator quando, no dia 16 de dezembro, solicitou-se novamente seu
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monitoramento. O colaborador esclarece que essa compartimentação das

etapas faz parte do protocolo das Forças Armadas e nada mais específico

foi-lhe dito quando pediram, no dia 16, a localização desse Ministro-

Relator,

O senhor se recorda se a pessoa do agronegócio que

deu o dinheiro foi o Paulo Junqueira, o mesmo empres&io qui seu

depoimento o senhor disse que financiou a viagen/do PresHI 'ara os

Estados Unidos?

confirmar.COLABORADOR

Confirmo, sim, que eleMinistro. Não sei, não sei, eumã'

te^. Mas não posso, inclusive eufinanciou todos os custos d'

nunca vi ele pessoajíf^^e, nuncáUSHve com ele.

(RELv^ol^ Não t^ problemas, se não lembra, se não sabe, não sabe.

R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Essa aqui já foi, então, vamos aqui...

Esta é uma outra questão importantíssima, coronel.

No dia 8 de dezembro, o general Mário Fernandes indica que conversou

pessoalmente com o presidente Jair Bolsonaro. Há comprovação de que 

ele esteve no Palácio, há comprovação de que o presidente, o então
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presidente, estava no Palácio e, no mesmo dia, o general Mário

Fernandes troca mensagens com o senhor.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, uma das mensagens: "Força, Cid. Cid, acho que

i^a!

esse vídeo pro comandante. Cara! Se possívej^ transnin||^ttrar

drS^A hS^ária^ 

üi^^ago^. Ainda: "Cid, boa

você está tendo uma reunião importante agora no Alvo ostra

nte a

reunião" - e fala um palavrão. "Isso é hist arcada por

momentos como este que nós estamo^iví

pnmeflL rnl% 

l|||g^ll^ar^ntes.

BORAl3^|f^ Sim, Senhor.

noite..." Na verdade, essa é no dia 7, onde o

presidente estava reunido c

NHfR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

ele diz: "Cid, boa noite, meu amigo, antes de

e desculpe estar de incomodando... São duas coisas, a

primeira^TTurante a conversa que eu tive com o presidente, ele citou que

o dia 12, pela diplomação do vagabundo, não seria uma restrição, que

isso pode, que qualquer ação nossa pode acontecer até 31 de dezembro e

tudo!".
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Então, eu começo por essa mensagem, o senhor

confirma que o general Mário Fernandes esteve com o presidente?

COLABORADOR - Confirmo sim. Senhor! Ele esteve

com o presidente, e confirmo também que ele esteve sempre com aquele

estímulo de incentivar e de pressionar o presidente a tomar alguma
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^

atitude.

RAES

(RELATOR) - Quando ele mandou essa o senhor, oge

3i£ente,^m^ tiffía sido a conversa?senhor chegou a comentar com o pres

O presidente comentou com o sei

ire os detalhes da conversa.COLABí

; le,j|ífl^^qual foi^Tcomentário do presidente depois danão. Eu não me

esposta... Que eu falo para ele: "Mas, comconversa.

ecer nada!" Porque o presidente deve ter sinalizadocerteza, n

o que fazer. Porque tinha vezes que o pessoal ia lá falarqui

íídente, e o presidente ficava tocado, digamos assim. E tinhacom o p:

vezes que ia gente lá, que o Presidente falava assim: "Pô" - o jeito do

presidente -, "você quer me fuder!" Eram as palavras que o presidente

usava, mandava o cara ir embora: "Você está querendo me fuder!" Então,

pela minha resposta - "Mas, com certeza, não vai acontecer nada" -, eu
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creio que o presidente deve ter dado, nesse momento aqui, um chega-

pra-lá nele, ou disse... Porque, normalmente, o presidente, só quando ele

estava muito irritado, mas ele ouvia a pessoa e não falava com a pessoa

na hora. Ele ouvia, ele concordava e, depois, ele tomava as decisões dele.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

foi a(RELATOR) - E, no dia anterior, que foi o dia 7... O

reunião com os três comandantes.

COLABORADOR - Sim, Se ir.

[spo

íblS^IPP^s três comandantes. O

AlFDRE DE MORAESO SENHOR MINI

(RELATOR) - O presidente d

senhor já deu o depoimenf comandante da Marinha, que

foi a favor de um coloco s tropas à disposição, o comandante

da Força Aú^m^

S^ários. ^

fdante do Exército, general Freire Gomes,:om.

foram, co general Mário Fernandes, ele mandou uma

ra o senhor, mandando um vídeo, pedindo para o senhorme]

mostrar eSse vídeo ao presidente. O senhor lembra se chegou a mostrar?

COLABORADOR - Não, senhor, até porque eu não ia

mostrar um vídeo desse, até porque eu já sabia o que o general Freire

Gomes pensava. E eu não ia interromper uma reunião... Eu era um

tenente-coronel, não sou nem doido de interromper uma reunião para
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falar que o general Mário queria que eu mostrasse um vídeo. Aí, eu acho

que eu que ia ser enforcado. Mas eu não mostrei e nem me lembro qual

era o vídeo.

Mas só pra passar o contexto do senhor nisso aí, nessa

reunião, obviamente que essas reuniões, dentro das Forças Armadas,

vazam, estava todo mundo esperando que ali ia sair a áecisão. e vai

fazer agora, não vai fazer agora. Quando acabí i ditoa reuif

"não, não vai ter nada, ninguém vai fazer n Mário ficou1 o

i/ro diéfl^ele Hw lá, tanto que elemais indignado. Por isso que, no o

que ele tava, como faleiescreve assim "estou te incom»

pro Senhor, tava muito á ito... Então ele estava muito:

ir, tem qTITacontecer". Esse era o ponto."mostra, faz, tem

•R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

ó um minutinho.(RE

Vamos lá Cristina: Que o colaborador se recorda que

o general Mário Fernandes esteve com o presidente da República

pessoalmente e, como costumava fazer, incentivando a quebra da

normalidade democrática e uma medida de força a ser tomada pelo

então presidente Jair Bolsonaro. O colaborador também se recorda que

recebeu uma mensagem do general Mário Fernandes no dia 7 de
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dezembro com um vídeo anexado. O general Mário Fernandes solicitava

que esse vídeo fosse mostrado ao então presidente Jair Bolsonaro, que

naquele momento se encontrava em reunião com os comandantes das

três Forças. O colaborador não encaminhou o vídeo nem o mostrou ao

presidente da República, uma vez que já tinha ciência do

m de rup»:

normalidade institucional e que não iria interrg^per unl^||j|ijífla

cml^danS^Qr;

/ sabiafíl^úa^Kportância daquela

posicionamento do general Mário Fernandes pela queb ra da

ão do

colaboradorpresidente da República com os três c

ressalta que todas as Forças Armada

reunião, onde seria decidido o serem realizadas.

c(^nel, como o senhor disse noFoi ness.

depoimento passa^^flj^ o j 

comandante^^^^C ¥

^ ^LABORADOR - É, eu creio que sim.

(RELAT^^-

presTifehte mostrou a minuta do golpe pros

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

É, exato.

Conforme já detalhado em depoimento anterior do

colaborador, foi nessa reunião do dia 7 de dezembro que o então

presidente Jair Bolsonaro mostrou aos comandantes a denominada

"Minuta do Golpe", não tendo recebido apoio dos comandantes do
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Exército e da Força Aérea, pois somente o comandante da Marinha

aderiu à proposta.

COLABORADOR - Ministro, só para deixar claro...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

COLABORADOR - Essa informaçã( eu reoBbi via

) acab^. Essa lífiQ

SpO .íí^^rtSRE DE MORAES 

(RELATOR) - Essa informaçãoiói ílfcebili^^lí^olaborador diretamente

Exército, logo após a reunião.

O colaborador con^i^l^o recebiíí^to de 

; de^m

convexa «tre o r^rido general e o então presidente da República,

general Freire Gomes, depois que a reunião :ao. eu

não participei da reunião, eu não estava na

O SENHOR MINI

pelo general Freire Gomes,

mensagem do general Mário

Fernandes bro, bem como confirma a existência da

no corpo dessa mensagem.CO

Vamos lá, que falta um pouco ainda.

Coronel, o senhor já tinha dito no depoimento

anterior - e hoje disse novamente - que o pedido do presidente Bolsonaro

para me monitorar foi porque ele achou que eu pudesse me encontrar

o vice-presidente general Mourão. Agora, na agenda do generalcom
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Mourão, do dia 15 até dia 30, ele não estava em São Paulo. Não era mais

fácil consultar a agenda dele?

COLABORADOR - Ministro, mas eu creio que foi

consultado, eu creio que foi consultado também, porque o que acontecia

lá, até para explicar a dinâmica como acontece isso, até para o Senhor

entender, o presidente recebia muita informação

informes, muitos informes pelo celular dele. E pelo

perfil dele, já ficava nervoso, irritado e m Então, masa V(

seria. Mas, se era para

oiWb, mas foi isso queassim, eu não posso garantir para o S

eu cotejei ali com o coronel Câ^a

outra finalidade, eu real c^sigo garantir pro Senhor. A

informação do qu^é^^te foi b 

general Mou|^^oi!*Dara m 

mrcísio, «

'ar foi, que eu me recordo, foi ou pro

utra autoridade, ou outro ministro dele.

talvez,, o não sei. Porque, muita vezes. Ministro, chegava

inf( e pessoas que diziam - e aconteceu, né - "recebemos

informaçafTque o Ministro Alexandre de Moraes está reunido com o

Tarcísio num prédio em São Paulo", né; que, na época do Rodrigo Maia,

"o deputado Rodrigo Maia está não sei aonde reunido com o Paulo

Guedes, está reunido com o Moro". Então, essas informações chegavam

pelo celular do presidente. E, às vezes, ele já aloprava; às vezes, ele
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ligava para o ministro; às vezes, ele mandava a gente verificar se

realmente acontecia.

Naquele... Quando tinha o governo, era mais fácil

porque a gente checava voo. Como já não tinha mais nada, já tava no

final, o pessoal já tava em desmobilização total, a gente perguntava mais

para o coronel Câmara, porque ele que tinha esses conta*3S, sab: exer

nas agendas, sabia onde buscar e quem pergunt^ Mas di^^

.■'ícke ele^^eÕH

Cy
ue ele

recebia muitos informes que tinha que ser..‘ que a gente

checasse a veracidade ou não disso.

ANDRE DE MORAESO SENHOR M

ni^or-Geral, em relação até o dia(RELATOR) - Ok. Agora, o

)r jji^gnte^^k W

^ ^NÍSTÉRIO PÚBLICO - Excelência, não sei se está

queíJ^omplementar alguma coisa? Ou o16, tem alguma

procurador

mas ele falou da participação das Forças Especiais com osno

:es. Então, depois, se ele puder esclarecer essa parte, achomanifesti

importante.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então pode esclarecer agora, por favor.
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COLABORADOR - Ministro, isso era informação que

a gente recebia no grupo de WhatsApp, que tinha, que as Forças

Especiais estavam no meio dos manifestantes, ou verificando quem era

quem, ou fazendo até uma análise de inteligência, de riscos, até

institucionalmente. Talvez. Eu digo "talvez", porque verificando quem

ee tinhln]

risco, alguma coisa. Eu digo a instituição ExérciLj^rasileira^|§pA

uml^clarecimento: não

eram as lideranças, verificando o que poderiam fazer. Igum

pada

com a segurança nacional, né?

MINISTÉRIO PÚBlilCO -<

tinha um monitoramento para u^tar o ferramenta? Porque,

como o senhor mencionou q^ o senhor teve em Goiânia, no

Hotel de Trânsito etensão era ter um fato gravoso queiciais, a

iervjhção.

LÂBORADOR - Institucionalmente, eu creio que

^l^pS^oas isoladas poderiam estar fazendo.nao’

MINISTÉRIO PÚBLICO - O senhor tem alguma

notícia sobre aquele ato que ocorreu na sede da Polícia Federal que

tenha relação a participação...?

COLABORADOR - Não. Aquele ato, aquele ato, no

que ele tava acompanhando, ele foi logo depois da prisão do índio.
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MINISTÉRIO PÚBLICO - Sim.

COLABORADOR - Então, na nossa visão ali (e a

gente tava fora), foi provocado pela prisão do índio. Todo mundo quis ir

lá soltar o índio e o pessoal foi para lá. Mas eu não sei afirmar, não tenho

informação, não ouvi que tenha sido motivado ou incentivado por
o SENHOR MINISTRO ALE2^NDR^^^^

alguém de Forças Especiais.

RAES

ryaa república.(RELATOR) - Que indagado pelo douto; •cur,

Doutor Joaquim Cabral, o colaborac»r di: presença dee la a

integrantes das Forças Especims^^^CT^

l^ui^l^e^rae informações de inteligência 

para subsidiar instú^f^^alment^^xércitc

recorc^qi!^ eu seiw

Kntos dos manifestantes

em frente aos quartéis, talv

almente xercito.

mbém aqui e vou constar: O colaborador se

re esqueço o nome do Câmara, o primeiro.

COLABORADOR - Marcelo Câmara.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Que Marcelo Câmara tinha um contato no Tribunal

Superior Eleitoral, que lhe passava informações e, inclusive, também

auxiliava o Ministério da Defesa na elaboração de análise sobre as umas

eletrônicas. O colaborador se recorda que se tratava de um juiz.
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Doutor Bitencourt, alguma questão?

ADVOGADO - Nada, Excelência. Nada a requerer.

obrigado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, vamos seguir agora dentro daqueles três pontos.

coronel Cid, na questão do financiamento pros atos do d

COLABORADOR - Sim, Senhi

E MORAESO SENHOR MINISTRO a:

Mns qií^for^Pí obtidas falando 

exatamente sobre a necessidade o^l^^ilmheiro - e isso já quase

que eram utilizado^JI^Festa da^pelma, um churrasco, que derivou no

SJhk^seH|or t^

LABORADOR - Ministro, não, não tô agora... O

(RELATOR) - Inclusive há mensa

chegando no final do ano - SCO. Quase os mesmos termos

dia 8 de jano alguma informação sobre isso?

nsagens minhas trocadas com quem? O senhor recorda?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Pedindo dinheiro. Não o senhor pedindo dinheiro, mas...

COLABORADOR - Alguém pedindo dinheiro pra

mim?

74 de 102



(Síf^íwma

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exato.

COLABORADOR - Ministro, não me recordo. Ainda

mais final do ano ali! Não vou me recordar, porque... Até porque, se

alguém pediu... O senhor sabe de quem foi a mensagem?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDEÉ DE ES

(RELATOR) - Dia 26/12, Aparecido Portela enviaj^ensage: auro

ra^o se vai serCid: "O pessoal que colaborou com a carne ^_C5me

feito mesmo o churrasco".

COLABOR

.TaO ALEXANDRE DE MORAESO SEN

Ma^ífff^Cid

complement^i^MãoBj^ ac*

V ^LABORADOR - Lembrei.

(RELATAR)-

a; "Vai sim, ponto de honra." E(RELATOR) - exc.

ado ainda da nossa parte."

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Obviamente, não era a picanha que não estava acabada.

não é, coronel?

COLABORADOR - Lembrei, lembrei. Ministro, agora

lembrei o contexto. Esse Portela, eu creio que ele é suplente da

senadora...
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exato.

COLABORADOR - Suplente da senadora, ele queria...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - É suplente da Senadora Tereza Cristina. Ele esteve treze

vezes, em dezembro, visitando o presidente Bolsona or se

recorda dele?

COLABORADOR-Na V mais.

O SENHOR MINI RE DE MORAES

(RELATOR) - Nós pegamos tr^ési

verdade, acho que mais. EleCOLAB'

passou quase uns d^í^aeses 

Brasília e fkg^^do^a l^E

«ue o pftsidente serviu em Nioaque. E ele tava dizendo.

lá. Sio que ele alugou alguma coisa em

le é muito amigo do presidente, desde a

época ^m

le queria dizer era que os manifestantes tavam querendoass;

ver algu coisa. Tava acabando, né? Tava acabando o ano e ninguém

tava vendo nada. Eles tavam gastando o dinheiro deles e não tava

aparecendo nada, né? E a minha resposta era no sentido até de que o

presidente sempre falava a mesma coisa. Falava assim: "Não, até dia 31,
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vai aparecer alguma coisa; até dia 31, eu vou encontrar fraude nas

urnas". Então, era o que o pessoal tava esperando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Coronel, eu vou ler de novo.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDEf DE ES

(RELATOR) - Nós todos aqui somos pessoas ei^erienteS|| bem.

Nós estamos falando de 26 de dezembro.

COLABORADOR - feso.

ANDRE DE MORAESO senho:

o senhor mesmo disse, ó mês(RELATOR) - Alguém que

todo com o presid^^f^^se ApaiSpHo, manda uma mensagem dizendo: 

"O pessoal c«n

o wurrascM. Obviamente, aqui, quem é o pessoal e carne é

a carne estão me cobrando se vai ser feito

mesmi

seja, quem estava financiando o golpe estava cobrando sedi

ia ter o g^pé.

COLABORADOR - Isso, isso.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor responde... Ah?

COLABORADOR - Não, é nesse sentido.
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(RELATOR) - É isso?

COLABORADOR - Isso, nesse sentido.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E o senhor responde: "Vai sim, ponto de honra. Nada está

Eu quero saber o seguinte: a6em

d^^ra^lia

-f MinLOTfc^ ei^cho que estavam

acabado ainda da nossa parte".

I que

colaborou? E estavam colaborando para o q e janeiro?

COLABORADOR

colaborando pra manter o pe^oa^^ anter o pessoal lá. E a

pressão estava começandol^^ dele, né, porque... Ele tava

pressionado porqi inhecia ofpéssoal de fora. Ele tinha contato com

o pessoal d' ies»al do agro não vendo nada acontecer. Eles

s acha^m que ia acontecer alguma coisa. Eles estavamqueriam.

lOje, hoje vai acontecer, hoje vai acontecer". Então, elesna

:ssa angústia de esperar que fosse dado o golpe, de esperarestavam

que o presidente assinasse um decreto e as Forças Armadas dessem

sequência a alguma coisa. Era o que acontecia, ainda mais nesse

período, que foi um período que eles começaram a ir pra frente da

Alvorada, né, e o presidente até falou com eles, né, alguma coisa. Eu
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creio que foi nesse período. Então, eles estavam pressionando: "Cadê,

nós contribuímos com isso aqui, nós tamo aqui, nós estamos

pressionando, nós estamos pedindo, nós estamos falando, cadê?" Então,

foi nesse sentido, né? Que aí começou realmente a pressionar e querer

que falasse, que tivesse alguma coisa. E a minha resposta foi no sentido

de que ele tava com o presidente, né? E o presidente, fie cerfa^rma.

sempre, vou dizer que.... usar a palavra que ele dj^a esper, fosse

acontecer alguma coisa que pudesse con Armadas aas

G^^BORAD^fR - Hã? É, porque ele é um cara... 

digamos qu^^J^erafcaaís M

ficava^ncBmdo o Meo, ficava enchendo o saco. Então falei: "Não, vai,

sentido. Gl?omo eu comento pro Senhor, eram várias mensagens, várias

minha resposta éfazer alguma coisa. Então, esse era

porque...

ADVOG

umilde, né? Então, ele tava pressionando.

mo firme ainda, tamo na luta". Então, foi um pouco nessevai.

pessoas pedindo, várias... Igual essa mensagem. Ministro -eu falei -, eu

recebia centenas. Igual essa mensagem, tinha centenas, né, com outros

contextos, com outras perguntas, o pessoal querendo falar cifrado.

querendo falar criptografado para não ser percebido. Então, a
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quantidade de mensagens eram muitas. Mas, realmente, a ideia era:

"Não vai acontecer nada? Vocês não vão virar a mesa? Nós estamos aqui.

nós ajudamos, mobilizamos milhares de pessoas". E ele é do agro. Ele é

mais humilde, mas é do agro. E ele tava lá, alguém tava sustentando ele

lá, né? E esse pessoal tava cobrando. Então, o sentido é um pouco disso.

né?

ESO SENHOR MINISTRO ALE

(RELATOR) - Sim. A pergunta dele, todos irdamos queaqu

Q^^UOR nWÍsTRO ALEXANDRE DE MORAES 

(RELATORb4j|^^r^

o gol^ C^me eu q«ro entender melhor é a sua resposta. O senhor não

honra". (jStJue que o senhor quis dizer com isso?

ele tá cobrando, porque colaboraram e",^)m o dinheiro, com

infraestrutura, com gente.

COLAB

ta: vai ser feito mesmo churrasco, que seria

dis ão sei, vamos ver". O senhor disse: "Vai sim, ponto de

COLABORADOR - Ministro, olha, eu acho que o

contexto foi... É o que eu falei, era que o presidente ainda mantinha a

chama acesa que pudesse acontecer alguma coisa.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E o senhor mantinha a chama acesa? O senhor acreditava

que dava pra dar o golpe até o último minuto?

COLABORADOR - Não, Senhor. Não, Senhor. Eu, na

minha opinião particular, não. Até porque eu sabia... O Senhor percebe.

se o Senhor pegar todas as minhas mensagens antiga^ o Sen^r vai

perceber que eu falava: "Não encontrou fraude, a^ão tá pi^

HCT^ercei^t^ras as minhas 

^a aceA^n^mdo, tava vendo o 

. qo^l^^rças Armadas não iam

do, o

presidente não vai dar golpe". Assim, o sen

mensagens são nesse sentido. E eu t

que tava acontecendo, até por ^

fazer nada.

;TR0 ALEXANDRE DE MORAES

lor disse que, até porque o senhor mesmo(RELATOR)

Tmais d«13 vezes, mas foi realmente as provas mostram quefalou, fpra^^n

Ele é tenente, né. Aparecido Portela?ess

COLABORADOR - Ele é tenente da reserva. Sim,

Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Ele tinha uma amizade com o ex-presidente Bolsonaro; e o senhor disse

que o presidente sempre dava esperanças que algo fosse aparecer - até
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anotei as palavras - algo que fosse aparecer para convencer as Forças

Armadas.

COLABORADOR - Isso. Sim, Senhor. Inclusive, só

abrindo um parênteses, para não perder a ideia, esse foi um dos motivos

que o presidente não desmobilizou o povo na rua, porque muita gente

folabomki

uns eram radicais, né; outros eram medianos - conc^||jj>^, mas

conk^va^Me^^ 

d/rrota^l^la jPKe o senhor vai ser 

oposição ao Lula e ponto final'^, nl^k

(RELATOR) - Nã^^^enhor faílfu que esse foi um dos motivos pro 

i n^^^stuB^iza^

^ ^)LABORADOR - Ah, tá. Sim, Senhor. Então, então.

o, né.dava pra ele o assessoramento. Como eu falei na minha

não tem o que fazer" e outros eram "presidente.

manda esse povo pra casa, aceita a

O SEN ALEXANDRE DE MORAES

presidente s pessoas nos quartéis e nas ruas.

Entí ... E aí, o que que o presidente falava? "Eu não chamei o

povo, nãolcem uma mensagem minha chamando o povo pra rua. O povo

veio porque quis".

E segundo, porque ele tinha esperança que até o

último momento, né - até um dia ele falou "papai do céu sempre ajudou

a gente, vamos ver o que aparece aí" -, que até o último momento fosse
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aparecer uma prova cabal que houve fraude nas urnas. E aí, sim, todo

mundo visse, e aí teria aquele povo na rua, mobilização, as Forças

Armadas. Então, eu acho que esse era o que passava na cabeça do

presidente, assim, no tempo que eu estava com ele.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
en^/relaçã^^^^^^

t«^^r ^Isonaro, e esteve

(RELATOR) - Tá.

a deVamos, Cristina: Que,

mensagens com Aparecido Portela, o colab

realmente era amigo do então preffldeni

inúmeras vezes com o presictóit^^^

mensagem do dia 2é^^dezembm^o cobrar se "o churrasco seria feito". 

Aparecido P^i^^e^^a c®

^^^e colaEwrou com a carne", estava se referindo a pessoas do

üezembro e incentiva a

a ruptura institucional. Narealização de ações que

rando a efetivação do golpe, pois, ao dizer

"o pessoal

ue contribuíram financeiramente para a mobilização eagn

manutençSo de inúmeras pessoas na frente dos quartéis. O colaborador

afirma que não acreditava na possibilidade da concretização de um

golpe, uma vez que as Forças Armadas...

Em especial, o Exército, não é, tenente? Não é

coronel?
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COLABORADOR - Sim, Senhor. Em especial, o

Exército, que é o que tem a..., que é que tem a ...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - A capilaridade.

COLABORADOR - A capilaridade e tem tropa na

mão. Força Aérea não tem; a Marinha também é pouco.

O SENHOR MINISTRO ALE: ES

(RELATOR) - Então, refaz aí. Então é ... Lê, ivo, Cristina,.e

CSDEX^Al^ET^^^olaborador afirma que

esse finalzinho.

CHEFE

não acreditava na possibili tização de um golpe, uma vez

que as Forças Arm

NHPR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(REL ez que o Exército já havia refutado tal hipótese.

Por) es como essa de Aparecido Portela ocorriam todos os dias.

le o então presidente sempre dava esperanças que algo fosseuma vez

acontecer para convencer as Forças Armadas a concretizarem o golpe. O

colaborador, inclusive, afirma que esse foi um dos motivos pelos quais o

então presidente Jair Bolsonaro não desmobilizou as pessoas que

ficavam na frente dos quartéis. Em relação a isso, o colaborador também
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se recorda que os comandantes das três das três Forças assinaram uma

nota autorizando a manutenção da permanência das pessoas na frente

dos quartéis, por ordem do então presidente Jair Bolsonaro.

Nesse contexto, coronel Cid, como continuou a

conduta do general Braga?

fio, MÍ^^ro, a

partir desse momento que já foi chegando opinai do^ia-^é, ele

di^J^oi,^^fp^^more cendo, 

assim.

COLABORADOR - É, a partir... N

continuava indo lá, mas o pessoal interno

já foramdigamos assim. Os mais ativos. e.

esmorecendo, foram sumindo.

^[MgjíIfcjn.jPdepois do Natal, ali, já tava, já 

tava morto qualquaí^^a que po^ma acontecer. Pelo menos eu não me

; n^gj^m^|ovi^

mais..^Já ^ava ur^lima de desânimo mesmo.

(RELATOI^-

If o presidente embarcou.

né? A partir ali do final do

lembro de ntação nem nenhuma reunião assim mais.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

O Senhor se recorda - isso foi amplamente divulgado, na

mídia, e voltou agora - de um... de uma... de um vídeo gravado, o

general Braga Netto com manifestantes, e ele dizendo: "Não desistam!

Ainda vai ter surpresa, eu não posso falar, mas..."

COLABORADOR - Isso.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor se recorda disso?

COLABORADOR - Sim, Senhor. Recordo sim. Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E qual era o contexto nesse momento?
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^
COLABORADOR - Que eu...

RAES

(RELATOR) - Em relação ao general.

COLABORADOR - não me recordo a

ligação com... com... Edata, mas eu creio que, provave

que eu não me recordo deve ter ligação com esse

planejamento que^S^m f<

Exército e^va seno».... estavam sendo feitas sobre ele, principalmente

fazenfo. Deve ter ligação com as reuniões

ito, né; as pressões que o comandante docom o com.

sob' e ele esperava que alguma coisa fosse acontecer.

Eu acho que era todo, é todo esse pacote de contexto

que estava acontecendo nesses dois meses no final de 22. Ele achava que

poderia ter uma operação, alguma coisa, que o Exército poderia querer

aderir, tinha... tinha o povo na rua, e sempre com a ideia de manter o

povo mobilizado, manter a massa na mão ali até o último momento.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, é: O colaborador recorda-se de um vídeo em que o

general Braga Netto conversa com manifestantes em frente ao quartel e

afirma para os mesmos terem esperança, porque ainda não havia

terminado e algo iria acontecer. Sobre esse vídeo, o colaborador reafirma

que tanto o então presidente Jair Bolsonaro quanto cáGenef^tóraga

Netto esperavam que algo pudesse acontecer p^ conver^

(3^
orças

utenção dasArmadas a darem o golpe e, por isso, ince

mobilizações em frente aos quartéis.

ensagem que o senhorO senhor sevrec»

r^ná, no dia 31 de dezembro depassou também para o A

já estav^Tos Estados Unidos.2022? Acho que o

ADOR - Sim, Senhor.O HOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Dizendo: "Sei que minha cabeça está a prêmio, sei que(r:

ireso, mas pela nossa liberdade vai valer a pena. Ainda nãoposso se:

terminou. Ainda não terminou. Não estamos fazendo mais pelo

presidente e sim pelo Brasil, pelos nossos filhos e netos. Eu, como

militar, estou envergonhado. Vamos ter uma nova geração surgindo.

Militares que, dentro de pouco tempo, estarão decidindo e que
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aprenderam com o que aconteceu nesses meses. Saiba que sempre terá

um amigo em Goiânia para o que precisar. E quando formos para a

guerra, quero você ao meu lado."

Eu queria destacar dois trechos e, tirando, aqui, o

ânimo bélico, saber o que o senhor quis dizer quando "ainda não

terminou" - nós estamos no dia 31; dia 8 teve a inva ando

formos para a guerra, quero você ao meu lado

COLABORADOR ;ei que as

mensagens, às vezes, quando são escr foi o que eu

falei pro Senhor, digamos qu£ e inconveniente com a

quantidade de mensagens a^^mandando, cobrando alguma

coisa, que fosse feüértfeuma eu tentei fazer uma mensagem alicor

de esperan tamos aí, que as próximas gerações do

Exército V está comigo, você é um grande amigo meu, tanto

s próximas gerações", os oficiais. Então foi uma tentativa -qu'

até me le ro disso aí -, uma mensagem de despedida pra..., porque... E

pior que, depois, ainda ele continuou enchendo o saco ainda. Deve ter

mais mensagem dele em janeiro, fevereiro, não instigando, mas

cobrando, reclamando, cobrando até dinheiro, que ele gastou, que ele

ficou, que ele fez, que ele está ferrado. Então, as mensagens dele
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continuaram, inclusive no mês de janeiro, até eu acho que fevereiro e

março tinha. Toda hora ele estava mandando esse tipo de mensagem. E

eu tentei fazer uma mensagem de fecho, digamos assim. Mas que

realmente já estava nos Estados Unidos, inclusive já não estava nem

mais com o presidente, porque, nesse dia 31, eu já peguei o voo e fui pra

casa do meu irmão que morava na Califórnia. E o prei ente u em

COLABORAi5^^- momento eu ainda

hWlSTRO ALEXANDRE DE MORAES

c^dezemwo, que (

Orlando. Então, eu nem passei o Réveillon lão já

estava afastado do Presidente fisicamente.

ADVOGADA - [in

estava indo para Goiânia.

há pouco tempo, que, em relação à reunião

era uma reunião de expectativa das Forçasdo dia^7

que as Forças sabem... ficaram sabendo da reunião, tudo.Ar:

íaber o seguinte: as Forças, o senhor, as pessoas do governoEu querii

sabiam do dia 8?

COLABORADOR - Não, Senhor.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu não digo nem das consequências do dia 8, mas sabiam

que algo ia acontecer no dia 8?

COLABORADOR - Não, senhor. Ministro! O dia 8 foi

uma surpresa para todo mundo. Os militares estavam de férias.

Inclusive, tem uma mensagem minha trocada com , que

tá no inquérito, que tá aquela confusão toda, pre: e, ai.

os presidentes dos países apoiando o presiden^Lul içando o que

aconteceu. E, aí, eu falo pra ela: "i presidente tivesse

assinado alguma coisa, o caos^u ninguém nem sabia o

que tava... O dia 8 foi u -alpra todo mundo. Os militares

estavam todos de J^l^eu já 

casa do mei^si^o, l^me^

Iralusive, Ministro, até para complementar, o QG do 

le foi quase esvaziado depois da... É que eu morava ali, eu

esRlTa desligado, eu já estava de férias na

foi uma surpresa muito grande.

Ex^

lado da manifestação. E ali, a partir até do dia 29, 30, omorava

negócio foi reduzindo bastante. Os caminhoneiros saíram todos. Eu

lembro que, de duas em duas horas, tinha um buzinaço que eles faziam.

Já não tinha mais caminhoneiro; foi reduzindo, reduzindo, reduzindo.

que eu acho que, depois que o presidente saiu, foi praticamente
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esvaziado. O próprio depoimento do general que era do CMP, ele fala

isso aí, estava esvaziado. E, depois, pro 8 de Janeiro, as pessoas vieram

de fora.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu queria, mudando um pouco agora... Na verdade, tudo

- até.dentro do mesmo contexto, mas não no dia 8. E as invistigaçi

agora, já está até noticiando -, a PE já encaminhoi^ relatónH

b^fcou ^mhecimento, e são

iüdioou 38

tre eles. Hápessoas, o presidente Bolsonaro, o general

dois fatos, eu queria saber se o seAor

importantes também, porque ^tao^^^^^

pRo presidente para entrar com 

aquele pedido de aíffl^ão de m^fade das urnas. O senhor se recorda

. V COLABORADOR - Sim, Senhor.

: tomol^ma multa histórica. Dizem que foi só eu, Paulo, mas foi -

os nesse relatório.

O PL foi

disso?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Até

Procurador era o Vice-Procurador-Geral Eleitoral à época - onosso

Plenário do TSE. E há mensagens captadas que a pessoa que fez o laudo

avisa ao dirigente partidário que: "Olha, não tem nenhuma fraude, não

existe fraude". E diz: "Não, faça, porque o presidente mandou fazer."
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Então, esse é um ponto. Eu queria saber se o senhor tem conhecimento

sobre isso.

COLABORADOR - Essa mensagem é minha?

ADVOGADA - Não, não tem mensagem.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não, não, não.

COLABORADOR - Ah, não, s

O que eu me lembro... Er •to a empresa

Cso SENHO^Pv^^ra^^.

QÍ^LBORAi3^|k - Eu 

técnicos, ma^i^^c^í res^

l^com o «esidente, ele era muito sério, assim, muito técnico e

que foi contratada, né?

ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - É, isso.

não me lembro os detalhes

nsável já era um senhor. As vezes em que

ele esteve

wo. Eu não sei, eu não me lembro disso, mas eu não sei semu:

ele botarrarassinatura dele se fosse mandado fazer, não... Eu não tenho

ciência disso. Eu creio que não.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Mas o senhor se recorda dessa pressão?
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Não, a pressão era pra... ACOLABORADOR

pressão que existia era pra eles acabarem logo e fazer o relatório, que

tinha que sair, tinha que sair, tinha que sair logo o relatório deles.

porque eles queriam apressar ao máximo. Essa pressão existia, inclusive

em cima, a pressão do general Paulo Sérgio, essa pressão realmente

lauito c^fô 

amos wQ^i^inha a

existia. Toda hora com Valdemar, Valdemar sempre loso:

"Não, vamos ver, vamos esperar, traz pra aqui

porque alipressão do presidente pra fazer logo - "faz fa:

n», foi>Aa t]tráMlho feito de váriasparece que muita gente trabalhou ju

eram estatísticas só, né.mãos, né, tentando... Na verdade,

:alhes técnicos eu não sei, mastentando dizer que as urna;

^i da urna, não sei. Eu não entrava.as umas não esta o c.

ís técnicos porque... Mas era isso, a pressãonão me meti

Texistiamai^agilizar» relatório, mas não que ele falsificasse ou mentisse

jCle. Isso aí eu nunca vi, e sim que adiantasse o relatório. E,no

!o general Paulo Sérgio, é que ele escrevesse de forma dura oem cima

que ele tinha que escrever.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Mas o senhor nunca presenciou uma pressão... Porque a

comissão do Exército - foi mais do Exército, né? -, ela no dia seguinte à
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eleição, ela fez o laudo e tinha o laudo constatando que não havia

nenhum problema, tanto que o general Paulo Sérgio, Ministro da Defesa,

pediu e marcou uma reunião comigo, como Presidente do TSE, pra

terça-feira. E terça de manhã, ele ligou pedindo desculpas e

desmarcando a reunião, porque o presidente tinha chamado. E aí foi

mais um mês. Em outras palavras, ele foi proibido de audo

que não tinha nenhum problema. Disso o senhor

COLABORADOR - Sim, ^ lembrando

agora, eu tô lembrando do caso. O realmente isso.

dele ia ser isso. Aí, oInicialmente, o general Paulo Ser;

presidente tava pressionan ^ ele escrevesse isso de outra

3i!^
me. Entãafoi feita uma construção, uma discussão, aí; e o que

forma, né? Ele ele escrevesse alguma coisa que num... Na

verdade, o que ele escrevesse que tivesse fraude, que

tivesse fra

, eu acho, foi que não se poderia comprovar porque nãoaca

era possíWTde auditar. Eu acho que foi isso a conclusão final quando ele

enviou o documento pro senhor, se eu não tô enganado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Isso, é. Exato.
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COLABORADOR - Então eu acho que foi... Acabou

sendo um meio termo entre o que o presidente queria e o que o general

Paulo Sérgio fez com o trabalho técnico dele. Essa informação eu

recordo, sim. Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Vamos lá, Cristina: Que em relação a um dts assiü^gs que

mais insuflava a população contra a Justiça Eleitc^l e o P( • ficiario

como um todo, dando azo aos radicais pedirc plpi ado, ou seja.

míSK, o colaborador seem relação à inexistente fraude das ias

recorda que a primeira conclu^aoo^^OT^

das umas eletrôrm^S^orém, ^(mtão presidente Jair Bolsonaro não 

aceitou essa^iâii^usa^^as Wb

^^al Pau» Sérgio, que demonstrasse a exigência de supostas 

’atório final, segundo o próprio colaborador, ficou no meio-

uas Forças Armadas era

ocesso eleitoral e na utilizaçãopela inexistência de qualqu

rças Armadas e exigia do então ministro da

defesa, ge

frai

termo desS^ posições, uma vez que o Ministério da Defesa alterou sua

conclusão para afirmar que não era possível dizer que jamais poderia

ocorrer uma fraude. A alteração dessa conclusão se deu exclusivamente

pela determinação e insistência do então presidente da República Jair

Messias Bolsonaro.
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Bem, eu estou satisfeito, acho que, que eu me recordo.

são os pontos mais importantes. Doutor Procurador-Geral, alguma

indagação que se recorde?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não, Ministro, nenhuma

indagação.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Doutor Joaquim Cabral?

MINISTÉRIO PÚBLICO - fencia.

O SENHOR MINI •RE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

MINIST - Em relação ao Aparecido,1'

Portela, além dess^ífM^buição 

recebedor d^^ros ifcpre^

entendia^^Rfe f

que ele fazia, ele também era umava

o agronegócio? Como é que funcionava?

LÂBORADOR - Não, não. Pelo que eu vi do

Por’ clusive ele ficava na sala de espera do presidente. Eu não

ficava sentado ali, só ia almoçar com o presidente, tomava

café com o presidente, não entrava nas reuniões, não ficava enchendo o

saco do presidente...

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não, mas eu falo em relação

até aquela mensagem que o Ministro Alexandre destacou que ele fala da
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carne que ele fornecia e que esperava o evento, então que é o lastro

material que ele dava para manter os acampamentos.

COLABORADOR - Então, eu acho que não porque ele

não tinha dinheiro. Ele era simples, não era... É um tenente da reserva

muito simples, inclusive tinha outro cara financiando ele.

aa isso qu»i

perguntando, ele intermediava esse financiamenyfpara...

in^ciavA^,^ISs ele não saia. Ele

tão, eij^ffao via

MINISTÉRIO PÚBLICO - Então, m estou

COLABORADOR - Não, sim, porque

ele não saia do Alvorada. Alguém f

falava assim: "O Presidente dou muito, e eu só saio

daqui com ele". Então, assi entado mesmo. Ele passava o

dia todo sentado ele indo nas manifestações.

voltando, n^gijj^eTS^

, ^
com e]£, q^era o qfc

e tinha um cara que, às vezes, vinha junto

mantinha ele aqui em Brasília nesse tempo todo.

MINISTÉRIO PÚBLICO - Satisfeito, Excelência.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Quer que conste. Doutor? Ou não há necessidade?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutor Bittencourt? Doutora Vânia?
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Excelência, Satisfeito. Nada aADVOGADO

acrescentar. Obrigado.

ADVOGADA - Não, Excelência. Muito obrigada.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então podemos encerrar o depoimento e, no termo

mesmo, como aqui há uma representação da Polícia endo

sobre as inconsistências, omissões do colaborado^ em fatos

que foram apurados, em virtude dis parecer daou

meu ^^^o,^Pela decretação da 

prisão preventiva, eu, em virtudecibiseT^ji^í^oimento, desses novos

e quer íÍISct algumas considerações.

Procuradoria-Geral da República, a

esclarecimentos, eu indago ocurador-Geral da República

se mantém o pare^

D PÚBLICO - Ministro, muito obrigado.ST

Eu ia ara fazer uma retificação do parecer depois dessa

olaborador.aui

Eu acho que essa audiência demonstrou uma

disposição suficiente para o esclarecimento de fatos, inclusive com

explicação do grau de conhecimento direto que o colaborador tinha dos

acontecimentos, dos eventos. Isso eu acho que parece neutralizar o

98 de 102



^S^^i/Femo (^^(íá^mcd (^edm^cd

pressuposto para o pedido de prisão. Então, numa nova manifestação.

agora já em audiência, eu sugeriria que a prisão não fosse decretada.

Muito obrigado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Agradeço ao Doutor Procurador-Geral da República.

Passo a palavra à defesa para manif

minha decisão.

A defel^ sóADVOGADO imentar os

que dâAmna

'. E iS^^^^^inos pergunta a fazer.

obrigadílr

i^mrador^eral da República, que não seja decretada a prisão

:ontribuição assimtrabalhos, inclusive a testemunha.

extremamente importante

Cumprimentar Vossa Excel

- Excelência, e por fim, nós pedimos.

como o P

te, porque ele colaborou, esclareceu. Então, esse é o pedidodo

final da :esa.

Obrigada.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Agradeço à Procuradoria-Geral da República, à defesa. E

vamos colocar no termo, Cristina: Após manifestação da Procuradoria-
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Geral da República no sentido da desnecessidade da decretação de

prisão preventiva, em virtude dos esclarecimentos e complementações

realizados na presente audiência, e da manifestação da defesa

requerendo a não decretação da prisão e salientando o nível satisfatório

de colaboração hoje realizada, eu deixo de decretar a prisão preventiva.

por ausentes os requisitos legais, mantendo todas as me lares

anteriormente impostas e advertindo desde o :o o que

eventuais novos fatos surgidos durante a tig im como no

' e^^lgp^s pelo colaborador.

relatório final apresentado pela Pol data de hoje, se

necessário for, deverão ser novami

estou sempre à disposição.COLABí

Ministro.

A - Excelência, só conste que está mantida

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELAK O eminente Procurador-Geral?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Eu acho que, não tendo

havido pedido para que a delação, o acordo seja desfeito, e sem prejuízo

de uma segunda avaliação, tendo em vista o surgimento de alguma nova

evidência, o acordo de delação pressupõe-se como continuando eficaz.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exatamente. Não houve, na verdade, um pedido de

rescisão. Houve o relatório da Polícia Federal e o pedido por parte da

Procuradoria-Geral da prisão preventiva, para que, depois.

eventualmente, fosse analisada a colaboração.

. /Mas como houve esse pedido defe^^ e ja

manifestação do eminente Procurador-Geral da/Repúbír ilação

hoil^lnaHdos, até que.permanece hígida, eficaz, nos termos propoCLobviamente, novos fatos surjam.

Agradeço nov

Procurador-Geral da Repúl» da dificuldade de agenda de

rte ewuma audiência marcada na vésperaSua Excelência,

do feriado. luito.

Tradeço a participação do Doutor Bittencourt, pela

deço também a participação da Doutora Vânia, dodefJ

da República que atua diretamente junto à minha equipe.Procurai

Doutor Joaquim Cabral, do meu Juiz-Auxiliar, Doutor Rafael Henrique,

Chefe de Gabinete, Doutora Cristina.

Cristina, já está pronto, pra sairmos com tudo

assinado?
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A SENHORA CRISTINA (CHEFE DE GABINETE) -

Está pronto, sim. Vou apenas colocar no sistema, daí o senhor assina

digital.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Passa para as partes darem uma lida para comprovar e daí

nós assinamos, está bem? Eu me dou dois minutos para

e já retomo.

ADVOGADO - Obrigado

[TRECHO SEM FA1|\S]

O SENHORjá^^l^ 

iência.

ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Bem, Doutor á assinei. Tudo assinado. Boa

noite. Obrigado po

O - Boa noite. Excelência. Obrigado.PG

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Bom final de tarde, bom final de quinta-feira.

ADVOGADO - Obrigado, igualmente.

ADVOGADA - Obrigada, para o senhor também.

Degravação realizada e revisada pelos servidores lotados na Seção de Transcrição e Revisão de Julgamento.

Brasília, 22 de novembro de 2024.Gerente VI - Gerênda de Transcrição
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TERMO DE CONCLü^Ol

lusos ao(à)''fií^Faço estes auíos^
Senhor(a) ivynistf^a)
Brasília, d de 20./^

PAULA VA^O^t^ELOS DA^ILVA - matrícula 1532

tó«tfssiiTio(a)31 i>e<wg>^g q>ig ja<^-e:S
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

: Sob Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Em virtude da entrevista concedida pelo advogado constituído do 

colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID, Dr. Cezar Roberto 

Bittencourt (OAB/RS 11.483), à GLOBONEWS, na sexta feira, dia 

22/11/2022, em que faz declarações sobre a colaboração premiada, que 

continua em sigilo legal, DETERMINO à Polícia Federal que, no prazo de 

5 (cinco) dias, proceda à oitiva de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, para 

esclarecimentos das declarações prestadas (petição STF n-153.956/2024).
Cumpra-se.
Brasília, 25 de novembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
tittp://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 510C-4EE4-965E-FB23 e senha 296D-81BF-D055-5303

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp
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Ofício eletrônico nº 24936/2024 
Brasília, 25 de novembro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQ/CGRC/DICOR/PF - da Polícia 
Federal 

Petição nº 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor Coordenador, 

Encaminho-lhe os termos do(a) despacho/decisão de cópia anexa para 
adoção das providências necessárias ao seu cumprimento. 

Acompanha este expediente a mídia com as declarações prestadas pelo 
colaborador. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documen to assinado digitalmente conforme MP n º 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http:// W>M . stf . j us .br/po rtal/autenticacao/au tenticarDocumen to.asp sob o código A0F6-8B08-3E51-B0FF e senha 49F8- 32Fl- lAF6-7AFl 
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Vanessa Valadão do Nascimento Antunes 

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

~ · 

Recibo < receipt@r1.rpost.net> 

terça-feira, 26 de novembro de 2024 12:41 
comunicacaosej; recibos_comunicacaosej 

Recibo: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de 

Inquéri tos nos Tribunais Superio res - CINQCGRC_DICOR_PF - da Polícia 

Federal - URGENTE - SIGILOSO 

DeliveryReceipt.xml; Html Receipt.htm 

Este email de Recibo Registrado é prova inequívoca e verificável de sua transação de Email Registrado 
O detentor deste recibo possui prova de entrega, do conteúdo da mensagem e seus anexos, da hora oficial do envio, da 
recepção e da abertura da mesma. Dependendo dos serviços selecionados, o detentor pode também ter prova de 
transmissão encriptada e/ou assinatura eletrônica. 

Para autenticar este recibo, encaminhe este email com seu anexo para 'verify@r1.rpost.net' or Clique Aqui 

Situação de Entrega 

Endereço Situação Detalhes Entregue em Entregue em Aberto em 
(UTC*) (Horário de Brasília) (Horário de 

Brasília) 

Delivery confirmed by recipient mail server 

gab.cinq.cgrc@pf.gov.br Entregue à M]vbr.onmicrosoft.com 26/11/2024 26/11/2024 10:40:56 
Caixa Postal . 01 :40:56 PM (UTC) AM (UTC -03:00) . 

*UTC representa Tempo Universal Coordenado - Hora ZULU: https://www.RMa1l.com/resources/coordinated-universal-üme/ 

Envelope da Mensagem 

De: comunicacaosej@stf.jus.br <comunicacaosej@stf.jus.br> 

Assunto: OFICIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores -
CINQ CGRC DICOR PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Para: <gab.cinq.cgrc@pf.gov.br> 

Cc: 

Cco: 

10 de Rede: c40c5619-1 c5b-4331-a336-55b545f8e8c8@SM26 

Recebido pelo 26/11/2024 01:40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 
Sistema RMail: 

Código de Cliente: 

Estatísticas da Mensagem: 

Número de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338 

Tamanho da Mensagem: 42053 

Funcionalidades Usadas: ~~[@] 
Tamanho do Arquivo: Nome do Arquivo: 

38.4 KB Despacho 25-11-2024.pdf 

280.1 MB Entrevista ADV-DIC GLOBONEWS.mp4 

Trilha de Auditoria da Entrega 

11/26/2024 1 :40:53 PM starting pf.gov.br/mta-tls 11/26/2024 1:40 53 PM connecting trem mta21 .r1 .rpost.net (O.O.O.O) to pf-gov-br.mail.pro 
tection.outlook.com (52.101.10.18) 11 /26/2024 1 :40:53 PM connected from 192.168.10.11 :441 47 11/26/2024 1 :40:53 PM >» 220 BN1 P 



EPF00005FFE.mail.protection.outlook.com Microsoft ESMTP MAIL Service ready at Tue, 26 Nov 2024 13:40:52 +0000 [08DD0D73990B9 
408) 11/26/2024 1:40:53 PM <« EHLO mta21 .r1 .rpost.net 11/26/2024 1:40:53 PM >» 250-BN1PEPF00005FFE.mail.protection.outlook. 
com Hello [52.58.131.9) 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 157286400 11/26/20241 :40:53 PM »> 250-PIPELINING 11/26/2024 1:40 
:53 PM >» 250-DSN 11126/2024 1 :40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 11 /26/20241 :40:53 PM »> 250-STARTTLS 11/26/ 
2024 1 :40:53 PM >» 250-BBITMIME 11 /26/2024 1 :40:53 PM >» 250-BINARYMIME 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-CHUNKING 11 /26 
/2024 1:40:53 PM »> 250 SMTPUTF8 11/26/2024 1:40:53 PM <« STARTTLS 11/26/2024 1:40:53 PM »> 220 2.0.0 SMTP server read 
y 11/26/2024 1 :40:53 PM tls:TLSv1 .2 connected with 256-bit ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 11/26/2024 1 :40:53 PM t ls:Cert: /C=U 
S/ST=Washington/L=Redmond/O=Microsoft Corporation/CN=mail.protection.outlook.com ; issuer=/C=US/O=DigiCert lnc/CN=DigiCert Cio 
ud Services CA-1; verified=no 11/26/2024 1 :40:53 PM <« EHLO mta21.r1.rpost.net 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-BN1PEPF00005FF 
E.mail.protection.outlook.com Hello [52.58.131.9) 11 /26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 15728640011126/2024 1:40:53 PM >» 250-PIP 
ELINING 11126/2024 1 :40:53 PM »> 250-DSN 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 1112612024 1 :40 :53 PM > 
» 250-BBITMIME 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-BINARYMIME 11/26/2024 1:40:53 PM » > 250-CHUNKING 11/2612024 1:40:53 PM 
» > 250 SMTPUTF8 11/26/2024 1:40:53 PM <« MAIL FROM: BODY=8BITMIME RET=FULL 11/26/2024 1:40:53 PM >» 250 2.1.0 Sen 
der OK 11126/2024 1:40:53 PM <« RCPT TO: NOTIFY=SUCCESS,FAILURE,DELAY 11/26/2024 1 :40:54 PM »> 2502.1.5 Recipient O 
K 11/2612024 1:40:54 PM <« DATA 11/26/2024 1:40:54 PM >» 354 Start mail input; end with . 11/26/2024 1:40:54 PM <«. 11126/202 
4 1 :40:56 PM »> 250 2.6.0 [lnternalldee6489695614804, HostnameeeROAP284MB2571 .BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM] 52611 bytes i 
n 0.405, 126 .827 KB/sec Queued mail for delivery 11/26/2024 1:40:56 PM «< QUIT 11126/2024 1:40:56 PM »> 221 2.0.0 Service closin 
g t ransmission channel 11/26/2024 1:40:56 PM closed pf-gov-br.mail.protection.outlook.com (52.101 .10.18) in=923 out=4291 1 11/26/202 
4 1 :40:56 PM done pf.gov.br/mta-tls 

De:postmaster@pfgovbr.onmicrosoft.com:Your message has been delivered to the following recipients: gab.cinq.cgrc@pf.gov.br Subject: 
Registrado: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQ_CGRC_DICO 
R_PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Este email de Recibo Registrado é prova verificável de sua transação de Email Registrado"'· Ele contém: 
1. Um selo cronológico oficial. 
2. Prova de que sua mensagem foi enviada e para quem foi enviada. 
3. Prova de que sua mensagem foi enviada para seus destinatários ou seus agentes eletrônicos autorizados. 
4. Prova do conteúdo de sua mensagem original e todos seus anexos. 

Nota: Por padrão, a RPost não retém uma cópia de seu email ou deste recibo, e você não deve confiar na informação acima 
até que o recibo seja verificado pelo sistema RMail. Guarde este email e seus anexos para seus registros. Termos gerais e 
condições disponíveis em Notificação legal. Os serviços RMail são patenteados, usando tecnologias patenteadas RPost, 
incluindo as patentes US 8209389, 8224913, 8468199, 8161104, 8468198, 8504628, 7966372, 6182219, 6571334 e outras 
patentes listadas em Comunicações RPost. 

Para maiores informações sobre os seviços RMaiie, visite www.RMaiLcom. Uma Tecnologia RPos~ 
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Maria Sirlene 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Recibo < receipt@r1.rpost.net > 

quarta-feira, 27 de novembro de 2024 14:27 

comunicacaosej; recibos_comunicacaosej 
Assunto: Entregue e Aberto: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 -

Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQCGRC_DICOR_PF 

- da Polícia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Anexos: DeliveryReceipt.xml; HtmlReceipt.htm 

R ECIBO DE A BER'.TURA 
SUA MEN SAGEM FOI ABERTA, 

Sua mensagem foi entregue e aberta para leitura: 

Assunto da Mensagem: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores -
CINQ_CGRC_DICOR_PF - da Polícia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Para: <gab.cinq.cgrc@pf.gov.br> 

Hora de Envio: 26/11 /2024 01 :40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 

Hora de Abertura: 27/1 1/2024 05:21 :52 PM (UTC), 27/11/2024 02:21 :52 PM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 

Número de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338 

1D de Rede: c40c5619-1 c5b-4331 -a336-55b545f8e8c8@SM26 

Código de Cliente: 

Features Used: 

Detalhes: 

[IP Address: 3.120.37.68) [Time Opened: 11/27/2024 5:21 :52 PM) [REMOTE_HOST: 192.168.10.15) [HTTP _HOST: open.r1 .rpost.net) 
[SCRIPT _NAME: /open/ images/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif] HTTP _ACCEPT:text/htrnl, 
application/xhtrnl+xml, application/xml; q=0.9, image/avif, irnage/webp, irnage/apng, ' /' ; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 
HTTP _HOST:open.r1 .rpost.net 
HTTP _REFERER:https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ln/pt-pl 
HTTP _USER_AGENT:Mozilla/5.0 (Windows NT 1 O.O; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131 .0.0.0 
Safari/537.36 Edg/131 .0.0.0 HTTP _ X_FORWARDED_FOR:3.1 20.37.68 HTTP _X_FORWARDED_pROTO:https 
HTTP _ X_FORWARDED_ PORT:443 HTTP _X_AMZN_ TRACE_ID:Root= 1-67475530-23e665883c2a37a 771890c31 
HTTP _DOWNLOAD_HOST _ADDRESS:192.168.20.253 Accept: text/html, application/xhtml+xml, application/xrnl; q=0.9, image/avif, 
image/webp, image/apng, ·r; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 Host: open.r1 .rpost.net Referer: 
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJb VHrSOBmlbCGMGMC 1 F967 4W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ ln/pt-pt User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows 
NT 1 O.O; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131 .0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 X-Forwarded-For: 
3.120.37.68 X-Forwarded-Proto: https X-Forwarded-Port: 443 X-Amzn-Trace-ld : Root=1-67475530-23e665883c2a37a771890c31 
Download-Host-Address: 192.168.20.253 /LM/W3SVC/12/ROOT 256 2048 CN=rpost.com Root Cert CN=admin1 .devx.rpost.info O 
CGl/1.1 on 256 2048 CN=rpost.corn Root Cert CN=admin1 .devx.rpost.info 12 /LM/W3SVC/12 192.168.10.112 
/open/images/hJbVHrSOBmlbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif 192.1 68.10.15 192.168.10.15 53470 GET 
/open/images/hJbVHrSOBmlbCGMGMC 1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif open.r1 .rpost.net 443 1 HTTP/1.1 Microsoft-1 IS/1 O.O 
/open/images/hJbVHrSOBrnlbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif textlhtrnl, application/xhtml+xml, application/xml; q=0.9, 
image/avif, irnage/webp, image/apng, '/'; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 open.r1 .rpost.net 
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MOM0/ln/pt-pt Mozilla/5.0 (Windows NT 1 O.O; 
Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrorne/1 31.0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 3.120.37.68 https 443 Root=1 -
67 4 75530-23e665883c2a37a 771890c31 192.168.20.253 

Para autenticar este recibo, encaminhe uma cópia com todos os anexos para 'verify@r1.rpost.net' 

Para mais informações sobre os produtos e serviços RMait® visite www.RMail.com. Uma Tecnologia RPost® 
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Brasília, __ de _I'-'-,,,:'-----;;"'----

PAULA VAS 



SEGREDO DE JUSTIÇA 
"Esta correspondência se destina exclusivamente ao destinatário abaixo identificado e contém informações protegidas pelo sigilo judicial e da correspondência postal. 

Se o leitor desta mensagem não é seu destinatário, notifica-se, desde já, que sua reprodução, distribuição e divulgação estão proibidas e sujeitas às penas da lei." 

~ ·-) 

REF. 

São Paulo, 20/11/2024 
CT - 389314/2024 TBRA - VIVO SP 

REF: Petição ll 7 67 

Exrno . Sr . 
Dr. Alexandre de Moraes 
Ministro Rela tor do Supremo Tribunal Federal - STF 
Praça dos Três Poderes - Supremo Tribunal Federal - Anexo II-A, 
5 Andar, Térreo 
Brasilia 
DF 
70175-900 

E-mail: gabmoraes@stf.jus.br 
C/ Cópia para: montecarlo@pf.gov.br / cassimiro.gcan@pf.gov .br 
ferreira.aafs@pf.gov.br 

PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 
Supremo Tribunal Federai s1Fo,ç,1:.1 

26/11/2024 16:25 0155871 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, \ \\\\\\ \ \\\\ \\\ \\ \ \\\\ \\\\\ \\\\\ 11\111111111111 Ili 1111 Ili 1 \ li I Ili 

TELEFÔNICA BRASIL S .A., serve- se da pre sente para em atenção à peti ção em 
epigraf':'!, com r.-:elação a dete rm i nação " . . . monitoramento das linhas telefônica s 
cadastradas em nome de MAURO CESAR CID , CPF 927. 781 . 860 - 34 ( ... ) requisita r 
dados cadastrais dos terminais de interesse para investigação e acesso aos 
sistemas disponibilizados pelas empresas p restadoras de ser ví.ços ... " (grifo 
nosso), cumpre - nos informar que foram concedi das senhas às autoridades polic i ais 
auto r izadas , pelo prazo de 20/1 1 /2024 a 20/12/2024. 

Na sequência, apresentamos 
pa r a o CPF 92 7 . 781 . 860- 34 
dados). 

os dados cadas t r ai s de linhas / serviços identifi cados 
nos últimos cinco anos (prazo lega l de guarda dos 

* ------------------------------------------------- ----- - - -------------------- * 
* 
* 
* CPF : 927 . 781 . 860- 34 

PARÂMETRO(S) DE CONSULTA * 
* 
* 

* -- - -------------------- ---------------------------------------- ------- ------ * 

* NÚMERO DA L INHA : . . ............... .. ........................... (19) 3887- 5487 * 
* CLIENTE : . ........ ..... .. ... . . ..... .. . . .. ..... . ....... MAURO CESAR BARBOSA CID * 
* CPF : .. .. .. .. .. .. . ..... ........... .. ................. . .. . .. .. .. 927 . 7 81 . 860-34 * 
* ENDEREÇO: ..... . ........ . .. ............................. . R CARMEM MI RANDA 336 * 
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CERTIDÃO 

Certifico que foi feita cópia de segurança da mídia de fl. 671. 

Brasília, 27 de novembro de 2024. 

NILSON ~ LO DOS SANTOS 
Matrícula 2195 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/P~. 
Endereço: Setor Comercial Norte. Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifrcro 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasilia/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO POR REGISTRO AUDIOVISUAL Nº 5081370/2024 
2023.0070312-CGCINT /OIP/PF 

No dia 05/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, na presença de FABIO ALVAREZ 
SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste 
ato e aberta a audiência, os presentes foram cientificados de que o registro será 
audiovisual e será transcrito e lido ao final da oitiva, sendo manifestado o consentimento 
quanto à adoção do sistema de registro, nos termos dos arts. 3° e 405, §§ 1° e 2°, ambos 
do CPP. Os presentes foram cientificados de que o ato será gravado para fins de registro e 
controle. A fim de preservar o sigilo/ intimidade das pessoas relacionadas a este ato e ao 
processo, seja quanto à imagem, seja em relação a dados relativos ao seu pat rimônio ou a 
outro aspecto relativo a sua vida privada, ficam cientes os presentes e aqueles que 
porventura tiverem acesso ao teor dos autos, que é vedada a utilização do registro 
audiovisual das declarações para fins estranhos à finalidade processual. 

Testemunha: MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado, filho de 
Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido em 17/05/1979, natural de 
Niterói/RJ, grau de escolaridade doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente 
na QRO Conjunto 9, nº CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630·227, Brasilia/DF, 
BRASIL, fone(s) (24) 99264-3302. 

Presentes os(as) advogados(as) CEZAR ROBERTO BITENCOURT, inscrito na OAB DF 
sob o número 20151 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, inscrito na OAB DF 
sob o número 49787. 

Em ato gravado. Posterioremnte será feita a transcrição e encaminahda ao juízo. 

Nada mais havendo a consignar, após o término da gravação áudio visual, este Termo de 
Depoimento foi lido e, achado conforme. 

l~V7 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 5094411/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 05/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, presença de FABIO ALVAREZ 
SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos e a 

• transcrição do REGISTRO AUDIOVISUAL Nº 5081370/2024 : 

Declarante: MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado(a), filho{a) de 
Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) aos 17/05/1979, natural de 
Niterói/RJ, instrução doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente na(o) ORO 
Conjunto 9, nº CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630-227, Brasília/DF, BRASIL, 
fone(s) (24) 99264-3302 

Presentes os(as) advogados(as) VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, inscrito na 
OAB DF sob o número 49787 e CEZAR ROBERTO BITENCOURT, inscrito na OAB DF sob 
o número 20151. 

Delegado Fábio Shor: Bom, Coronel CID, hoje é dia 5 de dezembro de 2024, às 15h55min. 
Essa oitiva de hoje foi determinada pelo ministro Alexandre de Moraes em decisão 
conferida nos autos da PET 11.767, em decorrência de declarações prestadas pelo doutor 
Cézar Roberto Bitencourt, à Globo News, no dia 22 de onze de 2022. Iniciando, em relação 

• à entrevista, ao contexto da entrevista e aquilo que o senhor falou na oitiva que o senhor 
prestou perante o ministro Alexandre de Moraes. 

MAURO CID: Eu confirmo tudo o que eu falei perante o Ministro. Eu não tenho ciência se o 
presidente sabia ou não do plano que foi tratado. 

Delegado Fábio Shor: Do Punha Verde Amarelo. 

MAURO CID: Do Punhal Verde Amarelo e se o general MÁRIO levou esse plano para ele 
ter ciência ou não. Com relação à entrevista, pelo que deu a entender, o doutor Cézar se 
confundiu com as perguntas que a repórter fez. Ela fez uma pergunta, a primeira pergunta, 
fez a segunda pergunta, só que ele estava respondendo a primeira pergunta. 

Delegado Fábio Shor: A primeira pergunta foi em relação à ciência do ex-presidente JAIR 
BOLOSONARO em relação aos atos que estavam sendo praticados naquele período? 

MAURO CID: Sim, porque os atos ele tinha ciência dos documentos que foram levados, 
apresentados aos comandantes. 

Delegado Fábio Shor: As minutas? 
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MAURO CID: As minutas que foram apresentadas aos comandantes de força, mas sobre o 
documento específico encontrado com o general MÁRIO eu não consigo afirmar se ele 
teve ciência disso ou não. 

Delegado Fábio Shor: Mais algum dado da entrevista que o senhor se recorde, que queira 
verificar ou esclarecer? 

MAURO CID: Não, eu creio que foi realmente um equívoco do doutor Cézar, até porque ele 
sabe que não poderia falar nada da colaboração por ser sigiloso. Foi mesmo uma confusão 
com as perguntas da repórter. 

Delegado Fábio Shor: Entrando agora em partes aqui para a gente esclarecer em relação 
ao seu último depoimento prestado no Supremo Tribunal Federal, o senhor cita a 
participação, o senhor reforça a participação do general BRAGA NETTO nas ações, 

• 
inclusive de financiamento das ações operacionais realizadas por integrantes de forças 
especiais do Exército. Especificamente, o senhor, em relação ao, e a gente também 
identificou no relatório final, documentos que evidenciam que o general BRAGA NETTO 
tentou de alguma forma intervir na investigação obtendo elementos do acordo de 
colaboração firmado pelo senhor com a Polícia Federal. Dentro desse contexto, como se 
deu essa ação dele às pessoas por meio de quem ele tentou obter esses dados? 

MAURO CID: Basicamente isso aconteceu logo depois da minha soltura, quando eu f iz a 
colaboração naquele período, onde não só ele como outros intermediários tentaram saber o 
que eu tinha falado. Isso fazia um contato com o meu pai, tentavam ver o que eu tinha, se 
realmente eu tinha colaborado, porque a imprensa estava falando muita coisa, ele não era 
oficial, e tentando entender o que eu tinha falado. Tanto que o meu pai na resposta, que é 
aquela de terceiro, disse não, o CID falou que não era. 

Delegado Fábio Shor: Esse contato que ele fez com o seu pai, como é que foi esse 
contato? 

• MAURO CID: Normalmente era por telefone, até pela distância de cidades. 

Delegado Fábio Shor: O seu pai no Rio? 

MAURO CID: Meu pai no Rio, ele em Brasília, meu pai em Niterói. Não posso confirmar se 
teve contato pessoal, mas eu acho que não. 

Delegado Fábio Shor: Por telefone ligava para tentar obter informações do acordo de 
colaboração? 

MAURO CID: Isso, logo depois que eu fui solto naquele burbuinho, inicialmente. E não 
houve, aquelas perguntas, aquelas respostas que estavam lá, obviamente não confirmam o 
que eu falei na colaboração. Então talvez intermediários pudessem estar tentando chegar 
perto de mim, até pessoalmente, para tentar entender o que eu falei, querer questionar, 
mas como eu não podia falar, eu meio que desconversava e ia para outros caminhos, para 
não poder revelar o que foi falado. 

Delegado Fábio Shor: O senhor confirma que ele tentou obter informações do acordo de 
colaboração, do General BRAGA NETTO? 



MAURO CID: Isso. 
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Delegado Fábio Shor: E aí, por conta disso, o senhor, no primeiro momento, não fala a 
participação efetiva do BRAGA NETTO, especialmente no financiamento dos militares, o 
senhor só fez isso depois. Essa situação, de alguma forma, o senhor estava, de alguma 
forma, pela ação do General BRAGA NETTO, gerou no senhor alguma forma de retenção 
dessas informações, um receio de passar essas informações nesse contexto? 

MAURO CID: Não por causa disso efetivamente, mas pelo respeito que a gente tem com 
uma autoridade, um general Quatro Estrelas, que às vezes é muito caro, dosa muitas 
palavras para evitar estar acusando ou falando de uma autoridade, ainda mais um general 
Quatro Estrelas. Mas diretamente, por causa dessa situação, não. Mais pelo íntimo interno, 
do ethos militar. 

Delegado Fábio Shor: Quem foram outras pessoas que também tentaram obter essas 
• informações do acordo de colaboração? Ou intermediários, terceiros? 

MAURO CID: Isso, outros que tentaram fazer contato com meu pai foi o FABIO 
WAJNGARTEN. Ele tentou até ligar para minha esposa também, eu acho, para saber o que 
eu tinha falado. 

Delegado Fábio Shor: Ele liga para o seu pai para tentar obter informações do acordo? 

MAURO CID: Isso, isso. 

Delegado Fábio Shor: Também por telefone? 

MAURO CID: Para entender o que eu tinha falado, como estava funcionando o acordo de 
colaboração. 

Delegado Fábio Shor: Em relação ao general BRAGA NETTO, o senhor descreve que ele 
repassou um dinheiro dentro de uma sacola de vinho, que o senhor repassou 

• posteriormente. Como é que se deu essa dinâmica? O local, só para esclarecer, o local 
onde foi feito a entrega desse dinheiro e quem efetivamente entregou o dinheiro para o 
então major RAFAEL DE OLIVEIRA? 

MAURO CID: Então, o general BRAGA NETTO me entregou o dinheiro, eu tenho quase 
certeza que foi no Alvorada, até me lembro que eu botei na minha mesa ali na biblioteca do 
Alvorada e depois o DE OLIVEIRA veio buscar o dinheiro comigo na próprio Alvorada, só 
que eu não consigo lembrar o dia. Então, eu entreguei o dinheiro para o DE OLIVEIRA, mas 
eu não sei dizer o valor porque estava na casa, estava lacrado, não mexi, porque ele me 
entregou o e eu passei para ele. Certo. 

Delegado Fábio Shor: Bom, e agora um outro ponto é a reunião do dia 28 de novembro de 
2022 que ocorreu entre os integrantes dos especiais, que eram assessores de 
comandantes, de generais. O que o senhor tem a esclarecer em relação a esse plano? 

MAURO CID: Eu confirmo o que eu falei lá junto ao ministro e o único ponto que eu gostaria 
de ressaltar é que realmente tinha militares ali que estavam mais exaltados, outros menos, 
só que eu não consigo dizer quem eram os militares ali que realmente estavam mais 
exaltados, que achavam que tinha que ter uma ação mais incisiva. Mas foi, aquele dizer, 
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conversa de amigos, foi cada um expondo a sua opinião, falando o que achava, um achava 
que não tinha que ter nada, outro achava que tinha que ter alguma coisa e foi nesse 
ambiente que a conversa foi levada. Sobre o General THEOPHILO, aquela pergunta, porque 
ele era o mais, porque o CLEVERSON, que era o CLEVERSON ele tinha que estar lá. 

Delegado Fábio Shor: O assessor dele. 

MAURO CID: porque as pessoas queriam entender o que estava na cabeça do General 
THEÓPHILO, e o assessor está próximo, ele pode entender melhor, porque ele era tido 
como um militar que, se o Presidente desse ordem, ele ia passar por cima do General Freire 
Gomes e fazer alguma ação mais incisiva. 

Delegado Fábio Shor: Senhor, também, em relação à ação do dia 15 do 12, o major 
RAFAEL DE OLIVEIRA, ele entra em contato com o senhor durante a ação. Você se 

• recorda desse fato? 

MAURO CID: Do fato de ele tentar entrar em contato, eu lembro que nesse período eu 
estava em ltatiba, em Campinas, minha filha estava competindo até em uma área rural do 
ltatiba, então lá o sinal era muito ruim. Então, ele até, acho que tentou, até por estar nos 
autos, não tem como dizer que não ligou, mas eu acho que eu não falei com ele, eu não 
consegui falar com ele, ainda mais que ele ficou ligado por vídeo, e o celular nem funcionava 
direito, quanto mais por vídeo. 

Delegado Fábio Shor: Outro ponto a ser abordado é, como era a relação do ex-presidente 
da república com a Procuradoria Geral da República da época? 

MAURO CID: O presidente recebia, no Alvorada, essas autoridades. Eu não consigo dizer a 
periodicidade, mas ele recebia uma vez por mês, mas não tinha, não eram encontros 
periódicos, não. la lá como ia a outras autoridades. Então, ia o Procurador Aras e a 
procuradora Lindôra, dois membros do PGR que estavam, encontravam com ele mais 
rotineiramente. 

• Delegado Fábio Shor: Em relação às investigações que estavam em andamento, o senhor 
participava dessas reuniões? 

MAURO CID: Não. 

Delegado Fábio Shor: O senhor não participava das reuniões? 

MAURO CID: Não. 

Delegado Fábio Shor: O senhor não sabe o que era tratado nas reuniões? 

MAURO CID: Não, eu não sabia o que era tratado. Eu recebia o Procurador, ele ficava na 
sala, eu saía, depois levava ele embora. 

Delegado Fábio Shor: Tá. Aí mais alguma questão em relação ao ex-procurador Augusto 
Aras? 

MAURO CID: Não, tanto que o contato, que normalmente as autoridades tentavam marcar 
comigo a agenda, mas o doutor Aras fazia direto com o presidente. 



Delegado Fábio Shor: O contato era direto entre eles? 

MAURO CID: É, ele só me avisava. 

Delegado Fábio Shor: Só comunicava o senhor? 
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MAURO CID: Só me comunicava. Só comunicava que o ministro estava chegando tantas 
horas. O ministro não, desculpe. O procurador. 

Delegado Fábio Shor: Bom, em relação ao Tenente PORTELA, o senhor, a ação dele, o 
senhor conhecimento da ação de intermediação desses financiamentos, o que o senhor 
tem a me esclarecer em relação a esse ponto? 

MAURO CID: Eu não posso confirmar que ele intermediava alguma coisa, até porque ele era 
muito humilde. Eu sei que as pessoas financiavam por permanência dele lá, mas que ele 

• tinha alguma articulação de financiamento eu acho que não. Eu acho que as pessoas 
estavam. .. porque ele era o cara que estava próximo do presidente, o presidente gostava 
muito dele, era muito amigo do presidente, era suplente, então ele acho que era o que 
passava as informações para fora, uma coisa assim do que estava acontecendo naquele 
miolo do Alvorada. Mas eu não posso dizer que ele financiava o que ele gerenciava ou 
articulava algum tipo de financiamento. 

Delegado Fábio Shor: Você sabe quem financiava ele? 

MAURO CID: Não, não. Eu sei que com ele tinha um jovem, uns trinta e poucos anos , que 
creio que pelo carro que tinha, tudo, poderia ser o elemento que estava ajudando ele a 
permanecer em Brasília. Ele ficou mais de trinta dias. 

Delegado Fábio Shor: Mais de trinta dias, aqui ... Mais algum ponto que você queixa parecer 
em relação a essa determinação judicial para a oitiva do senhor? 

e MAURO CID: Se o senhor não tiver mais nenhuma pergunta, nada. 

ADVOGADA Vania: Ah, eu lembrei de uma coisa aqui. Quando o PGR ia para o palácio, o 
presidente não comentava contigo sobre o que falava? 

MAURO CID: Não, não comentava. Não comentava. 

ADVOGADA Vania: Então, acho que está bom, e para o senhor? 

Delegado Fábio Shor: Então, para mim está encerrada aqui as perguntas, tá Então a gente 
encerra agora às 16 horas e 7 minutos o termo. O termo, ele vai ser, está registrado no 
sistema de polícia judiciária, vai ser feito o termo de depoimento por vídeo e, 
posteriormente, vai ser feita a transcrição encaminhada para o Supremo Tribunal, para o 
Ministro Alexandre de Moraes. Tá bom? 

Nada mais havendo, finalizada a transcrição que será encaminhada ao juízo, assinado pelos 
presentes. 
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Documento eletrônico assinado em06/12/2024, às 12hl 1, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º , inciso Ili, da Lei 1 1.41 9, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, info miando o seguinte código 
verificador:6a5c7acd09d897al a97c862b5 I a6fd49ecdc039d 

Documento eletrônico assinado em 06/12/2024 , às 12hl 2, por F ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal , 
na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificado~75587d7 16956adbb9aec60e8ffi272cb3 1335d908 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE DECLARAÇÕES Nº 5092189/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 06/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, por meio de videoconferência, presença de 
FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos 
envolvidos neste ato: 

• Declarante: MAURO CESAR LOURENA CID, nacionalidade brasileira, casado, filho de 
ANTONIO CARLOS CID e LISIEVX LOURENA CID, nascido em 16/12/1956, grau de 
escolaridade doutorado, CPF nº 500.518.817-72, residente na rua DOM HELDER 
CAMARA, nº 752, bairro CAMBOINHAS, CEP 24358-645, Niterói/RJ, BRASIL fone(s) (21) 
99759-9721. 

advogado Dr. JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 8672. 

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 
entre o Conselho Nacional de Justiça e Policia Federal): 

E-mail: (x)Sim ( )Não 
Ligação Telefônica: (x)Sim ( )Não 
WhatsApp: (x)Sim ( )Não - informar número 

e Cientificado que, caso tenha envolvimento com os fatos criminosos investigados, tem o 
direito de permanecer em silêncio, de não produzir provas contra si mesmo e de ser 
assistido por um advogado. Inquirido a respeito dos fatos investigados, RESPONDEU: 

INDAGADO sobre contatos que o general BRAGA NETTO realizou com o declarante, 

respondeu QUE se recorda que o general BRAGA NETTO entrou em contato com a 

declarante, mas não se recorda do motivo do contato; QUE o contato foi logo depois da 

soltura de MAURO CID, quando começou a sair na imprensa que ele tinha firmado acordo 

de colaboração com a Polícia Federal; QUE um dos motivos foi prstar solidariedade à 

família; INDAGADO sobre contatos que FÁBIO WAJNGARTEN realizou com o declarante, 

respondeu QUE FÁBIO WAJNGARTEN também entrou em contato com o declarante 
nesse período, sem saber precisar o conteudo da conversa; QUE não se recorda se 
BRAGA NETTO e FÁBIO WAJNGARTEN perguntaram ao declarante informações sobre o 

acordo de colaboração firmado por seu filho, MAURO CESAR BARBOSA CID; 

Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 
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oocum~nto assinado digit almente 

g v.bl" MAUROCESAAL0URfNAO0 
Data: 06/12/202412:20:49-0300 
verifique em https:lfvalidar.iti.gov.br 

JAIR ALVES Assinado de forma digital por JAIR 
ALVES PEREIRA:61712540025 
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Documento eletrónico assinado em06/12/2024 , às 11 h40, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fo mia do artigo 1 °, inciso III, da Lei 1 1 .4 1 9, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificado r:8ca520b8fc200bd0a07fd4524166f34 \ 13395e38 

Documento eletrônico assinado em 06/12/2024, às 11 h51 , por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na forma do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

docW11ento pode ser conferida no site https://servico s.dpf.go v.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:5437234 9870ccdcc 1 ceafl f4 8fae I abb3994 3cf4 
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TERMO DE C'ON~ I.USÃO 

,' .:1.;·1 estes autos conclusos a o Exmo. (a) Sr . (a) 

Mor.i :str'?(a) Rel3.tor (a ) . ~ :?"::' 
1

,. 
!closíLa, _(Ó_ de Ó~ Y, de ~ d ::-C\ 

,;!SLAINY RODRIGUE MARTINHO 
Anali sta T•.lil ~iário - Ma.t . 4013 

Emi!1_1 I J_';~;J'r,'"'~~ / ¼_ :h3V 
recebi os autos(.Q3_vois_apensc;~ 
e_.c:_juntadas por linha) com o(s) 

J5{'; que segue 

641?t:L., (/-, 
Servidor/Estagiário-Matricula 
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Oliveira Lima & Dalj 'Acqua 

/\IJV OG /\ DO S 

\ 

. José Luis Oliveira Lima I Rodrigo Dali ' Acqua I Ana Carolina Piovesana 

Gustavo Turbiani I Fernanda Melo Bueno I Rogério Costa I Millena Galdiano 

Bruno Dallari Oliveira Lima I Matheus Léo Badaró I Mabel Cavalcanti Cordani 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL RELATOR DA· PETIÇÃO Nº 11.767/DF, DR. ALEXANDRE DE 

MORAES. 
Supremo Tribunal Federal sr F• igita1 

19/12/2024 12:40 0168712 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 

URGENTE - PRESO CAUTELARMENTE 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO, por seus advogados (doe. 1), nos 

autos em epígrafe, vem perante Vossa Excelência expor e requerer o que segue . 

.. ·. 
' · No último dia 14 de dezembro, o Requerente foi preso preventivamente no 

âmbito ·da Pet. 13.299/DF, um dos r ·rocedimentos decorrentes das investigações 

desenvolvidas nos autos do inquérito nº 4.874/DF. 

De acordo com a decisão que decretou a grave medida, ela se justificaria por 

conta da suposta "apresentação do novo conjunto fálico-probatório" pela Polícia 

Federal em sua representação pela prisão preventiva, como "o novo depoimento 

prestado por MAURO CÉSAR BARBOSA CID" que "apresentou elementos que 

permitem caracterizar a existência de conduta dolosa de WALTER SOUZA BRAGA 

NETTO no sentido de impedir ou embaraçar as investigações em curso". 

A recém constituída defesa do Requerente, ao compulsar os autos daquele 

fe ito, verificou que a fundamentação utilizada por Vossa Excelência para decretar a 

privação de liberdade possui intrínseca vinculação com o conteúdo do acordo de 

colaboração de Mauro César Barbosa Cid, ao qual não tem acesso. 

Alameda Santos, nº 1978 - 12° andar - Cerqueira César I O l 418-102 1 São Paulo - SP 1 (11) 3 138-6272 I www.olimaadvogados.adv_br 



Oliveira Lima & Dall 'Acqua 
ADV O (:A DOS 

1 

\ 
José Luis Oliveira Lima I Rodrigo Dali' Acq,1a I Ana Carolina Piovesana 

Gustavo Turbiani I Fernanda Melo Bueno I Rogério Costa I Millena Galdiano 
Bruno Dallari Oliveira Lima I Matheus Léo Badaró l Mabel Cavalcanti Cordani 

2 

Diante da informação de que tramita sob estes autos as diligências 

relacionadas à colaboração premiada de Mauro César Barbosa Cid, requer seja deferido 

o acesso à íntegra dos anexos, depoimentos, documentos, bem como "às tratativas e 

negociações e à audiência de homologação do acordo", que, de acordo com a 

jurisprudência dessa E. Suprema Corte, é direito da defesa 1. 

Por fim, esclarece-se que é de conhecimento a decisão de Vossa Excelência 

pela manutenção do sigilo dos autos, proferida nos autos da Pet. 12.100/DF. No entanto, 

o entendimento deve ser flexibilizado no caso em tela, considerando que se trata de 

elementos de infonnação que embasaram a grave medida de prisão preventiva do 

Requerente, que, a fim de contestá-la, necessita ter acesso ao teor do presente feito, nos 

tennos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

JOSÉ e oM~i: ÚMA 

OAB/SP 107.106 

~ ijt#l(' 
/ RODRl~DALL'AC~ 

OAB/SP 174.378 

1 Rei. 56.115/RJ, Relator Ministro R icardo Lewandowski, julgado em 21/10/2022, DJe 26/ 10/2022, destacado. No 
mesmo sentido: AgR na Rei n. 56.115/RJ, Rei. Ministro Ricardo Lewandowski, Redator d o acórdão Ministro 

Gilmar Mendes, 2ª T, DJe 9/6/2023. 

Alameda Santos, nº 1978 - 12° andar- Cerqueira César 101418-102 I São Paulo - SP 1 (11) 3138-{i272 I www.olimaadvogados.adv.br 
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PROCURAÇÃO 

WALTER SOUZA BRAGA NEITO, brasileiro, militar, residente na Rua Figueiredo 

Magalhães, n. 353, apto. 501, Copacabana, Rio de Janeiro (RJ), portador do CPF 

5002 17537-68, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui seus 

procuradores, nas pessoas dos advogados JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA 

LIMA e RODRIGO NASCIMENTO DALL' ACQUA, brasileiros, inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo, sob os n°9 107.106 e 174.378, 

respectivamente, com escritório na Alameda Santos, 1.978, 12º andar, Cerqueira César, 

São Paulo/SP, CEP 01418-102, telefone (11) 3138-6272, em conjunto ou isoladamente, 

com poderes inerentes à cláusula "adjudicia et extra", para o fim especial de defender os 

interesses do Outorgante na Petição n. 13.299/DF, Petição 12.100/DF e demais 

procedimentos correlatos, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, podendo ditos 

procuradores substabelecer com reservas de iguais. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2024. 

/íl,' / 
. ·' <!.~ -- ,. -/ ,:e , \,_ . , 1/Í ,,,C-t.,,c, ' 

WALTE S ,. _,, GA NETTO 

( ~-/ 

,· 



Processo sugerido 

Petição Número 

Enviado por 

Data/Hora do Envio 

Peças Recebidas 

Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

Pet 11767 

168712/2024 

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA (CPF: 088.388.838-66) 

19/12/2024, às 12:40:59 

1 - Petição 
Assinado por: 

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
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Gerencia Processes Originarios Criminais

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Em de
^ volume

Vq/v\
p
___________  de 20_^^, fica encerrado o
presentes autos a folha n“ Q23 

__, Analista/Tecnico Judiciario, lavrei o presente

JIaAD
. Eu,

termo.




